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MUNICIPIO DE MARMELEIRO,
ESTADO DO PARAN.Ä,

Marmeleiro,0l de agosto de2022'

Protocolo no 71788
Requerimento no 05812022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO:

cães e gatos.

3 -ESPECIFICAÇöES TÉCNTCAS DOS SERVIÇOS:

constitui objeto deste certame o CHAMAMENTO PÚBLICO para CREDENCIAMENTO de

clínicas ou hospitais veterinários para realização de procedimentos contraceptivos de ovariohisterectomia

e orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirurgicos realizados exclusivamente por médicos

veterinários para cães 
" 

gutor, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas'

2 -D^JUSTIFICATM E QUANTITATTVO:

lnformamos que são procedimentos necessários para o controle populacional de cães e gatos,

domiciliados, 
- Sêmi-domiciliados, errantes e abandonados no município de Marmeleiro através de

Campanha Municipal de Castração e Vacinação Antinábi
O controle populacional de cães . g"io, se faz necessário para melhora na qualidade de vida dos

animais, impedindo inconvenientes agloríerações de machos quando as. fêmeas. estão no cio' Além de

diminuir o abandono de animais, uma vez que ã esterilizaçáo impede nascimento de novos animais'

O município de Marmeleiro possui projeto de esterilização com a finalidade de controle populacional

de cães e gatos, o qual foi aprovado p"to CRMV-PR. no dia 081121202I, referente ao processo

administrativo sEI n" g07gg,01 12641202l-95, o qual possui como responsável técnico o senhor Jeferson

scharone Moura, inscrito no cRMV-pR n" tit 15, vinculado a fuiotação de Responsabilidade Técnica no

778293.
Esses procedimentos de contracepção e vacinação antinábica em programas. de educação em saúde

e guarda responsável fazemparte de uma política pública,_de bem-estar dos animais e das pessoas' Tendo

em vista que, a saride animal é um dos pilares da saúde única e reflete diretamente na saúde ambiental,

saride pública e qualidade de vida das perrou, e animais. Além do controle populacional, a campanha

oferecerátnuprutn"nto e gerenciamento ãe dados sobre a população canina e felina do município'

A implantação de microchips é necessária para a prócedência do projeto de castração de cães e gatos'

o microchip é um sistema eletrônico de identificã çáo pãrarastreamentó dos animais. A Resolução n" 01 de

04 de janeiro de 201g do conselho Regional de lr,iedilina veterinária (CRMV) estabelece para aprovação

do projeto de controle populacional a identificação permanente dos animais que passafão pelo

procedimento de esterilizaçáo,
Durante o ano de 2o)2, osprofissionais Agentes comunitários de saúde estão realizando censo para

contabilização dos animais, a fim de identiircar oJbuioo, com situação mais ctltica,podendo assim destinar

com maior efetividade ações de apoio e controle'

O quantitativo do objeto está fundamentado na necessidade de proporcionar o controle populacional

dos animais - cães/gatos i errantes oo vrunicipio de Marmeleiro-PR, através da esterilização e da posse

responsável. E, na profilaxia contra a raiva'

Como apoio ao projeto apresenta-se a Lei Federaln'13.426 de 30 de março de2017 (Anexo II) e a

Lei Estadua I 17 .422de 1g de dezembro d" iúz(Anexo III) que discorrem sobre controle populacional de

Valor TotalValor
UnitárioDescrição / ProcedimentoUnid.Quant.Item
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1.426,00285,20

Orquiectomia Remoção cirurgica de ambos os

testículos do gato macho até 10 ke. Exames

pré-operatórios (avaliação fisica hemograma).

Coleta e soltura
determinado pela

dos animais
contratante

em local
para o

procedimento cirurgico e para remoção das

iuturas. Ficam sobre responsabilidade todos os

custos dos serviços especificados aoima,

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas,

e se preciso refazê-las, bem como se ocorrer

alguma complicação devido ao procedimento

cirurgico. Realizados exclusivamente por

Médico Veterinário, seguindo os preceitos

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de

microchip com leitura universal, atendendo as

especifìcações da International Standards

Organization (ISO) ll784lll785,
biocompatível, indicado para identifioação de

gatos e cachorros de todos OS portes, raças e

dimensões I ,4 X 8 0.03

ProcedimentosI 5

3.186,00318,60

@ocirurgicadeambosos I

testículos do cão macho até 10 kg. Exames pré- 
|

operatórios (avaliação fisica e hemograma). 
I

Cìteta e soltura dos animais em local 
I

determinado pela contratante para o 
I

procedimento cirurgico e para remoção das 
I

rututur. Ficam sobre responsabilidade todos os 
I

custos dos serviços espeoificados aoima, 
I

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

infl amatório/ analgésico), a tetitada das suturas,

e se preciso refazê-las, bem como se ocorrer

alguma complicação devido ao procedimento

cirurgico. Realizados exclusivamente por

I V¿¿ico Veterinário, seguindo os preceitos

Itécnicos e éticos. Incluindo a implantação de

I microchip com leitura universal, atendendo as

I especificações da International Standards

I Oiganization (ISO) I1784111785,

lbioiompatível, indicado para identificação de

I gatos e cachonos de todos os portes, raças e

lidades, dimensões 1.4 x 8 mm,p9!9-q¡Q]-g--

10 Procedimentos2
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3.406,00340,60

Orquiectomia - Remoção cirurgica de ambos os

testículos do cño macho de 10 a 20 kg' Exames

pré-operatórios (avaliação fisica e hemograma)'

Coleta e soltura dos animais em local

determinado pela contratante pata o

procedimento cirurgico e para remoção das

suturas, Ficam sobre responsabilidade todos os

custos dos serviços especificados acima,

medicação pós'oporatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas,

e se preciso refazê-las, bem como se ocofrer

alguma complicação devido ao procedimento

cirurgico. Realizados exclusivamente por

Médioo Veterinário, seguindo os preceitos

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de

microchip com leitura universal, atendendo as

especificações da International Standards

Organization (ISO) ll''184111785,

biocompatível, indicado para identificação de

gatos e cachorros de todos os portes, raças e

idades dimensões 1.4 x 8 0.03

10 Procedimentos3

1,843,00368,60

Orquiectomia - Remoção cirurgica de ambos os

testículos do cão macho de 20 a 30 kg' Exames

pré-operatórios (avaliação fisica e hemograma).-Coletã e soltura dos animais em local

determinado pela contratante para o

procedimento cirurgico e pata remoção das

iuturas. Ficam sobre responsabilidade todos os

custos dos serviços especificados acima,

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas,

e se preciso refazê-las, bem como se ocolrer
alguma complicação devido ao procedimento

cirurgico. Realizados exclusivamente por

Médico Veterinário, seguindo os preceitos

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de

microohip com leitura universal, atendendo as

especificações da International Standards

Oiganization (ISO) ll784lll785,
bioiompatível, indicado para identificação de

gatos e

idades,
cachorros de todos os portes, raças e

dimensões 1.4 x 8 rnm, Peso 0'03 g.

Procedimentos4 5
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4,480,00448,00Procedimentos

Ovariosalpingohistereotomia
cirurgica do útero e ovários do gato

10 kg. Chipagem dos animais após a oastração

(microchip incluso no valor do procedimento)'

Coleta e soltura dos animais em local

determinado pela oontratante para o

procedimento cirurgico e paft remoção das

suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os

custos dos serviços especiftcados aoima,

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas,

e se preciso refazê-las, bem como se ocorrer

alguma complicação devido ao procedimento

cirurgico. Realizados exclusivamente por

Médico Veterinário, seguindo os preceitos

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de

microchip com leitura universal, atendendo as

especifioações da International Standards

Organization (ISO) ll784lll785,
biocompatível, indicado para identificação de

gatos e cachorros de todos os portes, raças e

idades, dimensões 1.4 x 8 mm' peso 0.03 g.

Incluindo a implantação de microchip com

leitura universal, atendendo as especificações da

International Standards Organization (ISO)

ll784lll785, biocompatível, indicado para

identificação de gatos e cachorros de todos os

portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm'
0.03

Remoção
fêmea até

5 10

11.897,60457,60

Ovariosalpingohisterectomia

de todos os portes, raças e

1.4 x 8 rnm. þeso 0.03 c.

cirurgica do útero e ovários do cão fêmea até 10 
|

kg, Exames pré-operatórios (avaliação fisica e 
I

hemograma). Coleta e soltura dos animais em 
I

local determinado pela contratante para o 
I

procedimento cirurgico e para remoção das 
I

suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os 
I

custos dos serviços especificados acima, 
I

medicação pósoperatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas,

e se preciso refazê-las, bem como se ocoffer
alguma complicação devido ao procedimento

cirurgico. Realizados exclusivamente por

Médico Veterinário, seguindo os preceitos

técnioos e éticos. Incluindo a implantação de

microchip com leitura universal, atendendo as

especificãções da International Standards

Oiganization (ISO) 11784111785,

biocompatível, indicado para identificação de

gatos e cachorros
idades, dimensões

Remoção

26 Prooedimentos6
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10.652,00532,60

Ovariosalpingohisterectomia Remoção

cirurgica do útero e ovários do cão fêmea de 10

a 20 kg. Exames pré-operatórios (avaliação

fisica e hemograma). Coleta e soltura dos

animais em local determinado pela contratante

para o procedimento cirurgico e para remoç-ão

ãas suturas. Ficam sobre responsabilidade todos

os custos dos serviços especificados acima,

medicação pós'operatória (antibiótioo e anti-

infl amatório/analgésico), a retirada das suturas,

e se preciso refazê-las, bem como se ocorrer

alguma complicação devido ao procedimento

cirurgico. Realizados exclusivamente por

Médico Veterinario, seguindo os preceitos

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de

microchip com leitura universal, atendendo as

especificações da International Standards

Organization (ISO) 11784/1'1785,

bioiompatível, indicado para identificação de

gatos e cachorros de todos os portes, raças e
0.03dimensões 1.4 x 8

20 Prooedimentos7

5,659,00565,90

Ovariosalpingohisterectomia
cirurgica do útero e ovários do cão fêmea de 20

a 30 kg. Exames pré-operatórios (avaliação

fisica e hemograma). Coleta e soltura dos

animais em local determinado pela contratante

para o procedimento cirurgico e para remoção

äas suturas. Ficam sobre responsabilidade todos

os custos dos serviços especificados acima,

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

infl amatório/analgésico), a retirada das suturas,

e se preciso refazê-las, bem como se ocoffer

alguma complicação devido ao procedimento

cirurgico, Realizados exclusivamente por

Médico Veterinário, seguindo os preceitos

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de

microchip com leitura universal, atendendo as

especificãções da International Standards

Oiganization (ISO) 11784111785'

bioiompatível, indicado para identificação de

e decachorros raças eOS portes,todosgatos
.030x 81 ,4dimensões

Remoção

Procedimentos10I

42,549,60Valor Total Máximo Estimado

O valor máximo estimado para os serviços, objeto deste certame é de R$ 42.549,60 (quarenta e dois

mil e quinhentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos)'

4 - LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

Os itens descritos, esterilização cirurgica de cães e gatos, deverão ser realizados nas dependências

da empresa vencedora do certame-que deverá seguir a Resolução do CRMV n" 1015/2012 para coneta

r ealizaçáo dos Procedimento s.

Os atendimentos serão realizados de forma parcelada, conforme as necessidades da contratante,

respeitando o quantitativo exposto nas tabelas de descrição dos serviços

Os procedimentos de esterilização deverão ser reáüzados nas dependências da empresa credenciada,

e com autilizaçáode seus equipamentos e materiais, por profissionais devidamente habilitado'

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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A captura do animal deve¡á ser realizada pela empresa vencedora do certame, em local a ser definido

pela contratada.
Todas as cirurgias deverão ser realizadas com o emprego de anestesia dissociativa ou inalatória'

A clínica cadastrada para atendimento deve possibilitar ao animal todo o atendimento necessário,

seja por consultas, ,*u*r, à. ,ungp ou imagem, irocedimentos cirurgicos e medicamentos necessários

para recuperaçáo.
A contratada deverá responsabilizar-se por todos os ônus relacionado s arealizaçäo dos exames, como

equipamentos e insumos, máteriais puru ,onttnção dos animais, EPI para a equipe' entre outros itens

necessários para a perfeita execução do obj eto.

Os laudos de exames de imagem, sangue e demais necessários, deverão ser assinados por médico

veterinário devidamente inscrito etegúaizado junto ao CRMV'
A clínica deverá possui e disponibilizar aomenos 2 (dois) números de telefone para contato em caso

de emergências fora do horário de expediente convencional'

A-esteritização de todo instrumèntalficarâa cargo da contratada, sem ônus adicional a administração

pública.
Os procedimentos deverão ser realizados em ambiente fechado, restrito, de tamanho compatível com

o número e fluxo de animais a serem atendidos.

Após a autorização do Departamento de Meio Ambiente para atendimento de um animal, a clínica

deverá realizartodos os procedimentos necessários dependendoão caso, e após, repassar relatório e laudo

técnico detalhado sobre ã caso, bem como quais os piocedimentos foram realizados, a após será emitida

Ordem de Serviço para pagamento, com base no atendimento proporcionado a cadaanimal em cada caso'

Deverá ser realizädo-um calendário organizacional a firnde realizar entre 30 e 35 castrações mensais,

tendo em vista a agenda do estabelecimento e a necessidade do requerente'

A captura dos animais para esterilizaçáo cirurgica será feita de acordo com agendamento da

contratante, no mínimo duas vezes po, ,rrnunu, através de ordem de serviço ou documento equivalente

emitida pelo(a) Diretor(a) ou pessoa designada por ele(a)' 
.

A clínica, no momento da captura e da soliura, dèverá possuir caixas adequadas para o transporte dos

animais.
o horário a ser capturado o animal deverá ser o mesmo do funcionamento da Prefeitura Municipal,

ou seja, das 07 horas e 3ô minutos as 11 horas e 30 minutos e das 13 horas as 17 horas, de segunda a sexta-

feira.
Em caso de óbito do animal durante a permanência na clínica, a mesma deverá confeccionar e

fomecer a contratada, laudo técnico apontandô as causas da morte, devidamente assinado por médico

veterinário que realizou a cirurgia.
Em caso de óbito do animal durante o procedimento, a clínica deverá comunicar ao proprietário ou

responsável, e destinar adequadamente o corpo.

Concomitant" u irro, ,"rá avisado atråvés de ordem de serviço ou documento equivalente a clínica

ou hospital veterinário do recebimento de animais para o serviço de castração'

5 _ CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:

As solicitações dos serviços, devem ser realizadas no prazo máximo de cinco (05) dias, após o

recebimento da nota àe .-p.nho, sóguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, medianteautorização

contida nas respectivas Ordens de Serviços

O bem ou ,"*ço, objeto desta licitação, deverão ser entregues ou executados de acordo com as

solicitações, pelo período de doze (12) meses (vigência)'

O bem será recebido provisoriamente pefã(a) responsável pelo acompanhamento e fisoalização do

contrato, para efeito àe postårior verificação ã. ,uu coniormidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na ProPosta'
O bem ou serviço poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantäs neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de

um (0 I ) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejulzo da aplicação das penalidades'

6 - OBRTGAçÕES:

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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Cumprir o objeto rigorosamente de acordo com as condições pré-estabelecidas neste termo de

referência e conforme ,*poJto no projeto de esterilização com a finalidade de controle populacional de cães

e gatos do município de Marmeloiro, estado do Paraná (em anexo).

Garantir o ácompanhamento veterinário dos animais castrados ou atendidos em regime de urgência

e emergênci a, alé a cicatnzaçáo da ferida cirurgica e sua completa recuperação'

ier capacidade de ,"ulirur 30 (trinta) clrurgias de esterilização mensais, incluindo, pré-operatório

(exame fisicô, hemograma completo, jejum, tricótomia e intemação) e pós-operatório (cuidados até a

retirada dos pontos e óompleta recuperãçao do animal), em dias úteis em horário comercial. A retirada dos

pontos é de inteira responsabilidade da contratada.

As quantidades de cirurgia acima mencionadas poderão sofrer alterações, conforme a demanda

existente, cãnforme a solicitaçãõ (autorização) do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos'

possuir atendimento no regime de plantão, inclusive em feriados e finais de semana.

permitir o acesso às suas instalaçõès de qualquer técnico formalmente indicado pelo Departamento

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Agricúlturã e Abastecimento, para que realize supervisão técnica,

controle e fiscalização da execução dos serviços'
permitir a fiscalização por Médico(a) Veterinário(a) do Departamento de Agricultura e

Abastecimento, quanto à técnica õirurgica emprégada e quanto ao protocolo anestésico utilizado, de modo

a manter uniformidade nos procedirnentos (ãe ãcordo io* no*us do Conselho Federal de Medicina

Veterinária).
OispôniUitizar os prontuários e os resultados de exames, devidamente assinado e carimbado pelo

Médico Veterinário respånsável pelos procedimentos, para o Departamento de_Meio Ambiente e Recursos

Ilídricos, relatando as'informaç'ões d-os animais esterilizados, referente a dados clínicos, cirurgicos e

laboratoriais, assim como a descrição de materiais e medicamentos utilizados em todo o procedimento

cirurgico de esterilização dos animais, desde procedimentos pré-operatórios até o pós-operatório com a

retirada dos pontos.
Fornecer receituário, no momento da alta do animal, com orientações e prescrições médicas

necessárias para o período pós-operatório, que será entregUeparuo responsável do animal'

Respónsabil-izar-se por 
"ropti.ações 

pré-operatório, transoperatório ou pós-operatório (imediato,

mediato e tardio).
Realizar a captura do animal 10 (dez) dias após o procedimento de castração, e leva-lo até a clíruca

para remoção dos pãntos. Após, realizat a soltura do animal no local da captura'
' possuir pro-fissionais'habilitados junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária para que

realizemos procedimentos veterinários.'--- 
É ,øã¿ã 

"oùtur, 
exigir qualquer ajuda, auxílio, colaboração e induzir o responsável do animal a

comprar produtos ou medicamentos veterinários, bem como condicionar o atendimento à compra dos

mesmos.
Caberâ a clínica veterinária ou hospital veterinário contratado as orientações dos cuidados pré-

cirurgicos, dos riscos anestésicos e inereåtes aos procedimentos trans-cirurgicos e dos cuidados pós-

cirurgicos até o completo restabelecimento do animal'

A clínica devlrá, quando necessário, realizar a higiene/banho do animal, visto que muitos dos

animais a serem encaminhados para rcafiáagáo dos procedimentos são animais de rua, os quais não

costumam possuir os cuidados básicos de higiene'

A clínica veterinária ou hospital veteri-nário contratado deverá atender sem pagamento adicional aos

casos de intercorrências ou complicações decorrentes do procedimento cirurgico de esterilização'

caberâà clínica veterinária ou hospital veterinário õrientar e entregar por escrito ao responsável pelo

animal as recomendações pós-operatórias, a saber:

a) Acomodação e alojamento do animal no perlodo de recuperação e rostabeleoimento cirurgico;

b) orientaçao de cuidados de enfermagem e curativos para prevenir a deiscência de pontos ou

DA CONTRATADA:

São obrigações da Contratada:

contaminação da ferida cirurgica;

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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c) Prescrição de antibióticos, analgésicos e de medicamentos complementares, quando for o caso.

É d. ..rpénsabilidade da clínica ou hospital veterinário o fomecimento dos medicamentos prescritos

pelo Médico Veterinário responsável pelo procedimento cirurgico, após a alta do mesmo.
' 

Éde responsabilidade da clínica ou hospital veterinário o fomecimento de cone elisabetano ou roupa

cirurgica no momento da alta do animal.

Retorno para arcalizaçáo da retirada de pontos e/ou suturas em conformidade com a avaliação do

Médico Veterinário responsável pelo procedimento.

Fornecer laudo ìécnico individual sobre a condição do animal no momento da chegada ao

atendimento, bem como do momento da alTa, para todos os animais atendidos'

Todos os materiais e medicamentos utilizados são de responsabilidade da contratada e deverão

possuir registro junto ao Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento, com

indicação de uso aos procedimentos realizados.

Vedado o direito de escolher entre espécie,raça,porte, peso, sexo do animal que será realizado o

procedimento de esterilizaçáo.
A clínica Veterinária ou hospital veterinário contratado passa a ser responsável pela efetiva

realizaçãodo procedimento pré-operatório até o pleno restabelecimento do paciente'

Nos casos em que o änimât não for considerado apto à realizaçáo do procedimento cirurgico por

causas mórbidas, a contratada deverá informar o Departamento de Meio Ambiente, que disponibilizará a

vagaaoutro animal.
O armazenamento e destino final dos resíduos biológicos deverão ocorrer de forma adequada e de

acordo com as normas de biossegurança expedidas pela AI'IVISA ou outro órgão fiscalizador.

A empresa contratada deierá prestai os ,e*içot de castração mediante autorização expedida pelo

Médico Vetèrinário, responsável técnico pelo Programa de controle populacional de cães e gatos.

DA SOLTURA - A soltura do animal (cão ou gato) de qualquer raça ou SRD (sem raça definida -
vira lata) deverá ser feita no mesmo local de captura, após o procedimento cirurgico.

DO pROCElndgNTO CIRúRGICO: A realização do procedimento cirurgico deverá ser realizada

em Clínica ou Hospital veterinário, credenciada junto ao CRMV PR, que contenha o centro cirurgico'

a) A clínica ou hospital veierinário deve ter a capacidade mínima de 35 (trinta e cinco) animais,

entre cães e gatos, por mês, para a realizaçáo do procedimento cirúrgico;

U) e ãtinicá ou ttorpital veterinário devê dispor de centro cirurgico, com a disponibilização de

profissionais e equipamentos necessários para a prestação do serviço;

c) A contratada deverâ rcalizar as cirurgias de ovariosalpingohisterectomia e orquiectomia

(castraião), mediante protocolo anestésico atualizado, envolvendo medicação pré-anestésica (MPA) com

ànatgesicóé e tranquilizantes/sedativos, indução com anestésico geral intravenoso e manutenção anestésica

corn'agente inalatório halogenado ou através de anestesia total intravenosa por infi¡são contínua com

medicamentos anestésicos sèguros paruavida animal, e chipagem dos animais para identificação;

d) Na chegada do ariimal ào hospital ou clínica veterinária, o responsável técnico ou pessoa

designaâa por elelreceberá o animal e a autorização de cirurgia pelo responsável legal (tutor) ou nos casos

de animais errantes pelo coordenador do projeto; o identificará de acordo com a espécie, sexo, pelagem,

peso e outras características relevantes que identifiquem o animal, através de ficha de identificação do

animal (modelo em Anexo I-D);
e) A partir daãegada ão animal, a clínica ou hospital veterinário contratado é responsável pelo

animal, sendo que u *rrr* deverá arcar e disponibilizar todos os medicamentos e equipamentos cirúfgicos

necessários parc ar"ili^çeodo serviço da cästração, bem como o que for necessário para o bem estar do

animal, tais õomo água, comida e abrigo em bom estado;

ÿ O armazenamento e a destinãção final dos residuos biológicos ou resíduos de serviços de saúde

deverão ocorïer de rorma adequada e de acordo com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA

ou órgão fiscalizador;
g) A perfeita realizaçáo dos procedimentos pré, trans e pós-operatlrf9: d3vem ter prioridade do

programa, nunca colocando em riscó a vida e o bem estar do animal (aft,4'$1o - Resoluçáo 96212010 do

CFMV);
h) Os materiais e equipamentos necessários duranto o procedimento cirurgico são de

responsabilidade da clínica ou hospital veterinário, sendo que deverão ser de qualidade e com ngida

assepsia;
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i) A Clínica ou hospital veterinário deve realizar o prontuário médico dos animais, bem como

fomecer, quando solicitado, ao Município (animais errantes) ou para o responsável legal (tutor), conforme

inciso IX e XI do art. 13 da Resoluçat CFUV n." 72212002, que aptouã o Código de Etica do Médico

Veterinário;
j) ACIínica ou hospital veterinário deve apresentar, juntamente ao prontuário do animal, o resultado

dos exames pré-operatórios (hemograma).
Materiais nècessários: lnstaláções para acondicionamento dos animais capturados; Equipamentos de

proteção individual necessários para o manejo com os animais; Gaiolas para o transporte dos animais; Os

materiais cirurgicos e medicamentos necessários para os procedimentos de contracepção são de

responsabilidadé do Hospital ou clinica Veterinário. Além disso, a clínica ou hospital veterinário devem ter

enlseu estabelecimento todas as condições previstas no art. 3o (para hospitais veterinários) e art. 5o (para

clínicas veterinárias) da resolução 1015 de2012 do CFMV.
Dos procedimentos pré-operatórios: Após a identificação do animal por meio da ficha de

identificaçãô animal, terá o ãndamento do procedimento através do pré-operatório. Os procedimentos do

pré-operatório são:

a) Jejum sólido e líquido de no mínimo 12 horas;

b) Colheita de sangue para hemograma pré-operatório;

c) Exame físico e análise do hemograma;
d) Pesagem e administração da medição pré-anestésica MPA;
e) Tricotomias no abdômen (fêmeas) e região pré-escrotal (machos);

f) Fluidoterapia e indução anestésica;
g) Posicionamento em decúbito dorsal e tealizado a antissepsia.

oos PROCEDMENTOS TRANS-OPERATÓRIOS: Os materiais utilizados (campos,

instrumentais, gazes e compressas) devem ser esterilizados e os fios utilizados são comerciais próprios para

cirurgia e de qualidade reconhecida. Os procedimentos do trans-operatório são:

a) Técnica de ovariosalpingohiiterectomia através da celiotomia mediana ou Técnica de

orquiectomia pré-escrotal;- 
b) Animais mantidos com infusão de NaCL (Cloreto de Sódio) 0,9o/o e anestesia intravenosa ou

inalatória.
DOS PROCEDMENTOS PÓS-OPERATÓRIOS: No pós-operatórios os animais deverão ser

monitorados até o restabelecimento da consciência e recuperação da temperatura. Os animais recebem

primeira dose de AINES (anti-inflamatórios não esteroides) na sequencia entregar os animais no local da

ãoleta juntamente com receita. As suturas cutâneas são removidas no mínimo 7 dias após o procedimento.

O proóedimento cirurgico deve ser feito por Médico Veterinário que seja devidamente credenciado e

licônciado no ConsehõRegional deMedicinaVeterinária-CRMV. O local depermanênciapós-operatório

deve possuir ambiente cliniatizado, com previsão de colchonete térmico para atendimento do animal, além

de outras estratégias de controle de hipotermia e de manutenção do conforto térmico. Durante o

intemamento do animal é obrigatória a piesença de Médico Veterinário, conforme resolução CFMV n.o

1015/2012. A clínica ou hospiial veterinário deve dispor de centro cirurgico com a disponibilização de

profissionais e equipamentos necessários para a prestação de serviços.

Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, paraatotalidade_do objeto:

Tratar as questões irerentes ao objeto com o fiscal do contrato, através do(s) responsável(is)

técnico(s), não se admitindo aos demais ernpregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas

com o fiscal do contrato, a não ser por iniciativa deste último.
Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão-públicq

empresa privada ou p"rroá físióa, não cabendo ao Munióípio suportar qualquer ônus, nos termos do art' 70

da Lei n'.8.66611993.
Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao Município

ou a terceiior, prouo"uäos ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente,

ainda que por-omissão involuntáriã, não exóluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

acompanhamento pelo MunicíPio.
Realizar com seus prOprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste contrato,

de acordo com as 
"rp".ifi"åçOes 

determinadas no Processo Licitatório, assumindo a responsabilidade

técrucapelos serviços prestados e pelos equipamentos/acessórios disponibilizados.
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Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:
a) Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal;

bj Responsabilizai-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade; 
. _

.j SuUrtituit produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e normas, não

cabendo à firma executante o direito de indenização;

d) providenciar a regianzaçáo de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do

Municlpio.
Ápurada, em qualquer tompo, divergênoia entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento

efetuado, serão aplicador ã CO¡ffnefADA sanção prevista no edital e na legislação vigente'-----lã" 
;U¡Ëuçao da clínica contratada as intervenções em possíveis complicações em decorrência

durante ou apóJ o procedimento cirrurgico, tais como ruptura de pontos, parada cardiorrespiratória,

hemorragias,'manchäs no local, alterações na temperatura corporal, vômitos e síndrome de ovário

TSTEOO DO PARANÁ

remanescente

- Telefone para Contato: (46) 3525-2086

- Anexos a este Termo encontram-se os que deram base à solicitação.

Diretora do de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Portaria n" 6.39212021

DO CONTRATANTE:

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade na execução dos serviços prestados,

conforme as especificações constantes do Edital e da proposta'

Comunicar à Contratada, no caso de inconformidades'
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada.

Efetuãr o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do iresente Termo de Contrato, bem como por qualquer d-ano

causado a terceiros em decorrência de aio da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7 - DA FISCALTZAçÃO:

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento do Contrato será de responsabilidade da Diretora

do Departamento de Meio Ambiente e Recursõs Hídricos, Sra. Marilete Chiarelotto e da Médica Veterinária

Flávia Nesi Lavina ou servidor(es) indicado(s) pelas mesmas.

A fiscalização de que trata ãste item náo exclui nem reduz aresponsabilidade do fomecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrêácia desta, não implica na responsabilidade da administraçáo e de seus agentes e

prepostos.
As responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citadas acima,

procederão aä registro das oconêniias e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

iendo por parâmðtro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes'

Entre'suai atribuições está a dê apurar a ocorrência de quaisquer -cilcunstancias 
que incidam

especificamente no art. 7g e gg da ki aøøøtgs que trata das sanções Administrativas para o caso de

inãdimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

I - DADOS DA SOLICTTAÇÃO:

- Data de envio do termo 0110812022

- Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

- Nome do elaborador deste Termo de Referência: Fernanda Barizon
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ANEXO I.A

PROGRAMAMI'INICIPALDEcoNTRoLEDEzooNoSES

1. OBJETIVO GERAL:

O objetivo geral do programa é proporcionar o controle populacional e vacinação contra a raiva de

cães e gatos de fariilias de baixã renda, ãe ãcumuladores de animais e errantes no município de Marmeleiro.

2" OBJETTVOS ESPECÍUCOS:

o Encaminhar os animais para castração, a ser realizado por hospital ou clínica veterinaria legalmente

licenciada, reconhecido 
" 

do.u-.niado dentro da legislação sanitária e do bem estar animal;

o Devolver os animais após os trabalhos de castração ao seu local de origem;

o Realizar campanhas eãucacionais sanitárias e do Bem estar animal e guarda responsável, formando

cidadãos conscientes de suas responsabilidades e deveres com os animais e o meio ambiente;

o Incentivar a adoção dos animais;
o Realização de feiras de adoção responsável de cães e gatos errantes;

o Vacinar o maior número de cães e gatos possíveis no município contra ataiva.

3. EQUIPE DE TRABALHO:

c Coordenador(a): Marilete Chiarelotto - Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos;
o Responsável Técnico(a): Flávia Nesi Lavina - Médica Veterinária, CRMV PR - 14860-VP'

4. APRESENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA:

O presente programa é uma açáo prâticapara controle p-opulacional de animais errantes, bem como

u pr.u"nião de zóonõses em benefício ãa saúde pública da cidade de Marmeleiro. O projeto se justifica

prio ,ir"å evidenciado de zoonoses transmitidas po, .rr"t animais abrigados e de rua, pela contribuição

com o controle dos riscos de acidentes, riscos sanitários e ambientais a população de Marmeleiro. Além

disso, o programa tem por finalidade incentivar a adoção de animais errantes, e principalmente usar esta

oporto"iãu¿ã para educar, informar e formar cidadãos conscientes de suas responsabilidades e deveres para

com os animais . o *rio ambiente, reduzindo assim os maus tratos e consolidando na população 
-a

in"orporaçao de valores relacionados à guarda responsável de animais, através de campanha de

conscientização.

5. METODOLOGIA:

Todo o trabalho serârealizado dentro das condições sanitárias e dentro das recomendações técnicas

que garantem o conforto e o bem-estar animal.

5.1. DO CONTROLE POPI]LACIONAL

Cada 15 (quinze) dias os animais serão capturados e transportados dentro de gaiolas e veículo

apropriado puru ..r"ìásporte para o hospital ou clínica veterinária' Na chegada ao hospital ou clínica

veterinária, o responsável técnicó o,, p"ssoá designada identificará o animal'

Após a identificação do animal, será o ,n.J-o encaminhado para os procedimentos operatórios (pré

e trans).bs animais seráo castrados e devolvidos ao local de coleta após o pós'operatório'

s.2. DA ADOçÃO RESPONSÁ.VEI
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As feiras de adoção responsável ocorrerão bimestralmente, preferencialmente nos sábados pela

manhã, em local a ser definido èm cada feira. Os animais nas feiras serão preferencialmente castrados. Só

poderão adotar animais pessoas capaz - Maiores de 18 anos. Feiras estas que acontecerão após término da

pandemia do COVID-l9,

6. PÚTBLICO ALVO:

DO CONTROLE POPULACIONAL O programa abrangerâ Entidades devidamente

regulamentadas junto aos órgãos competentes ou acumuladores que possuem animais (cães e gatos)

ab-rigados e protegidos em número ruperiot u dez animais que comprovem renda não superior a dois salários

mínimos.
Famílias de baixa renda do Município, enquadradas no Cadastro Único do Município que recebem o

programa Bolsa Família.

DA ADOçAO nBSpONSÁ.VEL - Poderão adotar os animais das feiras qualquer pessoa capaz -
maiores de l8 anos - com os documentos pessoais e comprovante de endereço, além de assinar o termo de

responsabilidade de adoção. Os animais que estarão disponíveis para adoção são animais errantes e os de

entidades de proteção animal.

DA AN.ÁLISE - A documentação apresentada será analisada pela Diretora do Departamento de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos, do qual analisará se as entidades, acumuladores e as famílias se

enquadram no programa, tendo assim o direito de participar e encaminhar os animais para castração.

7. REALTZAçÃO:

O projeto será executado pelo Departamento Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

juntamente com o Departamento Municipal de Agricultura e Abastecimento'

DO CONTROLE POPOULACIONAL - O controle populacional se fatâ através da captura,

remoção e castração. para execução do serviço será realizado procedimento licitatório. Todas as etapas

serão acompanhaáas pelo responsâvel técnico do projeto (médico veterinário), coordenador do projeto e os

técnicos do Departaminto Mùnicipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e do Departamento Municipal

de Agricultura e Abastecimento.

ADOçÃO RESpONSÁVnl - A adoção responsável será feita através das feiras, que serão

realizadaspelos Departamentos responsáveis em parceria com entidades públicas e privadas.

8. SERVIçOS A SEREM REALIZADOS DO CONTROLE POPULACIONAL:

DESCRIÇAO DO SERVIÇO:
Orquiectomia - castração de cão ou gato - sexo masculino;

Ovàriosalpingohisterectomia- castração de cão ou gato - sexo feminino'

9. DESCRTÇÃO DOS SERVrÇOS:

para efeitos do projeto e de procedimentos em virtude desses, entende-se por:

Animal - cão ou gato de qualquer raça ou SRD (sem raça definida - vira lata) encontrado em vias

públicas sem qualquer s-inal de õuidãdos básicos (alimentação, higiene e 9aúde 
animal); encontrado em

ãbrigo, de entìdadès protetora dos animais; ou animais dos munlcipes de baixa renda do Município,

rffiAtuaut no Cadasiro Unico do Município (CADÚnico)'
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Captura - Ato de prender, arrestar, tomar, aprisionar, deter qualquer animal (cão ou gato) de qualquer

raça ou S-nn 1s.m raça definida - vira lata) em parceria com ONG ou acumuladores.

Soltura - Ato de soltar no mesmo local de captura animal (cão ou gato) de qualquer raça ou SRD

(sem raça definida - vira lata) em parceria com ONG ou acumuladores.

Remoção - Ato de transporte dos animais capturados ou para soltura (cão ou gato) de qualquer raça

ou SRD (sem raça defrnida - vira lata),

Orquiectomia - Remoção cirurgica de ambos os testículos do animal (cão ou gato) macho.

Ovariosalpingohisterectomia - Remoção cirurgica do útero e ovários do animal (cão ou gato) fêmea.

10. DA CAPTURA, REMOÇÃ,O E DA SOLTIIRA:

A captura dos animais será feita duas vezes por mês, através de ordem de serviço ou documento

equivalente emitida pelo coordenador ou pessoa desþada por ele. No mínimo 13 e no máximo 17 animais

mensalmente. O horário a ser capturado o animal deverá ser o mesmo do funcionamento da Prefeitura

Municipal e da clínica ou hospital veterinário a ser contratada, de segunda a sexta-feira. Concomitante a

isso, seiá avisado através de oidem de serviço ou documento equivalente a clínica ou hospital veterinário

do recebimento de animais para o serviço de castração.

Do Transporte - Para a remoção/transporte a contratada deverá ttilizar veículo compatível com o

transporte animáI, conforme padrão do Conselho Regional de Medicina Veterinária. o veículo deve seguir

u, noìou, do CTB (Código de Trânsito Brasileiro), resolução CFMV n." 1015/2012. Além disso:

O velculo deve estãr em condições de uso e higienização, sem riscos de fuga de animais no trajeto

até o local pararealização da operação cirurgica;
A relnoção/transporte dõ animal deve ser com o número adequado de animais, de acordo com a

capacidade do veículo, þrocurando manter uma situação humanitária em relação aos animais;

A remoção/tranrpott. ficará sob responsabilidade e custeio da contratada, que arcatâ com todas as

despesas de combustível, encargos e manutenção do veículo que forem necessárias;

A documentação do veículo deve estar regúanzadajunto ao DETRAN (Departamento de Trânsito)

do Estado;
O veículo deve ter adequada ventilação e protegido de intempéries, fumaça e poeira;

O piso deve ser antiderrapant e para ajudar os animais a manter o equilíbrio;

As gaiolas devem estar presas ao veículo, possibilitando o transporte seguro e a prevenção de

acidentes com os animais.
As mesas deverão ter espaço e o tamanho compatível com o porte dos mesmos e protegida de

interações agtessivas com outros animais;
O velculo deve estar higienizado antes de cada transporte;

A contratada deverá apiesentar a CartetraNacional de Habilitação do Condutor compatível com o

tamanho e espécie do veículó anteriormente a execução do serviço de remoção/transporte.

Da Soltura - A soltura do animal (cão ou gato) de qualquer raça ou SRD (sem raça definida - vita

lata) deverá ser feita no mesmo local de captura, após o procedimento cirurgico'

11. DO PROCEDIMENTO CNÚNCTCO:

A realízaçáo do procedimento cirurgico deverá ser realizada em Clínica ou Hospital veterinário,

credenciada junio ao SRMV pR, que conterùa o centro cirurgico. A clínica ou hospital veterinário deve ter

a capacidade mínima de 20 (trinta e cinco) animais, entreìães e gatos, por mês, para a realização do

pro..ai1n"nto cirúrgico. R òlinica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirurgico, com a

àisponibilização de-profissionais e equipamåntos necessários para a prestação do serviço. A contratada

deverá rcalizar as cirurgias de ovariôsalpingohisterectomia ou orquiectomia (castração), mediante

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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protocolo anestésico atualizado, envolvendo pré-medicação com analgésicos e tranquilizantes/sedativos,

indução com anestésico geral intravenoso e manutenção anestésica com agente inalatório halogenado ou

através de anestesia totaf intravenosa por infusão contínua. Na chegada do animal ao hospital ou clínica

veterinária, o responsável técnico ou pésou designada por ele, receberá o animal e aattoúzação de cirurgia

pelo responsáveilegal (tutor) ou nos casos de animais errantes pelo coordenador do projeto; o identificará

àr u"otdo com a espécie, sexo, pelagem, peso e outras características relevantes que identifiquem o animal,

através de ficha deldentificaçãó do animal (modelo em anexo). A partir da chegada do animal, a clínica ou

hospital voterinário oontratado é responsável pelo animal, sendo que a mesma deverá arcar e disponibilizar

todõs os medicamentos e equipamørtos cirurgicos necessários para a realização do serviço da castração,

bem como o que for necessátìoþara o bem estai do animal, tais como água, comida e abrigo em bom estado'

O armazenamento e a destinaçâo final dos resíduos biológicos ou resíduos de serviços de saúde deverão

ocorer de forma adequada e dê acordo com as noÍnas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou órgão

fiscalizador. A perfeiia realizaçáo dos procedimentos pré, trans e pós-operatórios devem ter prioridade do

programa, ,rrrn* colocando em risco a vida e o bem eitar do animal (art'4" $1o - Resoluçáo 96212010 do

CpúÐ. 
'Os 

materiais e equipamentos necessários durante o procedimento_ cinlrgico são de

responiabilidade da clínica ou hõspital veterinário, sendo que deverão ser de qualidade e com rígida

assepsia. A Clínica ou hospital veterinário deve realizar o prontuário médico dos animais, bem como

fomäcer, quando solicitado, ao Município (animais errantes) ou para o responsável legal (utor), conforme

inciso IX è xl ¿o art. 13 áa Resoluçãã CFMV n.' 72212002, que aprova o código de Etica do Médico

Veterinário.

Materiais necessários: Instalações para acondicionamento dos animais capturados; Equipamentos de

proteção individual necessários para o manejo com os animais; Gaiolas para o transporte dos animais; Os

materiais cirurgicos e medicamentos necessários para os procedimentos de contracepção são de

responsabili¿adã do Hospital ou clinica Veterinário. Além disso, a clínica ou hospital veterinário devem ter

em seu estabelecimentoìodas as condições previstas no art. 3o (para hospitais veterinários) e art. 5o (para

clínicas veterinárias) da resolução 1015 de2012 do CFMV.

Dos procedimentos pré-operatórios: Após a identificação do animal por meio da ficha de

identificação animal, terá o ändamento do procidimento através do pré-operatório. Os procedimentos do

pré-operatório são:
* Jejum sólido e líquido de no mínimo 12 horas;
* Colheita de sangue para hemograma pré-operatório;
* Exame físico e análise do hemograma;
* Pesagem e administração da medição pré-anestésica MPA;
* Tricotomias no abdômen (fêmeas) e região pré-escrotal (machos);
* Fluidoterapia e indução anestésica;
* Posicionamento em decúbito dorsal e tealizado a antissepsia.
* Aplicação de microchip no animal para identificação (objeto fornecido pela contratante).

Dos procedimentos trans-operatórios: Os materiais utilizados (campos, instrumentais, gazes e

.o*prrrrurj devem ser esterilizados e os fios utilizados são comerciais próprios para cirurgia e de qualidade

reconhecida. Os procedimentos do trans operatório são:

A Técnica de ovariosalpingohisteréctomia - OSH - através da celiotomia mediana ou Técnica de

orquiectomia - ORQ - pré escrotal;
Os Animais tnunfidor com infusão de NaCL (Cloreto de Sódio) 0,9o/o e anestesia intravenosa'

Dos procedimentos pós-operatórios: No pós-operatório os animais deverão ser monitorados até o

restabelecimento da consciênciã e recuperaçao da tèmperatura. Os animais recebem primeira dose de

AINES (antiinflamatórios não esteróides) na sequencia entregue no local da. coleta juntamente com

medicaçdo pós-cirurgica, roupa ou colar elisabetano e recomendações pós-operatórias. As suturas cutâneas

são removidas no mínimo 7 dias após o procedimento e neste momento será devolvido colar elisabetano ou

roupa cirurgica quando em boas condiçées. Os animais recebem alta, voltam ao local de captura de acordo

"o* 
u r."r.rf.ruçåo do procedimento. Oprocedimento cirurgico deve ser feito por médico veterinario, desde
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que seja devidamente credenciado e licenciado no Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV.

Ourunt. o internamento do animal é obrigatória a presença de médico veterinário, conforme resolução

CFMV n." 1015/2012. A clínica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirrlrgico com a

disponibilização de profissionais e equipamentos necessários para a prestação de serviços, bem como

realizar o serviço dentro do município de Marmeleiro PR.

LL.DAEDUCAçÃO SANIT^ÁRIA, BEM ESTAR ANIMAL E DE GUARDA RESPONSÁ,VBI,:

Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Meio ambiente a divulgação e a orientaçáo a população

referente aos trabalhos executados para o controle populacional de cães e gatos, bem como ao bem estar

animal e a gaarda/ adoção responsável.

13. DA VACTNAÇÃO ¡,NtrnnasIcA.:

Os animais que serão capturados para a devida castração e que não são vacinados contra a raiva

receberão a vacina ,ro -omenio da triagem pelo responsável técnico do projeto ou por outro médico

veterinário devidamente credenciado no conselho regional de medicina veterinária.

Como sobrarão insumos, serão organizados mutirões de vacina antirrábica nos bairros mais precários

do município a serem designados pelas Agentes Comunitárias de Saúde com seus devidos levantamentos

sobre a população de cães e gatos no município.

Os bairros serão separados mensalmente, a fim de conseguir atender um bairro por mês. Os mutirões

de vacinação acontecerãó preferencialmente nos sábados no período da manhã, e a população será avisa

por um calendário organizacional quanto à logística da vacinação.
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ANEXO I-B

TERMO DE ADOÇÃO E GUARDA RESPONSÁ.VEI,

Portador(a) do RG:

Baino

E-mail: Estou ciente em

adotar e assumindo total responsabilidade pelo seguinte animal:

SEXO IDADEcoRRAÇAESPÉCIE

Me comprometo a:

l. Garantir o bem-estar deste animal, respeitando suas características e zelando pelas suas necessidades

psicológicas e fisicas;
2. Garantir sua saúde física fornecendo abrigo, alimento adequado, higiene, vacinas e levando-o

regularmente ao veterinário;
3. Garantir sua saúde psicológica respeitando suas características e fornecendo atenção, carinho, e a
possibilidade de interagir com outras pessoas ou animais;

4. Garantir sua segurança, mantendo-o sempre dentro de casa e fazendo passeios com coleira e guia (no

caso de cães);
5. MantêJo em ambiente limpo, arejado e espaçoso, com possibilidade de abrigo do sol ou chuva;

6. Não mantê-lo preso em espaços pequenos ou em correntes;

7. Garantir sua esterilizaçio, processo sem contra-indicações que garante a redução de animais

abandonados nas ruas;

8. NIINCA e em nenhuma circunstância abandonálo na rua ou entregá-lo a um desconhecido; em caso de

não adaptação o animal obrigatoriamente terá que ser encaminhado a um integrante da associação;

9. Devolvê-lo ao protetor responsável pela adoção se houver desistência;

10. Comunicar qualquer outro destino que envolva o animal, tais como desaparecimento ou morte;

11. permitir a visita do protetor responsãvel pela adoção ou antigo dono até a completa adapração do animal

(6 meses);
Estou ciente de que:

! Um cão ou gato pode viver até 15 anos ou mais, e durante todo este tempo serei responsável pelo seu

bem-estar, principalmente durante sua velhice;
! O não cumprimento dos itens acima poderá ser interpretado como maus-tratos, o que acatretatâ a retirada

do animal pelo doador responsável a qualquer tempo;

! Maus-tratos é crime e estarei sujeito às penas previstas pela Lei Federal de Proteção aos Animais no 9605

art.32 de 13/fevereiro/l998, no caso de infração.

(Cidade/Estado)

...(assinatura)Adotado por: ...
Doado por: ..,...
Testemunha 1:

Testemunha 2:

..,....,.(nome e assinatura)
...,.....(nome e assinatura)
.........(nome e assinatura)
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Prioridade:
No do cadastro:

Proprietário(a):,.,....
Telefone/Celular: (....) ....

ANEXO I-C

TERMO DE CADASTRO E TRIAGEM

Data do cadastro:

Data de nascimento: ....1..'../..,

Endereço:

Preencher o número de animais independente de quantos se pretende castrar.

Número total de cães: (,....) macho (.....) fêmea

Número total de gatos: (.....) macho (.'...) fêmea

Tem acesso a rua: (..,..) Sim (.....) Não

Qual o objetivo com a rcalização da castração? ........'........

DADOS DO ANIMAL QUE SERA. CASTRADO
NOME:

MarmeleiroÆR

ESPÉCIE:
IDADE:..

RAçA PORTE: "..
COR/PELAGEM:

AVALIAçÃ.O SOCIAL ECONÔMICA (realizar no dia da visita domiciliar)

1) Faixa etária do responsável pelo animal:
( )18a29anos ( )30a39anos ( )40a49anos ( )50a59anos ( )maisde60anos'
2) Grau de escolaridade do proprietário:
( )Fundamental ( )Médio( )Superior( )Outro:
3) Quantas pessoas moram na casa? ( ) Maiores de 12 anos ( ) Até 12 anos

ajlienda fairitiar aproximada? R$ ........... ........ Benefício do Govemo? ( ) Sim ( ) Não

S)Imóvel:( )Próprio ( )Alugado( )Cedido
OiemUientàqu"uiu"osanimais: ( ) Dentrodecasa ( ) Canil ( ) Presoemcoleira ( ) Quintal

( ) Outro
i¡ Ér.ot" de condição corporal no dia a dia da visita: ( ) Adequado ( ) Obeso

( ) Muito magro

( ) Magro

Marmeleiro, de 20

Assinatura do entrevistador(a) Assinatura do proPrietário(a) do

8) Animal apresentou alguma doença recente? ( ) Sim ( ) Não

9) Carteira de vacinação do animal assinada por médico veterinário? ( ) Sim ( ) Não

DOCUMENTOS NECESSÁruOS: ( ) Comprovante de renda familiar ( ) Carteira de vacinação

( ) Comprovante de residência ( ) Documentos pessoais

DECLARAÇÃO:
Responsáveípelo animal cadastrado no projeto, atesto que todas as informações a mim questionadag foram

respindidas óom total veracidade e quelntendo que quaisquer mudanças referentes a estes dados deverão

ser remetidas em imediato. Estou ciente de que o piocedimento cirurgico (castração) somente será realizado

em meu animal após avaliação cllnica 
" 

putã""t favorável do(a) médico(a) veterinário(a) designado(a) para

este fim. Também *" ,n"orrtro esclarecido(a) de que, em caso de necessidade, exames e demais avaliações

complementares poderão ser a mim solicitados'

animal
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ANEXO I-D

TERMO DE AUTORTZ\çÍ¡O PARA PROCEDIMENTO CrnÚnCICO

Proprietário/responsável : ............,....
MarmeleirolPR.

Telefone: ( ) E-mail:

rDENTrFrceÇÃo Do PACIENTE:
Nome: ......... Idade (real ou aprox.):

Pelagem:

Microchip: Sexo: ()M ( )F
Motivo da consulta:

Autorizo a realizaçáo do(s) procedimento(s) cirurgico(s)
no animal acima identificado a ser realizado pelo(a) Médico Veterinário(a)

.. CRMV-PR no .'.'.'..'...'....'........'. " :'........
( ) Autorizo o profissional a examinar e/ou tratar proceder aos testes diagnósticos complementares que
julgar necessfuios com base no exame clínico do animal e testes relacionados.
( ) Autorizo a aplicação de sedativos e/ou anestésicos necessários para proceder aos testes ou tratamentos,
inclusive cirúrgicos, declarando que fui informado(a) que esses testes e/ou tratamentos podem apresentar

complicações, mesmo quando aplicados com perícia e prudência.
( ) Caso venha a ocorrer a morte do animal, dou permissão para a realização de necropsia.
Confirmo que após a saída do animal da clínica/hospital, na qualidade de proprietário/responsável, tomarei
todos os cuidados necessários, observando o paciente e imediatamente comunicando ao médico veterinário
quaisquer complicações ou acidentes que venham a ocoffer.
Confirmo que li e compreendi este Termo de Consentimento para a realizaçáo de tratamentos, inclusive
cinirgicos e testes diagnósticos no animal acima identificado, seguindo procedimentos médico-veterinários
estabelecidos.
Declaro que de maneira informada concordo com os procedimentos cirurgicos a que o paciente será

submetido, e que, me foram claramente explicados pelo médico veterinário, inclusive fui esclarecido acerca

dos possíveis riscos inerentes, durante ou após a rcalizaçáo do(s) procedimento(s) citado(s), estando o

referido profissional isento de quaisquer responsabilidades decorrentes de tais riscos.

Marmeleiro de .... de 20....

Assinatura do responsável pelo animal

CNPJ: 76.205.ó651000 I -01
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ANEXO I-E

oRTENTAçÕns pnÉ-orpnerónr¡.s

Paraarcalizaçáo da cirurgia de castração, são OBRIGAçÖES do tutor:
. Manter o animal em jejum alimentar (ração) por 12 horas, e jejum hídrico de 3 horas antes do

horário da cirurgia marcada.
. Na véspera, o animal deve ser banhado utilizando sabão neutro.
. No dia da cirurgia o animal deve estar limpo, liwe de pulgas e/ou carrapatos.
. Caso o animal tenha apresentado alguma alteração na véspera da cirurgia, comunicar o veterinário

durante o exame clínico do animal.
. Estar ciente de que a cirurgia é feita dentro dos padrões técnicos preconizados pelo Conselho

Federal de Medicina Veterinária, no entanto, embora mínimo, deva ser considerado o risco para a vida do

animal devido às reações adversas e imprevisíveis referentes aos procedimentos anestésicos e cirurgicos.

+ Orienlações adicionais:
. É OBRIGATÓRIA a entrega à Associação de Proteção Animal - APA ou ao Departamento de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos, das cópias dos documentos RG, CPF, comprovante de endereço DO

TLIIOR e da AUTORIZAÇÃO com RG E CPF do autorizado (se precisar), com antecedência da data da

cirurgia agendada conforme orientação no e-mail recebido.

" Se o animal possuir caixa de transporte, focinheira, roupa cirurgica ou colar elisabetano, apresentar

no local da captura para facilidade do manejo e procedimentos.

-+ Não serão fatores determinantes para arealização da cirurgia de castração, porém é RECOMENDADO
que:
. Se o animal possuir um hemograma (exame de sangue) recente, trazer vr',¡ta cópia no dia da cirurgia,

sendo o custo de INTEIRA e TOTAL responsabilidade do tutor.
r Q animal esteja vermifugado (a orientação é que ocona acada 6 meses).
r Q animal esteja com as vacinas em dia - sendo as específicas v8 ou v10 para cães, as v3 ou v4 para

gatos e a vacinação antirrábica para ambas as espécies - com um intervalo mínimo de 30 dias entre as datas

de aplicação da última vacina e da cirurgia de castração. Caso o animal possua carteira de vacinação,ttazer
uma cópia da mesma.
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ANEXO I.F

oRTENTAÇops pós-opnnnrónras

Após a realizaçáo da cirurgia de castração, são OBRIGAÇÖES do tutor:
. Manter o animal de roupa pós-cirurgica ou colar elisabetano até a retirada dos pontos (não retirar

os pontos em hipótese alguma).
. Manter o animal em local aquecido e confortável. Evitando locais com areia e umidade.
. Seguir as recomendações de medicações conforme receita do médico veterinário e comparecer

a todos os retornos orientados pela equipe médica veterinária. Em geral os pontos são retirados entre 7 a10

dias após a operação, quando não são absorvidos.
. Não forçar alimento e âgnao animal, é normal se o mesmo ficar sem apetite por algumas horas.
. Evitar deixar o animal conerþular/subir em móveis até arctftada dos pontos.
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sERVIçO
PUBLICO
FEDERAL

PROJIITO IIE ESTERTLIZ"^ÇÃO COM A FINALTDADE DE CONTROLE

POPULACTONAL Dtr (X) CÃDfS / (X) GATOS NO MUNICÍFIO DE MAIìMELEIRO,

ESTADO DO PÂRANÁ

As alividades e/ou infornrações relþrentes a cada item abaixo devem ser descritas

detalhaclanrente, Poclenr ser anexaclos documentos para nlelhor esclarecimento cio prCI.ieto.

Näo serâr: analisaclos os projetos sen: nrédico veterinário responsiivel tricnico e conr

preenchimento incCImplero dos canìpos abaixa:

i1- Ëntidadc promotora resp0ns ável: Prefþitura Municipal de Marnreleiro

Responsável Técnico:
I

it+lssJeferson Scha.rone Moura

hRTîft 
- -*-il)"t" d*îäi¡.i"d-,t"ri

i7782e3 joutotzazz

f

I Departamento Munícipal de Saúde, I)epartanrento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

þepar.'tamento Municipal de Agricultura e Abastecimento, Associaçâo de Proteçäo Anirnal

lRicho Não é Lixo e Menin Centro Veterinár:io

I

i

pbs.: se houver processo lícitatório em andamento parâ contratação de serviços veterinários. o
I

jprojeto só deve ser.submetido para deliberaçâo pelo Plenário do CRMV-PR após conclusâo
i

ldo processo Jicitatório e conheci¡ìlcnto do(s) estabelecirrento(s) venceclor(es), para que todos
I

ros itens do projeto se.iam deviclamente preenclrido.s e analisados.

Identificaçâo rlo documento comprobatório da parcerin com entidade ou instituiçfio

utilidade públicn, faculdade de mcdicina veterinária ou órgão prlblÍco (anexar

):

A Associação rJe Proteção Animal Bicho Não é Lixo de Marmeleiro -PR, está inscdta com o

.l no 33.333.151/0001-10. com sede na Avenida Macali, no 564. Centro do Município de

Decla¡¡rda pela Lei Municípal no 2.666, de 08 de junho de 2020 como

ART:

dade de Utilidade Púrblica.
I

i

.^...-..',
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,LAeS
I
I

j( X) machos
ì
I

i( X) fêmeas
i

I

I

I

iCatos
l

;( X) machos
t'

lç x1 remeas

l

contemplados:

i

f,otal;400
!

I

!

iPrevisão cle nú¡nero cle animais por dia de ação: l5

: Confi:mre a Resolucão CRMV-PR n" li20tg

5o Ret:omend¿t-,çe que us ações pontuctiï (mutiríieÐ elou ¡tragrtrma de ulerilizuçûo

Quanticlade: 100

Quantidade:100

Quantidade: 100

Quzu:tidade: 100

a Le! no l.t{3"6*d,S-38--çLg.Utglçe--dg20ü. que clis¡:Õe sobre a política cle controle cla

de cães e sâtos. o crcrntrtllû cla nataliclade de cães e gatos em todo o território

por nreio de esterilizações deve ser execut¿rcìo uredi¿rrrte progronla enl que.

I

i0bs
I

'Art.

cirtirgictt .rejam precediclas de

il - l evan l ct nt e tt l o p rt ¡t t.r l t:t t. i t¡ na l ( tu m mtho e c' o nt y t,s, i ç: ã o) ;

:l]'e'studtt t,t:t úinättti¿:tt ¡to¡tt.tlttcictnul e clas car.t.ý¿ts clo ¿lc,scr¡ntt'ole po¡tulrtt'ittnal;

illl - estucltt das loc¿tlic{urÌe.r ctu regiões quë ilpontem p(tru o nece.\'.tiderr:le de atendimenta
I

lyriorilúrin ou emergential, em.fate tlu ,'r.t¡terpo¡tuluç'ão, orr quudro e¡tidemiológìco;

''JI/'anúlise qtranÍikttit,u de anintui^ç a ser eslerilizados, ¡tor l<tcnliclutle. nec¿^çs¿irio it redttç'iio

tüxa populücion¿tl ent nís'eis suti,ýarórios, inclu.t'ive o^^ r1ãc, tlomicilinclc¡s,

Þ'- definiçäa das critét'lo.ç ¿le lrirtgem socioecottô¡nica, devendo ser priorizados; unimai,s'ncio

iado.ç, ¿mítnuis ¡tarlencenles tr pessöcts de huix¿t rcnda e/ou t¡nirn¿tis que vìtenî n(r.ÿ

s de haixct rcntJa,

Parcigra-/'o titúr:o: tts tutci{ise.t; devem .çer bct.sead¿ts ent crilúrios t¿cnicos e ciewí/ìco.s

iCc¡r¡forrne

lnatalidacle
i

¡nacional
l

\
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pecessário à reduçâo rla taxa populacion¿tl em níveis satisl'atórios, inclusive clos artirnais nào

;domiciliados; e III) o trâtameruo prior:itario aos nnimflis pertencentefi ou looålizados nas

ioomunidacles de b¿ixa renda.

I

t

Para fazer planos realistas pâra um prograntä de controle e monitorar o seu sucesso. são
I

inecessárias estimativas popr¡lâcionâis antes e durante a intervenção" Hxistern t'rês principais

irazõcs parâ o clesenvolvilnento cle planos de controle eficazes: ajudar a melhorar o

ldesempenJro do ¡rrograrna; mosttår respcrnsabilidacte àc¡ueles que investem no prograrna,
ì..
bvidencíando que suås ntetås estão senclo atingidas: e conlpàrar sucessos em locaìs c situações
I

idif'erentes. quando métoclos pndronizados estiverem sendo usados. Inclicadores rlevem refletir
i^
I

,b que o prograrn& se ¡:ropõe a alcançu"e devenr considerar os interesses de todas as pru1es
I

lenvohddas. sob pena do descréclito da proposta clo programa de manejo de controle
I

lpopulacionol perante ri população (lvfonitoranÌcrito e Avaliação: WSPA: Soeiedacle N4mdial
i

3e Pr:oteçäo Anirnal).
I

16. Local (endercço completo) da renlização dos procedimentos de estcrilização:
i

lMenin Centro Veterinário. localìzada na A.ven.icla Prefeito Guiomar Lopes, número 81, bairro

Cristo Rei, F^rancisco Beltrõo-PR. CËP 85602-510.

Obs.: Caso as esterilieações sejam realizadas em Unidade Móvel cte Educação e Esterilização

Saúde (UMEliS), a UMEES dove ser registrada no CRIVIV-PR e dispor de Anotaçâo

Responsabilictacte Técnica ds tfMßES" confonne inlbr:mações disporlÍr'eis

https:11www,crrnv-pr.org.br/neeina/237-R-çGIS'I'RO'DE-U"NIDAI)E-MOVEL-DE-

aincla não se saiba quais serão os endereços dos locais de apoio da UlvfEËS, o

I Técnico cleve sc comprorneter eûì escolher locais cle apoio com facilidade de

de pessoal e cle anim¿ris. que seja aruplo. plano e, pr:ef'erencialmcnte, scnr escadas, tonl

iclade de acesso por nreio de transporte ¡rúblico, com fhcilidade cle estacionailento, com

lidade de água potivel e energia. gbservande o disposto nos A.rt. 7o, $ 5", $ 6o, $ 7o e

\
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nciso I e Art. 12. incisos I. II e X ,ja Resc¡tução CRMV-PR nÎ I /20,!? e Ârt. 7o d" &esolUgão

i7- 
"bätîs' 

îä re,rìîñîäo ä öl plticeä ir cn io' ¿ö é.liöiäîiça :o;; 
- - ^

l( ) seAopontuål/mutirão (X)Fluxocontínuo

¡Data(s) prevista(s) de i¡rício clos procedinrentos: 1,5/12/20?l
i

¡Data <le término ou previsão de término do prnjeto: 3 anos

I

i
I

þtenção: se não lrouver <lata elefìnida, cleve-se preencher corrl ri clata estimada para o i¡iício e o
i

,térmirro das atividades. A previsão de ténrrino clo projeto pode ser estÍmada etn anos.

iNo caso de UII.{EËS. infbrmar .junto à data o loctrl provóvel de execução. C¿rso tenllä
i

lalteração, conrunicar o CRMV-FR por e-mail.

i

I

ls: Atilid;döJäe ô¿uãïçäo .ntràti¿.,-ii.*î*tur animât; gîä:r,lu *-il"s¿t""t]äcs.tôîot
I

ldetalhnd a mente as atividades, incluindo metâs, pú blico-alvo' etc.) :

i(X)sin:( )nño
I
i

i

iDescriçaol Ficará a cargo do Departantento de Meio Àmbiente e Recursos Flídricos e a

hssociaçãcl de Proteção Animnl Bicho Não é Lixo cle Marmeleiro - PId a divulgação e a
I

lorientação à população referente aos trabalhos executados para o controle populacional de
i

þãcs e gatos. bem como ao bem-estar ani¡nal e a guarda/adoção responsável,
I

i nr atividades de educação sanitária do programa de controle populacional de cães e gato.s
:

I

ldo nrunicÍpio cle Marnreleiro consistem em rcalização de catn¡ranhas de educação e
¡

þonscientizaçâo tla populagão. incentivando o respeito c a posse responsável desses animais,

lexercendo con'etamente a cidaclania.
i

i A 
"on*cientização 

da população da necessidade de esterilização pernranente desses
It.
þnimais. ainda que domiciliares! parû que seja dado fim n cruel e criminosa prática de
I

þbandono dc filhotes indesejados, o que conlribui para o aumento de animais emalìtcs e a sua

I

þonr.q,r*nte exponiçâ"o aos maus tt'atos. Esse processo de educação e conscientização da

ipopulação será realizado pela equipe do Departanlento de Meio Amtriente e Recursos

¡F{Ídricos juntamente com a Associação cle Proteção Animal Bicho Não é Lixo de Manneleiro*
irr
þR, através de palestra$ em escolas municipais, estaduais e particulares deste município'
I

o
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e Sai¡de do Município -

de panfletos sobre maus

itratos, importância da esteriliz¿ção. importância da.s rnedidas proliláticas de combate às
I

ldoenças desses animais e suas zoorlosc:s através da vacinação e tambérn sotrre a reprodução

iilegal de animais,

i Serao criadas camparilras de rníclia para a guarda rcsponsável û serem veiculados enr rádio,
i

itelevìsão. ìomais, ¿rmbientes internos e exrernos de repartíções ¡rirblicas. recles sociais, no

isistema de transporte coletivo urbano, "outdoors" llo nrobilíário r¡rbano em geral. clentre
I

loutros meios. 'Ian:bém será criado um cronograma de ativiclades (palestras, folclers. blitz.

iredes sociais. dentre outros rneios) na ssmana do nreio-a¡nbìente. ccrm objetivo de
i

lconscientizar toda a populaçño sobre os måus natos dos alrirnais.

j O bem-estâr aninlal constitui-sc numa ciéncia quc tem corno objetivo conhecer e avaliar
I

j¡ror métodos científicos a.s condições básicas para que as necessidades lÌsicas e nre¡ltais dos
I

hnimais, mântidos pelos seres humanos. sejam atendidas. Cclnsiderando a necessidade de

ireatizar um levantzuneÍìto clo número de animais do Município, será criada uma parccria con:
I

ias Agentes Conlunitárias de Saúde - ACS, pora aplicação de unr questionário ern toclas as
I

îesidências do municipio com o objetivo de levantamento populacional cle cães e gatos, bem
I

l.o,oo. da situação em que se enconranÌ e se jå fbram esterilizados.
!

i O Ï)epartanrento de Meio Ambiente juntanrente com a APA irá clesenvolver medidas para

jevitar os maus-tratcls, desenvolve¡ldo um sistema de fiscalização com notifìcações a quem
I

I

lpraticar este crime. Neste caso. quando houver situaçÕes em que seja necess¿irio rcalizar a
;i-
þ'emoção dos aninlais, efiles ficarâo em lar tem¡rorário até a adoçif<i. Ta¡rbénl se¡á realizada
I

iintensa fiscalização em criadc¡urers e comércios de animais. f)os quais, caso sejam

ictandestinos ou não estiverem em dia conl as nornlas do CRIr{V-PR, serão denunciados para a
I

lautoridade competente. Será realiz.ado pelo Departamento de Meio Ambiente e Divisão de
I

lVigilância Sarritária um programa anual de vacinação antirrábica para cães e gatos. Serão
I

llicitadas vacinas antirtábicas e posteriormente será reali.zada a a¡:licação dessas vacinas nos
I

lanimais dos bairros da cidade que possuam proprietarios interessaclos.
I

I Plancja-se a realização clas fciras de adoçäo de ¿rnÍmais effântes após o processo de

esterilização. Os adota¡rtes deverão seguir {Ls regras de adoção e assinar o termo de

responsabilidade de adoção. conforme ünexo tll. Serão realizadas visitas. pelos intergrantes da

\
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A aos adotantes" cûm a finalidade de verificar se os ånimais que fbl'am doados se

iencontraril c¡n boas condições,
i

i Regras para adoção de animais:

ildacle: AniruaÍs cle estimação só poclern ser adr:tarlos por pessoas coln i<lade igual ou superior
i

ja l8 anos t quç preenchom termo de responsabitidacle cie que os demais integrante$ da família

restão de cie¡rtes e de acordo com â udoção do animal. Pois. um conflito fanriliar pode resultar

;em mais atrandonos ou nlaus tratos, r,isto que no momer)(o da adoçãcl irão assinar ternro de
i

ire.sponsabiI idade tuni liar.
:

iDocunentos: Para fcrrnlalizar a acloção é necessíldo apresentar a sédula de idcntidacle. CPF.
j

lcomprovante de residência e nrinrcro de teleflone. Com isso. a entidade controla os procesÉios
i

jde adoeão e pode manter contãto cöüt û adotante.

¡Responsahrilidacle: Out¡a exigôncia é a a-ssinatura cle un ten¡o de res¡lr:nsabílidacle- por nleio
I

lclo qual o ¿dotante assurìle o cornprou'Ìisso de cuidar bem do animal e de que a fbmília está
¡

,ciente e de acordo com â acloção d<l animal.

iËntrevista: 
A e¡rtrevist a faz parte elo processo cte adoçäo, O objetivo é avaliar rìe a pcssoa

ì

linteressad¿ realmente tem concliçöes par:a cuiriar do aninral: alímentação. assistência

jveteri nária, &destr amento, proteção. <lentre outros cuidados.

I
f

,Obs.: Conforme a Resolqção CI3MJ{:P,R n" l/201g:t-
ì

i4r1. 6" O progranta de.çencaclearå cantpanhn,s educctÍivas pelas nteias cle cctmuni.caçãu
I

þdequadas, c¡ue propiciem u assimilação pela priblícu de noções cte étic¿t sohre u guurtla
!

ir 
e spo nsáve I de an i nta is ¿:lomú sî i cos.

Iu Os pragrcuna"s ¿leÿem possuít' arividades de educaçiio ,sanitariu, bem-estø anÌmal e de

reqponsth,el:

Ju ris cam¡tünhils edtrcativns devent incluir:

- intporllinc'Íu ¿lct guurda respottsúvel, alinrcwaçêío crtlet¡ucrda conJbrrne espéc'ie e idctde,

i¿¡iene, esterilização cirúrgicct, vacinaçõe.s. con¡role de endo e c,ctopwûsitas e cletnais iten.r

t¡tara assegurür o hetn-estar anintul:
Il/l ^ zrtonoses e im¡taclos tla popttluç^ão de ccies errcnttes (sem acompanhamento) na
I

',c'r¡munidurle;

1

llll ' impot'lâncict cle ucornpcnzhantenta peritítliut ¡ror prafì.tsitltul tnétlico-vctcrinúrio parct
I

þ
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I',!þ' - o respon.rttbilida¿ile ¿lo ntlor c[o aninwl em ¡tropiciar ussislênd¿t veterináriü s(]ntpre que
I

inece"rsárÌa;

I

il'' - explicução hdsica sohre a sencÌência unimul e a ìm¡tortlincia do respeito pelos nnimais,

\ý 3" Pre,ferencialnwnle u ccuttpunhq tatnhám ser(t inseritlq no ensi¡to ha^çico nttuticipa.l e, se

ipossíttel, nt¡"ç c{en¡u is ttíve iS.
I

þn. I2 Cnhe ao nuidicu velerinrÍrio responstîtel tëcnico clus ações potltttuís (ntutirõe,s) e/ott
I

"pragramû de est er i lizctção cirtirgi ca:
I

VIrl - a.ÿslgttt'üï q¿tc n,s re.sponsät,eis pelos animttis sejctm aricntados tluanîo ti int¡tortíincío da
I

lgturda ru"sJtttrr.scive[, ltem-estar, ülimentação aclequada canforute es¡tticie e idud.e, hìgiene,

izaçiíet círúrgiru, wcittnções, conï¡'ale ¿le endo e sclöpür'ltsiras, ri.yto öpûrflório, pt,i.\-

etentuai,ÿ relornr¡s e ¿ttendimenlos poslet'iares, prevençÌitt c{e zeotutses e

perlinente;

a l*eí n" 13.4.2É12017. que dispõe sobre a política cle co¡rtlole da natalidacle de cäes

p gatos:
I

H¡'r. 1" O conlrole de natulidude cle cães e g{oto:í em totlo o ten'it<irio nctc'ional seráregido dc

iucordo con? ö estahelecido nesru |..ei...
I

',¡1r1. 3u O progrunta t{esencctdeurú tam¡tanlms etlucctlit'tts ¡telo.r nteios cle cr¡nutnicctção

þdequaclo,t, que prapiciem a assintilaç:ùo pelo ¡túhlito cle naç,ñes de ética sobre (r posse
i

ýr e spo ns åve I de a ni m ui s d a més' t i co.s'.

l

Ccmlbrme ¡r Lei Fecl-graLn" 5.197/l-9-67:
I

Vlrt. 35. [)antro de dr¡is Lttros ct pü,'tir tla pronulgaçcio desta Lei. nenhuma autoriclttde ¡toderci
I

þermitir u adoção cle livros escolares de Ieiturç que não comenham tcxlos sôhre a prateçãCI

lAn .fauna, a¡trovaclos ¡telo Cottselho F'edcral tÌe Eclucação't"
t¡ç 

t" 0s prrgt'ämas dc ensino cle nível ¡trimário e mé¿{io dever[io cotrlür ¡telo men<ts com cluct,r

27
s
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Sistemn de triagenr socioeconônrica (incluindo público-rlvo):

)sim( )não

Descriçãu: O encaminlumento clos cães e gâtos às clÍnicas ou hospitais, ser¿i feito pelo

iDepartamento Municipal de Meìo Amhientc e Recursos f:lídricos. ¿r qual farå as orientaçõesi'
ibásicas aos responsáveis relativa.s ao procÈrdiniento cirúrgico que o anÍmal será submetido. Os

ibeneficiados pelas castrações realizadas pclo pocler público cie Manrreleiro s$rão
f

iacumuladores cle animais. cães comunitririos. cães pertencentes às sociedades civis e

lfundações que receberanr o título cle "utilidnde pública". tutores considcrados conlo färnilias
I

jde baixa rerrda e aninrais vítimas dc maus txatos.
I

I; CastraçÕes de aninrais só sâo ofèrecidas pelo Poder Executivo Municipal aos tutores
;

þonrprovadåmente de baixa renda. cadastrado.s junto ao Cadastro rhnico para programas
I

lsociais e scr residente do Município de Marmeleiro. e npresentando no ato clo cadastro o

icomprovante de residência. Par¿ verifrcar ä âutönticidade de informações relacionadas a
I

ilhmÍlias de baixa renda e atender as patologia$ mentais. relacionadas ao acúmr¡lo de animais e
I

ia tendência à prática cle maus tràto$t serå finnada uma parceria com ô Departamento de

hssistência Social. Cães colnunit¡irios são aqueles que estahelecenr cor¡r a comu¡ridade em
I

hue vive lnços de depcnclência e cle nranutenção, ainda que não posslla um responsável único

l" 
clefinidc¡. O animal reconhecido como comunit¿irio será recolhido, esterjlizado.

iidentifrcado, registrado e devolvido à co¡nuniclacle de origem.

I Será realiz¿do treina¡nento dos funcionários responsáveis pela captura dos animais

þrrzurtes, 
a fim destes poclurem cletermi¡rar se exi.ste um tutor ou cuidador identifisável. Assinr

grb.jetivando a difererrciação dos aninrais em semí-clomicialiados, conrturitários ou elrantes. a¡"
þartir dessas infomraçÕes será possível tomar as medidas adequadas" No caso do animal semi-
I

ldorniciliado, o nrtor é orientado a restringir ü acesso do animal à rua e outras instr:uções sobre
I

lguarda resporrsrivel.

i O público alvo do programa sçrão os cães e gatos errantes clo Município cle Marmeleiro e
I

jcães e gatos de proprietár'ios que não possuänì condições fìnanceiras de custear a esterilizaçâo
i

þermanente clesses aninrais.

: De acordo corìl ä Resolução CtìMV-l'R.n1J2019:

\
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i
ic ir tirgi c a .s ej u m pre t ed i c{ os t:le :

'Ý'- deJinição do,s vitët'ios de tt"iugem socioeconôntic¿:t, tlevetttlo ser priorizutlos: unintuÌs nãrt

cíliados, animuis pu'len(enls,ÿ Lr peri,ÿoas tte haix¿t rendu c/ou cmÌmai,s' e¡ue viÿetn n(rs

ile buixu renclu.

N. 20o O proieto ¿les,erti conteï, no mínimr¡

- .sis¡emtt de lriugern sr¡cioeconöntito:

I
I

lDc acordo conl a [.ei no 13.426/2017. o oclntrole iie natalidade deve ser realizaclo dando
r-
þref'erência a locais ou regiões oncle haja super:população cru quadrn epidenriolôgico e o

i¡lúnrero de animais atendidos cteve se¡: suÍiciente para rerluziÍ Ér tä.xa populaciorral em rtít'eis

jsatisf'atórios, inclusive os ¡rão clomiciliaclos. Prioritariamente. clcvem se¡: atendiclos os ani¡nais
I

penencentes ou localizados nas comunidacles cle baixa rencla,

i t o- nm uîenl;ü;â ;öepøä ö ôïpei" îoi-rä'lön siîöii' peÍos n n imais:

sim ( ) não

ção: Sala clc recepção com setor de espera. contendo cadeiras estofadas, bebedouro de

água. banheiro privativo collt acesso a poÈadclres cle necessidades especiais.

Obs, Confbrme a Resolucão CFMV n" 962/?01_8:

Art. 7n A.s in"rtuluq'ões ¡.tara tt realizuçti<t tlo Prcgrantet, incluitt¿:lo a hust lécnica locul tlt
1

Ittpoic¡, deve contanpkn' ambientes ¡turu prú, lrans e pó.r-opet'alório, recepçãtt t{os
I'
i

þ'esponsäveis pelos ani'nmis, ulént de -tanitdrios püru uso du equi¡te e do puhlico.
I

I

;Contìln:re a Resolucäo CITMV-PR no l/2019:
I

i

lÅrt. 7n .4s aç-ões pontuais futttirões,) elou ¡trograntu de eslerìlizctção cirúr¡¡ìca ¿levent 'ser
I

lt'euliz¿tdo.s enl úrea .fisica que contem¡tle "tolas ¡turtt ¡tró-o¡terulória, untissep.ria e

i
,ptndmenteção. ftunsrsperalório, pit.r-operctlório, lavagem ø esterili;açiltt ¿le m¿tîeríuìs (eCInt

utoclave). e tonlür com dreu cle tt¡toia (alimentuçãa da equipe, local de recepçãn c úatl
i

2g
b

t
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j

$io,4s úrca.s dt: *!ímenlctçùo, de recapç:ão e tle esper(r clo,s res\tntt:;dvei.r petns ¿:tnintuis

ì,
þoderão ser di.s¡to.rras en tendai', desdc que.f'achadu.r nil.t luferüis;
I

¡Ç 6o (rs sunítíu'irtl; ¡todem ,cer ,:;uhstiluiclo:;, t\uundo necessårir¡, ¡tor hunheirtts e¡uínricos, ent

|'
tnúnttro stíic.ientc ¡sura utender à et¡uipe e ao ptiltlico:
I

ri$ 7"() lac'al des,c dispor tamltém dc:
:

ll -.fonte(s) de ugutt tratatln pura ¡r,ros ¿/ir.e¡',r¿¡s e lintpeza" em quantit{ade,suJiciente:

itt- 
.Ambiente para prcpâro do paciente (pré+peratório), contendo os seguintes

iequipamentos e materiair:

jt. atende as condições nlínimas de funciclnamento previstas cm resolução específica para

iambiente påra prepâro do paciente (Ke*sgI¡EãpJtllMV ni 1375/2019 ou resolução substituta):

j(x)
Iir

i

(x)
i

i_r .

i

ÿ+.

I

irxl
I

sìm ( ) não

balarrça pma pesagem dos animaís

sim ( ) não

suportes para soluções de fluidotcrapia ou local ¡:ara fixação das mesnras

i5
I

!1x¡sim( )näro

ambu

sim ( ) não

fármacos de emergêrrcia

l(X)sirn( )não

i(x)
i7.

material parâ scgregação. aconc{icionamento e descarte dos rcsíduos

sim ( ) não

dispositivo fechado corn chavc para acondicionamento de medicamenros controlados

jhigienízação,
I

þnr anexo sala
i

suporte para fluidoterapia, rnaterial para tricolomia e canulação dos pacientes,

com l'ármar¡os e suport0 para pró operatório.

ara antisscpsia e paramentução da equipe cirrlrgica, com os seguintes

ntateriais

corrdiçöes minimas cle li¡ncionamento prcvistas ern resolução específica para

6.

I

i(X)sim( )não

i
I

i

pescriçåo: sala pré operatória cont bancadn em månnore, tor¡reira e banheira para

î
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am biÈnté 
-á;-"nrffict-ä-

0 paramentação (llcsolucão CF:MV n" 1275/2019 ou resoluçã0

jsubstituta)
I

i(X)sinr( )não

it. lavabo cirúrgico conr tonleira scnr acictnamento nlallual
I

i(X)sim( )nãc¡

13. dispositivo clispensador de clctergentei não mant¡al

j{")rto:r( )¡rãcr

j

I

lDescrição: sala de antisscpsia conr entrarla inclependente, cle acorclo cour a Rqsolçcõq CFMV

I

iO bs. : Cì r: n lo mre a Resslssås*Cl Bl{]kPR¡lJ-ZQ I I :

i4rt.7"
I

ll{ Jo ls instulttçt1t:.s ¿let'em res¡teitttr os .llu.ttts ¿le úrc¿t t:ríficu e ntio críti¿ct e im¡tedir a

icr uza me nto tle nt u I e r i ai.r .l¿¿/c¡,s e I i m ¡to s ;

fç A','t* salas tlo c'enlra cirúrgico tlet,et'ão .ÿer e.\'lntltu'udcts cle.ftirma qtrc ¡tenrtíta cttmplctu
:' . .

þigienização prévict, cont¡tatíveís Ëer,r t2 rigor tlu ussepsia cit'tit'gicct, e ¡to.rteríor, minintizando
i

lrisco.s de clisscnti¡tução de r.Ìaenças tnt utntaminttçêio ambienrul, e.r¡te.cictlmunte no qt.te tãnge ü

¡ratitle púhlicu.
i

l3- Sala de cirurgia (transoperatório), contendo os seguintes equipamentos e matcriais:

L atende as corrdições nrírrima,s de funcionanrento previstas cm resolução específica para

lsala cle cirurgia (Resolução Cf,:MV n" 1275/2019 ou resolução substituta)t-
kx)r¡*( )não

suportes para soluçôes de fluidoteÍapia ou ltlcal pera fixaçôo clas mesmas

sirrr ( ) não

fármacos de emergência

sinr ( ) não

material pata segregação, acondicionanrento e descafie dos resíduos

sint ( ) não

dispositivo f'echado com chave para acondicionarnento de nredicamentos controlados

sirn ( ) não

r
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iDcscrição: hloco cirúrgico contenclo sistema de aquecirnento (ar: condicionado, e colchão

hérmico), 2 bonrbas de infusão continua, monitor multiparamétrjco com afierição cle p¡:essã0,

dopller vasculûìr, aparelho de anestesia inalarória conr suprimento de oxigênicl, aspirador
i,
icirurgico. bisturi eletrönico, ambu. armario para fiirmacos conl.rolados, rnesa cirúrgica
i

,pantográficÍi, mesa auxiliar. foco cirúrgico principal. foco cirurgico auxiliar. traqueotubc,s e
I

¡laringoscópio, annários para anïâzënamento de matcrial esterilizado corm controle de
I

iesterilização. fichas anestésicas individuais e dern¿is equipanrentos necessários para
i

lcalizaçäo de procedinlentos cirúrgicos.
i
i

I
,
ì

i0bs.: Confornre a Resolução CRMY-PR n" l/?019:
'',¿1rr. 

7"

iý 2" 0s proceclitnenlos de'vent oct)rrer enz utnbie nîe.fechcu{o, re,;lrih, clc lcununl'to c'amputível
I

|cûm o número c.flnro d¿ ctnintuis ctser utcndidos ¡tar.lase do prarcditnenÍo;
I
I

l$ .l'ds instuluções detent res¡teìtur os .fluxas de årçu crític¿t e nä¡t a'íticct e ìnt¡.terlir o
i

icruzttmenlo de materi¿ti,y .rrlios e lirn¡tct.s;

$ .$o r{s salas dr¡ centü drurgiut tleverão set estrutut'a¿lus de "forma que ¡tcnnita contpletct
I

ihiÍlienizaç'ão pré,-itr, x¡mpatíyeis c.)illo ri¡4rn'tlu u,sse¡tsiu uirú.rgicct, e pa"rlerior, tnini¡nitttnclc
i

;¡rï'cos ¿le disseminação cle tlounç:us ot.t conlamìnuçãtt cnnbientul, es¡tetialmente no que lînße ü

'¡aiide púhlica.
I

l4- Ambicnte p râ recuperação do pacien tc (pós-oper¡tório), contendo os seguintes
ì

iequipamentos e materiais:
ijt. atencle as concliçCres míniuras cle funcir:nalrrento previstas ern resoluçãn específica para

hmbiente de pós-operatirrio ßesolqcac, CFMV n ou resolução substitrua)

i(X)sim( )não
I

I

iDescrição; e$paços conr gaiolas individuais de fácil higienizaç
I

jpor ar condicionado, colchão térnrico e suprittcnto de oxigê
!

ìarmário para medicamentos com chave. nresa ínrpemleiivel
t

ão. ambiente conl aquecimetìto

nio e suporte de f'luidoteraPia'

tendo os seguintes equipamentos ûiiif 
-Sä 

i"î¿ 
"u 

f;"" ge* ;-.ltetiløação dãm aie ri a is, con
i

!materiais:

ti



CON:ItLIlO
REOIOIJAL T)E

MEDICINA
VETERIN.ARIAI Rivv lpn

Ru¡¡ f ¡:rn¡¡ncles rJr: ljlrtrros, 1¡85 Ahrl cla lìr.l;r XV CFP 8004]r..i9{) Crrrrliba, P¿¡¿r¿l
lr-;rir 41 3?l;.t,o45A l¿1F:41 J'21t3.9491 ì w\¡.,u/.cnltv pr.org.trr rrmv pr(dtcrrtìv ¡?r.orcl hr

'r.Ûu 33

sERVrÇO
PÚBLICO
FEDERAL

equipamento para lavagem (p.e. cuba com torneira de uso exclusivo)

sim ( ) não

equipamento de esteril i zaçlo

sir:r ( ) não

"kits" previamente estËril izados

sim ( ) não, Quantos? 8

Caso tenha respondido *não" nâs perguntas I e 2, anexar contrato/convênio com o(a)

prestador(a) dos serviços terceirizados.

escrição: sala com pia e bancada pra lavagem e secagem de materias com barreira fisica,

cirúrgico e seladora, autoclave

Confbrme a Resolução CRMV-PR n" l/2019:

Jo As instctlações devent re,speilar os .fluxos de úrea crítica e nãr¡ Êrítica e impecli.r o

de ntateriais sry'os e limlsos,

4'No caso de supresscio ¿la sala de lavaÍlem e esterilicação, o programa det,e clispor de ki¡,t

nwlerial cirúrgico,

- p r ev ì ane rr t e e s t er i I i mdo s, c o nfo r me n t¡r ntctl iv a s Ì é c nic ct s y i ge nte.ç,

- enlhctla¿lo:;, tt.ansporlados e arntazenado,s cttnf'ornte normatìva.s técnicas'ÿigerttës;

ÿI-em

ftar*em

quttwidu.de *tficiente paru a execuçîltt de todos o,s' procedirnentos ¡trevislos e com

de segtrança para oulr(ts ocorrências.

r6- Ambienúe para dimentação da equipe

sim ( ) não

I

lDescri

l¡trt, 7" tls
l

U'eulizados
I

ção: cozinha cotn mesa e cadeiras. fogão, pia. Geladeira. micro-ondas.

Confonne a Resolução CRMV-PR n" I /201 9:

açõe,s pontuais (ntulirõe,s) e/ou. ¡.trogra¡na de cÍiterilizaç'ão c:irrirgÌca devcnt :ýer

ent. área .fisícu que contentltle sal¿ts para 1tré-operatório, anli";se¡tsìa e

þctramenraçãct,
I

transeperfltório. p(ts-ctpetarório, lavagcm e esterilizäçcio de nluleriüis (cotîl

q
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þäiutrriflvu-i ü,ittur com ireil de npoio (ølinrcntnçtio ttø equÍpe, lercal de rercpção e du
I

le.rperu dosre.r¡tonstitcis pelos unirndi.ÿ e sünitários J]üt'ü u.ÿÕ da equi¡tu e do ptiltlico).
i

i.rç 
j" .{,t ¿lreas de alinentaç:ão, cle rece¡tçùo e tle esperd das respanstn'eì.r pelos ün¡m(ú'ÿ

i

yruderão ser dispostcts em tentlus, de,rde que fechu¿l¿ts näs lüleruis:
I

17- Ambiente de sslleril påra 0$ rcspon$úveis (até a liberaçðo dos animais do pÓs-

o):

)sim( )rrão

ção: sala de espera con:r cadeiras, água e banheiro com acesso ¿ cadeirantes

l8- SrnitÁrios para uso da equipe e do público
I

l(X)sim( )não
I

I

I

I

inescrição: 3 sauitários. entre eles I com aces.so a cadeirantes, e I com chuveiro

: Confonrre a Reseluçãs CRMV-lllR¡1112019:

rt. Vo ¡ls ações ponruaÌs (nuuirões) elou prùg,ranta de e.tterili;ação cirúrgicct clevem ser

isudos em fu'eu .fisicu que rcntemple sakrs para prú-operutririo, ,r,r¡ßls,psict (

lfùnsllrcrüÍðrio, pót<t¡)eriltórìa, latagcnt e *ster¡liîaçik; de muleriais (canr

, e contür cant cirea de altoio (ulimentução tlu equÌpe. ktcttl de reæpção e de

.s¡tera dos res¡tonsciveis pelas nninwis e suníl¡irios pflrn uso da equÍpe e do público).

6' Os s¿utitðìrias ¡todent ser .subslíttúdrs,s, t¡ueiltdo necessltria, por bunheiro.s qttíttriccts, emi

suficíette para atendet'ù equipe e w ptiblico;

9- Transportê dos ¡nimais:

sabilidacle (informar se será realizado pelo responsável clo animal. município ou

utro): Para a remoçâo/transporte a contratada deverri utilízar veículo compatível colll o

aninral. conf,orme paclråto do Conselho Regiclnal de Medicina Veterinária. O

deve seguir as nonnas do CTB (Cóctigo de Trânsito Brasileiro) e a resolução CFMV

" 1015/2012. devenclo este ser especialmenle projetaclo e adaptado para o transporte cle

rnais. Os pro{issionnis envolvidos com transporte devenr ser treinados com relação ao

adequado dos animais e devem comprovâr que pÕssuent esquema profilático contra o

rus da raiva, cle acordo com o Guia Vigilância eni Sarircle e nas Normas Técnicas de

\
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Profilaxia da Raiva l-lumana.

A renroçiio/transporte ficará sobre rpspotìsabilidade e custeio da clínica velerinária ou

lhospital veteriniírio responsável pelos procedimentos cirúu'gicos. que arcará conr todas ns
1

idespesas de combustível. cncargos e mmutenção do veículo que fìlrenr necessárìas.
I

!

Orientações: Além disso. o veículc¡ deve estar errr condiçÒes de uso e higienização. senr riscos

¡dc t'uga de aninrais no trâjeto nté o h:cal para realização cta operaçào cirúrgica. A
I

hemoção/tran$porte clo animal deve ser com o número aclequado de anilnais. de acordo com a
i

ade do veículo, procuranclo ütânter unra situação humanitária em relaçåo aos animais

documentação do veículo deve estar regularizada junto ao DfrTRÁN (Departamento dc

) do Estado. O veículo clcve ter adequada ventilação e protegido de intempéries.

e poeira. O pi.so deve ser antideffaparìte para ajudar os aninrais a nunter o equilíbrio

gaiolas devem estar fìxadas ou presãs ao veículo, possihilitando o transporte segLrro e â

dc acidentes como os anirnais. As mesa-s deverâo ter espaÇCI e o tamanho

coRl o porte dcls mesmos e protegicla de interaçÕes agressirras conl outros animais;

o veículo deve ser conduzido sonl cuidado para dinlinuir o risco de deslocamento e

dc acidcntes. Os fìrncio¡i¿irios devem .ser devidamente treinados para

imanipulaçäo clos animais. Os animais devem ser monitorados para situações de risco e

lestresse durante o transporle. O veículo deve cstar higienizado após catla transporte. A i

''!þontratada deverá apresentâr a Carteira Nacional de Habìlitaçâ.o do Condutor compativel comi
iI
I

þ tamanho e espécie do veículo anteriormente a execuçäo clo serviço de remoção/fransporte. 
i

itì
it,

iOb*.: Conforme a Resolução CRMV-PR n" l/?Q-li-: 
i
)

Vlrt, t I O veículo tle tran.rparre clo.ç ttnimsis. quanckt utilizatlo, det e pt'oltorcir¡nur conforto e 'l

i

isegn ança aos animtti,Ý, asseE¡uranclo: I

li
'/ - e,tpaço computh'el cent o porle de animal: 

I

I

ill - proleção contra inltruções agrcssircr.r (on aulì'os mtimais; 
iii

illl - separuçûo en relaçãn a animai¡^ que os alentt¡rizen 
i

ITt - nclec¡uatla ventìltrçtia e proteçäc.t conlra intempëríes,Jitntaçu e poe ìra; '

¡r - piso qtte ntinimize et ùurrapagent r?o;; ani¡nais: i

i

VI - que os cotnÌ.)at'tíntentt¡s ¿los animuis esteiam e,';tabilizados e quc. tt concluçcitt ¿lo veícttltt t
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'þ'll - estru¡tta inlernu do.t crstnput'limenlo,ÿ t¡ue minimize o risca ile kúo ar¡s animuis:
:

iltill - nnrtitoraçiio dos unitttttis ¡ttu'tt sihmçöcs da €$/r€$re e de risco.

i$ i" ¿Lr corrtpartirnetile.s clet,ent ser hí¡¡ieniøutlol; apos caclu uso;
I

f51?'Os ctninutis clevtìtn rhegar rn mínimo 30 ntinltto.t anÌe.r do inícia dos procedimuulo,s ¡té-
itcirúrgico.l, tt.fìm de gartmtir um ¡teríotlo cle tlescctn.sa;
l

',ý 3" Quandr) e transperte.fit:etr sob re,rponsabilittude do lutar. o mestno t{eve,se¡'arientudoí"*
I,ncercrt da lran.tpot'le em e'¿lna.ç. gaíalus ou L'ontpurrintentos indiviclucti.ç, de

ltqnumhu stýìcienle (ro.t;ÈLt ltörle, que gil'('uttttru venlilaÇão utlttt¡uuda, ,seguranç(r c co4þrlrt,
I

lcspec'í/ìcos paro e,stn.fiualidttcle e de.ÿctc,t¡ttle lhut'o lrunsporte d¿t,s'ctnimctissoltos nos

¡contperrimenlos rle t:ûrgu ou volttmcs clos veíntlo.s,"

äo- nquipò,ftï;b"'h;:' - -

l. ncrme completo c núnrero dc¡ CRM\r-PIì clos rnédicos-veterinários res¡r<lnsáveìs peloi¡
I

þré-oper:attirio e anestesia: Diany Teles CRMV plt 13858 i Bruna Stolpho CIìMV PI{ 19292
I

I

irlz. nonle completo e n(rnrero do CRlvlV-PR dos rnédicos-veterin¿írjos responsáveis pela
ì

birurgia: Angelo lv{enin CRI\4V PR 7833
i

I

It-.il, nome completo c número do CRMV-PR clos médicos-veterìnários responsáveis pelo
l

Þ<is-operatório: Diany Teles CRMV PR 13858 / fln¡na Stolptro CRMV FR 19292

possui dois auxiliares pâra auxiliar na cxecução do projeto'? ( X ) sim 0 não

i

I

I

lObs
I

'/rl. I3 Ås etluipe.s ¿te trahullto ¿leverão ser c:ompüstas pöt' médicos veierinários tleýidumenle

línscriros no ORlt':fl,'-PR, tuput;itado.s pctra utit'.idarle dc u>ntraeepção cirúrgica cle ciíes e
J

. e auxiliares

l" ()s inlegt'(Ítllc.ÿ r:la equi¡.tt'clc lrubctlhtt etn'olyi¿los di,'elametllë ctonl o ntaneiu rk.t,s aníntcti,s

e,çtar çam csclucnras vuc:inai,s cttualizadr¡s. crtnfitme rcëonte.ndctções dos progrenxüs

2o Os Ìnlegt'ante.s clas equi¡:es de trahulho deverão eslar tlct:i¿lctmentë iclenti/ìcados,

Conf'orme a Resol.ugåo CIìMV-PR n" l/?Q"1"9:

t
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iuniþnnízedos c utili:ar, quandct necessaria, equipunento.ÿ de praleçñ<t ìnclit idunl.

ln, l4,4 conpos'íçtio míninrcr da equÌpe serci, cthrigutctrìantente, rÍe tloi,s ntédicos velerincirios
ie 

dais auxiliares.

Confonne o Art, I0 da ßçgo.h&Lq-ÇIlyt-V-d" lQÍl" ll&Ll, a profîssional pods cxe rce r ativiclade
I

l:rofissional nesta iurisclição por ati 90 (noventa) dias senr inscrição secundária trests-

iCRMV e desde que não haja caráter periódicu de sua atunção. Para o exercjcio de atividacle
l.-
lprofissional nesta jurisdição por pr¿rzo super:ior: a 90 (noventa) dias, ou caracterizada a

lperioclicidaOe de sua aruaçâo, deverá o plofissional requerer a inscriçäo secundária llo

rCRMV-PR.

i21- ProcedÍmentos pré-operatórios:

ame clínico prévio? (X) sirn ( ) não

rição (inlbrmar quando e onde será realizada a avaliação clínica): Os anirnais serão

à clínica veterinária an.tes da cinrrgia para realização clo"s ptocedimentos pré-

tais como, exåme flsico. coleta de sangue parrr hcmogfama, tricotomia e iejum

de 12 htrras e hídrico de 6 horas,

de prontuário individual? (X) sim ( ) não

das autorizações, confonne a Resolução CFMV no 1321i20? (X) sim ( ) não

Cabe a clínica veterinária ou hospital veteriuário contratado por meio de licitação,
¡

þs orientaçÕes dos cuidaclos pré-cirúrgicos. dos risccls anestdsicos, benl como aqueles

iinerentes aos ¡rrocedin'lentos trans-cirúrgicos e os cuidados pós-cirúrgicos até o completo
I

irestabelecimento do animal. Ë tnmbém a confecçäo das autoriz-açÕes e termos de
I

þonsentinrento cle anestesia e intervenção cirúrgica.
I

I

I

Tempo de je.iunr alimentar para cães: l2 horas

Tempo dejejum alimentnr para gatcls: 6 horas

empo dc- jejr"rm hídrico para câes: l2 horas

empo cle jejum hídrico para gatos; 6 lroras
\
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ritérios de inclusäo: Animais corn faixa etfuia cle 150 dia a I anos de vida. Saudáveís sem

terações no hemograma que irnpliquem risco à vida.

térios de exclusão: Animais qr.re durante o exame clínico realizado pelo méclico veterin¿irio

características como dennatite escrotal pré-existente, criptorquidismo, presença

ntá-f'ormação testicular, epiléticos. cardiopatas. ¡rào devem ser submctidos ac)
I

¡Procedimento cirúrgico de esterilização. Os animais que são portâdores de condições que

em risco relativo à medicação tranquilizante e analgésica. como os casos de

carcliopatias, hepatopatias, nefïopatias e depressão respiratôría, não estão aptos

ao procedimento cirurgicci

es: A clínica veterínária ou hospital veterinário contratâdo é responsável pela efetiva

do procedimento pré-operatório até o pleno restabelecimento do paciente. Nos

enl que o animal não for considerado apto à realização do procedimento cirúrgico por

rnórbidas. a contratada deverá infonnar o Departarnento Municipal de Meio Ambiente

Recursos HÍdricos, que disponibilizar¡i a vaga a ouûo animal. Nâo é permitido escolher

espécie. raça, pofte, peso, sexo do animal que será realizado o procedimento de

lização.

: Conforme a Resolucão CRMV-PR no l/2019:

rt, l2 Cabe ao nzédico velerinário respons(tvel. técnico dcts ações ¡tontuais (mutirões) eiou

de esteril ização cirúrgica :

- definit' os exctm.es conzplementares ntínintos para os pueienles;

6 veri/ìcctçãa do prøenchin'¿ento cle .þrmulcirios cle prestaçtlo de ser,*iços, Íüis coma

de autorização para o ato cirúrgico (risco cirúrgico), .fichas c¿¿dastdi!ý, recibos tle

blt¡¿:os de receituario prolissional, ¡trutntuórios e outrös,

I5 Ë ohrigatririo o exam¿ clínico prëvio, u eløboruçäo tle. pronluario indÍvì¿lual e u

izttção das qulorizaçöes, confurme disposll etn re,soluções vigenles

lo(.),s prontuários e u.s'uutorizações de unestesia/cirurgict do,¡ anint¿tis aîendid¿t,ç pela ações

(mutirõe.t) eiou programu cle eslerilizaçîío cirúrgicu ¿levem e.stcn' disponíteis no

\
l¡tanrtnís
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i!ocat I)ürü censulla ¿los mé¿licos vcret'inários da equípe e cla.{istaliznçr.io do C.Rlull'"' tt R :

2o Recomendu-,se a ¡trória vtcirtttçfto cs¡.ticie e.spct,íJica e anri-rithitl. c'ûttt tttt mínimr¡ l5

¿le antecedêncÌn,

3o Deyem sÈr entre#ues arientüç'ãcs ¡trti-tt¡teraltirias ¡trsr escrittt ¿tos ruspot$úveis ptlos

,¡lrt. I6 É vet,lada .subntt:ler tt cirurgia, ¿tnimrti.ÿ com fl eviilû¡tcia de ¡renhuz ütt cotrz alrcração

';i 
tt t:csttt1ttt\ ív e I c o ¡¡t o p ro c e d i nte n t o c ír íir g i c o.

iConf'orme a Rescllucão CËMV n" 132.l12020. a qual instittri normâs sc¡bre os documentos ¡ro
t-'ånrbito da cl inica médico-r,eterinâria:
I

',¡{ r t. 2 " P ar tt J'in s tle s r u Res o I u çã o, c:tt ns i de r d- 
^ý s :

i

LIII ' prontudrio mé¿{ico-veÍe.rlnärio: dctcnntenlo escrilo e dalado, sem rasurüs r¡u entendas,

i¿lo e as:¡i.nado, ¡trfutttivetmente por ntódico^veterinúrio que relala e detalha,

infrtrmuç:ões e clucles ücercil dos ut¿ndinrcnlüs a¡nhulctloriais e clittico,s,

linclu.çive tuciruryöes, e):üm(!s tlktgnð.stico"\- e i,'ttervenções drúrgiccr¡ rectlizctclos etn anitnti, ou
I
l

icolelivts ent ,\e lralãndo tle rebunha, garantidu tt ttutenîicidads t integridade das informaçíie,s;
i

IYI - responsdvel ¡telo unintttl; toda pëssos cüpaz, civilntenle identiJìcada, que enc(tn¡inhe

l,attinwIfts) püru os .serviços veterinários :

lrYþ'l - termc, de consentinrcnto livre e esdarecido pura realizaçãt dc procedimettto tirtîrgico:
¡.
ldocumento u ser upre.rentado por médíco-vetøiniaio paru assinatunt dt¡ re.sponsável pekt

lanimut cttn o objetivo cle _ft¡rmalizar tt ciêttcia e littì'e consentimenÍö ou uulttrização ¡tnrct

rcalizuç'ão de procedinte nt o cirúrgico :

tenno dc consentínxento livt'e e asclarecido pttt'ct realizcrçtio cle ¡n'ocedirnento,s

: daeumenfo et sër ctpresentado por médico-vetet'inårio para ussinulura da

pelo nzinretl cont o obietivo de .farmalizar a ciência e litre t.onssilimeila ou

ização ¡sara recrlizttçtio de procedinteuto.t cle' anestesia:

rl- 3o Qs docurnentas cntìtí¿los por médicos-veterinario,s cam.portÍo o pronlucit'itt do pacienle

¿levem:

* excelua¿los os areÿackts s(rnilúïia,s'. r:s pronluti¡'ìo.ç e as c'arle'iras de vacinaÇüa, sêt' sënlpt'ê:

em 2 (duas) rritt.s, $endo untu dcsrinadu e entregue ao

e u oillrü urquivada com o núclico¡,elerinúrio,

\
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\lÌ - .ser legir.'ci,r',

',fll - ser cÍutados;

"Il1 
- c:onler a,ÿ segûntes ¿lados c in"lc¡nnuçõe,s'; nonrc con\illtù e (r.r"\inúr,tt'u dt¡ ntú¿lit:o-

i¡eterinúrio, tnirncru cle inscriçtio no Si.yrentu (ll;';\41'i{'R..ty'll.r, tnilurcço. tclefi:tntt. e-ntuiÌ e, se

for o ca,ro, itlentilìc'uçti,o dct estahelecinrcruo (ruecio ,¡acial, C'NF"I c trtîmera de registro no

,Sis te ntu C l\lrÍ V,'( R irl l/.y),
I

;V * conler u ttesu'iç:tlo cle totJos os elumenlos' quc c:ont¡sõetn tt hi,,;lt)riac¡ rlo ¡tttcienle ent
I

uuendimento:
I

'l'l - u¡nlet' inlarnruçðes qne perrnitutu a iclentifìcuç'tio tlo puciente. tctis cotno nonte, se-yo.

'!oço' iclade real att pt'e.uunida, cor tle pelagem ou ¡tlumagent, sinetis purtic'u[ure.ç, laluügem,
I

'brinco, núcrochip. t'r:gi,rtro ¡¡enetrlcigít,tt c. confbrmc o c¿r-ço. resenh¿t tletdlhtt¿ü;

¡Þ'll - identificøçtio do res¡tctnstivel pelo unimctl ('nome cctnqtlettt, ('PF e en.lereça completo).
I

ftL 9'O prontutit'io múdicct-vt-?terinärio, uldm dc nb.ÿenctr o conticlo nos n'ligrt,s' 2" e 3" dest¿t

iRe.rolttção, cleve. ¡ttttt cttclu tttcnc[ i ûte n to rea l izuùt. co tr[cr. ;

/ - tlata, hor(u'io e loc'ri ande.[oi realiz¿tdo o (ttenclinîento;

JI - identiJìc:ação do méclica-veterinário urcntl¿ilte:
I

ill{ - relal¿ts e inþrnuções preslados pe[o p'o¡trieuirio ou tt¡tot'do uninwl;

- ohservtçiies .rol>re o e.slado gerul da caúmctl c parârnetxts menstrudo:í;

- athctdos itn¡toilanres ohtí¿los ¡tttr nrcfu do hi,srórìco do cmintul, dü unumnese, do exütne

e Ir¡horatorìul,

l'l - diaE¡nústíco presunlivo;

l.1l - diagnóst,ico cotu:lu.çiva, quanclu hc¡uter,

VIII - procedintentos realiz¿¿du no p(cien{ë;

- ínfarmaçõe,ç sohre imunizações "/bita"r.

l" A solicitaÇ.ûo $pressû. pelo propriettirie, responsável, ou îutor dt¡ unimul, de cripia de

clínico deye ser atentliclu cle imediqto

2n Lhnu có¡tìa impreEnlr oLt digitalizudn ¿le cada &xamc completnentur dínico-luhorcrtoriul

tpecia[izada ou dt irnagÊm deve ,ïer sëmpre unexn¿Ìa ao pronluút'io dct ctnimctl,

!.$ J' o ¡.trontuåria deve ser arquh,ado por pelct t,tët.,os 5 ttnr¡s' apús a c[utu dr¡ úl¡itno
I

btendinrcnt(|, nrcsmô em Ktso cle óhito tlr¡ animul.

i.$+"E- cusoeÌeóbita,devetn.rct're¡¡i.t'tt'udasnoprontuririousin/brntuçõt,sexìgìtlastlöürtigo

g)

\
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rr. 10. Os docztmento$ tle oLtlorizdção ou consentimento Jlct,.o proce¿Iimentr.t:t clínicc¡,c eiou

s em serviç1:; velefin¿irio,ç sc'kt

- rcrmQ de ççnlsentimenl(ì livre r: esclm'ecido pard reãlizaÇiio de procldiffiento cirurg,ic:o,'

VI - termo de c(rnscnrimenlc¡ livre e e^çclarecitlo para realizttçiítt de procedimerfios

slésicos,

rt, 12. Lnlegram esfa Resolução tts' tnodelos tte cloc'tunentos cotzticlos n<¡,s ¡lnexos I ct ,\'l[
disponibiliz¿¿dos no endereço eleu'ônico; ,rvw,rr.c'fnv.¡ytv.l¡r, l'¡otlendo o pr<>fìssic¡n¿tl ucleqtni-

lo:s, tlesde qtte observtrdö o contelido míninu¡ ora propo,ÿt().

Procedimentos transoperrtó riûs

anestésico(s) (incluindo pre-anestésicos e analgésicos) para cães machos e

pré enestésico :dexmedetonlidìna. metadona, cetamina e midazolan. indução

manuteção propof:bl e isofluorano e anestesia local com liclocaina ,

s) anestésico(s) (incluindo pre-anestésicos e analgésicos) para gatos machos e

: pré enestésico :dexmedetomidina, metadona, cetamina e midazolan. indução

fol. manutenção propofbl e isofluorano e anestesia local con: lidocaina,

écnica(s) cirúugica(s) detalhada (incluindo nraterial) para cães machos: incisão pré escrotal

ligadr.rra de epidfdimo e plexcì parnpinitbnne com fìo absorvível e posterior sutura de

sa escrotal com fio inabsorvível

écnica(s) cirurgica(s) detalhada (incluindo material) para cães fêmeas: incisão em linha

abdominal pré umbilical da pele. muscular e peritôrrio. Iigadur:as pré ovarianas com fio

vel, ligaclura com lìo absorvível em região pós cervical, omentalização de coto uterino.

echâmento de parede abdominal e pele.,

\



=i ût 12
?J

sERVrçO
PÚBLICO
FEDERAL

ifécnica(s) cirurgica(s) detalhada (inoluindo material) para gatos machos: incisão prd esctotal

¡conr ligadura de epiclídimo e plexo pam¡riniforme corn tìo absorvível e posterior sutura de

jbolsa esuotal com fio inabsorvível

écnica(s) cirúrgica(s) detalhada lincluindo r:raterial) para gatos fêmeas: incisäo em linlr¿

abdonlinal pré unrbilical da pele" nluscular c pcritônio. ligacluras pre ovarianas com fìcr

I, ligadura com fio absorvível em regíão pós cervical. omentalização c{e coto uterino

echarnenlo de parecle abdominal e pele.

a"Ml/201 ;

rt l7 As þrroc'e¿'lintenlos cJevent seguir os ¡trincipios da a,tsepsia cirtirgicct e dtt segurunçu tlit

üÍë.

Iù Taclos os envolvidt¡,e cont os procudintenloti cirúrgicos e atx|linre.r que perntaneL:srenl

¿lo amhienlt cinirgico det'em us(u' þ!ü,"rÕ, mriscura, roup(r cirtirgictt ou uvenlrtl

iespec(lìto e prupé:

¡s\ 2n Dct,e-"re t'e.speitur us tócnicus de ant issep,sitt ttös anín¡ais e equipe cirtirgica, heü cotno

lizqr muterial. ctrúrgíco de quulidnde , higienizudo, e.ytcrilizadr¡ e de uso indivi¿lual,

c utlu pr oc e tli m ent e c:inir gi c t.t ;

3o ('irurgiões e uuxiÌiares de cirurgicr devetn usãr üyent¿:rl c'irtirgico e luvas cirúr¡¿iculi,

.Í, püru cacla proceditnenlo cirúrgic0.

4o Qs panos cle cumpo cit'úrgico utiliznclos nn cirm cirúrgicn tlevent .çer esrcriliztu'bs e do

exclusivo ¡to:r cmimal e por l)roce¿lintcnlts,

5'' E obrigaÍtÍrio o uso ¡le anølgesíø no trun$ e ¡.tó:;-operattírio:

6o A equi¡stt deve eslttr pt'epttraclu pØ'û pt'ocedintento.s cle emergênciu e clispor tlc

tttufcri¿tis e.färmacos h¿isir:os !.?ürü o slurörla du tidu"

v" Os Ë(rsos que necessitem de su¡tot'te mais at'attçado ¡.tut'ct q Ìnfl,"tuÌctlÇão cls rida ttever¿i<t

trer sttca¡nit¡hados pdt'd ö estahelt:cinte ntrt múdict> veterinúrirt tle relÞrënúct

3- Procedim entos pós-operatórios

icamentos a ser prescritos/receitados: nrcloxica¡r sjd "i clias/ cefalo.sporina ou cluinolona

acordo corìl iì idade clo paciente 7 a l0 dias

ccrJsEt.do
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na m¿rnutenção dos animais: Pacientes serão colocadas e¡n sala dc pós operatôrio,

ar c<lndicionado e aquecimento indivicltral caso necessár'io. Será realizado curativo
I

þós operatório e colocação de ¡.oupa protetora pós cirúrgica e serão liberados após conrpìeta
i_
rccuperaçâo da 0nestesla.
i

) bs. : Con fo rme a Reso I Ucãc¡"-(ßMy-!ft n: _lJ39J9_:

4rt. lV

sç 
j" É obrigøtória o uso ile onalgesiu ,to trün,ÿ e pós-operulório;

ý 8" lJs cmintais clevent..ficu' sob ussístàncin ntëdico veterínúriu tluruntc o período de ¡tos-

þFeratório imediaÍc¡ (até su.a liberução aa re:¡p¡snsåvel):

¡í 9' Compele exclrtsivttrnettle uos më.dícos vetcrinúrio.s rntlarìzar a Iiberaçìio dû aninutl ¡taru

',ac antpu n h tt m e n I o do r e sp rs ns å ve L

i,rlrt. !8 Deve set' eilIrëguë pa' e.scriro urt restrtott.vtivel pelo unimal, u preserição de

' p e tli c a nt en to s e o$ c ui tludo,r pó.s <tp c r a tû'i a s.

ç lo Dew ser orieyttuclo sobre a.s procetlimenlt,,s em caso clc i¡t{ercotrência,r, cont a indicaçðlo
¡

'ckt e slabe.l ecímenlo tlc re/i: rê nc ia.

ã4: öri¿'ntä;iü;öbö *;üiliâä;;-pó;-öp#äi8iiöä äöî reipõniäJói; ÈüJ";"i,trâñ'
I

kX)sim( )não
I

I

I

I

iDescrição (p.e.: nredicamentos prescritos; tempr de repouso; tempo de isola¡nento de oufos

nlais; procedirnel¡tos de retor¡lo gradual da alir:rentaçãct; uso de toupa cirúrgica/colar

sabetano: manejo d<l curativo; inspeçÕes diárias acercä. de sangrantsnto. acúmulo de

auruento de volume, integridade dos pontos, corrimento vaginal; clat¿ de tetomo

avaliação da ferida cirúrgica e retírada dos pontos, outros):

à clfnica veterinária ou hospital veterinário orie¡rtar e entxegar por escrito ao

vel pelo ani¡nal as reconrendações pós-operatórias. A mesma deverá ser encaminhada

Departamento cle Meio Ambiente e Recursos Hídricos tlo Municipio de Marrneleiro. juuto

r: prontuórir: do a¡rimal operado. Os cuidados pós-operatórios realizados pela clínica

responsávcl são as seguintes:

caninos adultos como antibioticoterapia receberão eruonfloxacina na dosagem de I0

().s filhotes e os felinos receberãc¡ ceftriaxo¡la na dosagem de 30 mg/kg/BlD

Þ

t
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ii:"do- ä;;i;ilË riläo u'o ää niôiólið"'" rLî% ö-ffi;sËä-aö n."i-îiîilkeisiil-äipíö;"äs
mg/kg/BID para annlgesia. Os animais são encaminhados parÍì cÍrs¿r üöm medicação fornecicla

pela clínica vetcrinária. sendcl os mesnlos utilizadcl.s l:a cliníca.

Para proteção dos pontos. os machos utilizorão colar elisahetðno, e as fêmeâs roupas

piriugicas, até o din tla retiracla de pontos.

"4pés os procedimentos os cães e gatos clomieiliados serão devolviclos a seus proprietários.

,Os ¡:roprietários são infonnados dos riscos pós-cír:úrgicos e cla possibilidade de deiscência dos

ipontcls. caso issct ocerra. o mesmo iìca clrjentado a entrar em contâtrJ imediatamentc com a
I

lclínica veterinária ou hospital veterinário, Tarmbém são instruídos e trazer o animal para
I
I

fretírada clos pontos pclo menos 7 dias ap<is o pr:ocedimento cirirrgÌco, na impossibitidade o

IUC¿i.o Veterinário vai até o lclcal onde se encontrû o anirnal para fhzer a retirada.

Uma cópia do prontuário dos animais submetidos à castração será arquivada no Dcpartamento

de Meio Antbiente e Recursos Hídricos e outro fìcarão na crlínica onde lbi realizada a

cristr{¡ção. No prontuáricl deve-se constar a anamnese e o exame fisico. clínico e laboratorial

do animal; benr como todos os medicanrenlc¡s utilizaclos? com suÍ$ resprrtivas closagens" vias

lde administração, horários de apìicação e rerorno do paciente.

lA retirada dos pontos dos ¿¡nimais esterilizatlos é de re.sponsahilidade da empresa contratada.
I

lNo pós'operatórios os arrimais dsverão ser monitorados até o restabelecinlento da consciência
I

ie recuperação da tenrperatur¿r. Os animais recetrem primeira close de medicamentos e n¿t
I

lseguência são entregues no local da coleta juntanlente com as receitns e medicamentos.

rO procedimento cirurgicr¡ deve ser feito obrigatoriamente por méclico veterinário, confrlrnte a
I

llei Federal 5517/68. clescle que seja devidamente credenciado e licenciado no Conselho
I

i

lRegional de Medicina Vetcrinária - CRMV. Durante o intemamento do animal é obrigatória a
I

þresenOa de rnédico r¡eteri¡:¡irio, confonne resolução CtMV n.o 101 5/2012.

i
I

I

ì

iCItrs.; ConfonnÊ a ltesolucâo Çl&MV-Pß nlJl?019:
I

l¡lrt^ I2 Çahe ao médica velerintirio re.spotttitlvel técnico da,s açães pantuai,s (mutirães) eiou
I
t

l¡trogr unta ¿le e,st e r i I i za ç ci o c ir úr gi cct :f*
|fru- or,tngur"cu'qtrc os re;t-pansriveis pelos ¿tnintui,y se.jam orientnclas quatllo ìt intportclincia du
l

'guarda responscivel, bem-e.çÍar, tiitnentüção adequadtt conft¡rmc espócíe ë i¿luc{e, higienc,

\
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ie.tterili:aç:ùu t:irur?ictt, ttttcinaç:õc.s, ct¡ntt'ale tle endo e uçtopcu'esilus, risco e¡terulórkt, 1tt.i.s-',
tl
'loperuttirio, et enntctì.s' relortrös e ütend¡møntös po$leriÒres, ¡:revenção tte z()Òno,le:; ("

I,]
:legislação ¡tertinenÍe: 

.

'¡lrl. t 7 I

I

.$'i' li obrigatririo o tttio drr ailßlglsiu no tr(ttt'i c' pös-opfftlltírio: 
i

',,lrt. l8 Det,c ser ¡lntregr.tt per oscrlfr,r rtT responstivtl pelr¡ cmimal. u ¡tresc'riçãt¡ ilc,

e m cuso cle interutrt'ências. cem à índit:ctçfio

l" - orienlnçifut sohre os uidad¿>s pre e pos-o¡t¿:ratriríos üos respotlseive i.t ¡telos unitn¿tis

5- Métodc¡ de identificação dos a¡rimais

sinr ( ) nãcr

Juntamente com a esterilização será realizacla a implantação do microchip para

dos animai. O microchip a ser implantado deve cståt' dentn: das ¡rormas

¡internacionais ISO 11784 e ISO I l7tì5 ou ncrnnas que as substítuam.
¡

iO anitnal primeiramente deverá sel castrado. e após o procedimento deverá ser implantado o

imicrochip. esse procedimento deverá ser realizadç¡ ainda sob anestesia.

ì

i

ious.
I

¡

'Art.

: Con.ltrrme a Re¡Solucão CRMV:,},R¡" l IHIL:
l0 As ações ponlttctis (ntutírõe.t) e/ou progttt¡na de e,tturilizuçcìo cit'tirgica dcvemrealízur

rtgisïro e (r idenriJìcução dos uninruilt ¿tlendido,:¡ cont mtftoclos permunenles,

íd en t ilîcaç ão e I etrôn ìcn ( micrc c h ip agenl.

ítnico - Reclmendn^se ilsstTcieÇ[Ìo con mótotkt de identilìt:ação externa.

20 O praietr¡ deyerci c(tnter, no míninto:

- ntétodi.t de itletttilìcnq:cio e fornta de registrct dos animais.

?7- Estabelecimento nrédico-vetcrinårio pâr¡¡ encanrinhamenfo de ocorrôncias de
I

lurgôncia e/ou emergôncln quc não possam ser resolvitlas no local dcfinido para

irealização dos procedimenlos (deve ser anexado documento que comprove a relaçåo entre o

jestabelecimento e o projeto):

\
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( )não

iNorne do estabelecimento: Menin Centro Veterinário

CNPJ/CPF: I I 141212/0001-05 C[{MV-PR: 17723- PJ
!

I

i

pescrição: Foi contratada uma clínica veterindrria que segue a Resolução rlo CFMV n'

jtOtS/ZOl2. a mesnia ficar¿i a clisposiçâo dc intenir nos casos extraortlinários que possam

,ocorrer durante a cirurgia.

I

lOhs.: Cìonfomre a Rpsolução CRMV-PR ¡1" ll29!å:t--
i.rlrt, B" !)eve .fìcur detet'minado um estttbe lec'irnento ntët\ic¡s velerinúrio lclíttic'a tteterinári(tt''
lcam cirurgiu ou haspiîal veteriuúritt), inslulut{o proxhtto ao k¡caÌ tle realizaçtÌo ¿las cirurgies

',e de pt'e.ferêncîa cont aten¡linrcnto ao ¡ttiltlico 21 horas, püril encüminhøuento clas unimuis no
ì

;,cuso tlc acu'rênc'i¿lt tle ut'gêncict eiott erner¡Eånr:ia que não p().t",tilîn set' re$olvidct,t n.o locul
I

lontle 
,re dcsenvolvet"ú a açiict o1.t (J l:)rogrunrcr,

fcn'tigrý-o rinico - Ca"çc¡ ç ustabelecimenro médi(:o vetet'incît'io n¿io esteiu localiiatla na

'çnestnq c'idade, o prajera tfutvv prever o transporte do.ç ctnitttcti,s atë rt eslnltelçciurcnto de

¡'e/brenc'it.t
I

8- Outr¡rs informações relevântes

A clínica veterinária contratada lem conro requisito funcionamento 24 horas com equipe

þspeciaJizade para atender os anirnajs que necessitarão de intemanrc¡rto e cuidados especiais
i

ilecorridos clo procedinìento cirurgico.
I

I

þ zelarei, cumprirei e farei cuniprir as exigências da legislação vigente. cotr especial
.i

latençäo às Resoiuções do Cì:MV e CRMV-PR;

que os procedimentos realizaclos (i.ncluindo avaliação clÍnica, exames

mplementarcs. critérios de túagem, protocolos ânestésicos/analgésicos, técnicas cirúrgicas,

nrateriais utilizados. mcclica¡nentç¡s, doses. avaliação rJc clor, critérios de liberação do

paciente c outros atos médico-veterinrlrios) estão baseadas em referêrrcias técnicas
I

feconhecidas (meclicina veterin¿iria baseada em evidências). responsabilizando-me pela

þerificaçâo das n:esnras;

\
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'ó as informaçÕes acinra são absolutrmente verdadeiTas e cöniþionretó:ñö. q;aädöl

icitado, a complenre¡rtá'las com dados e ciocumentos comprobatcïrios:

comunicarei ao CRMV-PR as datas e locaís das açöcs, cnnt lCI días de antecedê¡rcia;

encar:rin.harei o relatório final ao CIIMV-PR no prazo especificado pela Resolucâa

sERVtçO
PIJBLICO
FEDERAL

. 0u $eja. n cedâ 6 meses prog¡'amas de fluxo contfnLro ou em até

rS0l
I
I

le
a

t¡

dias após conclusão, para (mutirões)

de 2021

Técnico

e data:

J Eí;'IRSC fd Uft/t
fÿiÉDtcû vå RrO

cnþ,î\Å.Êfr 1.1ti5
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Serviço Público Federal
Conselho Federal de Medicina Veterinária

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Paraná

Anotação de Responsabilidade Técnica

I - Dados

SCHARONE MOURA PR-141 1s-VP jefersonsmT@gmaìl.com

do

MUNICIPIO DE MARMELEIRO 762056650001 01

,nsc, Êsf.NOme ßnaasra
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

veturar
(46)

Tetelone L;'<rý, v ematl
(46) 35258100 PR-15146-PJ

3 - Endereço da contrante
Endereço
aV. V¡Cnll,zSS, - CENTRo - CIDADE: MARMELEIRO, UF: PR cEP: 85615000

4-

AV. MACALI,255, . CENTRO - CIDADE: MARMËLEIRO, UF: PR CEP: 85615000

5- lnformacões da ART
Ramo de atlvldade prlnclpal
Pública/Municipal/PROGRAMA ESTERILIZACA

Atvldade secundárla

Descilção dos serv,ços
ñeiporisaO¡iAa¿e técñica do proleto de controle populacional de cães e gatos do municfpio de Marmeleiro-PR.

Data cle lnrclo
08t10r2021

Data cte l¡nallzaçao
o8t10t2022

Càþa horârla semanal TIPg qglFl
4 h/õ cLT/cARGo

ññ;toÊRf- Data da nomologaçao 9rrgem
WEB

DAiA CtO Ca(,AS¡,'O
07t10t2021 778253 14t1012021

Näo
RÓnovaçao Validaçâo

177U.6G.JBEXB.UN2

Hoñrlos que estarâ no estaþeleclmento

lXl-Segunda-Feira()[X]-Terçe'Feira0[X]-Auarta-Feira()[X]-Quìnta-Feira0
IX ]- Sexta-Feira 0 [X ]- Sábado 0 [X ]'Oominso ()

Decldração ale responsabll¡dacte

Declaro que as inlormações acima são verdadeiras, e esfáo d€ acordo com as normas quê regem o exerclcio de responsabilidade

lécnìca.

Ass. Profissional Ass. Contratante

Rua Fernandes de Barros,685

CF MV 1ÏffiîXïii".;1rl'J'fuî'* 
cEP 80045-3eo

i'.titi^ cr r",ljnii.* 1 4t1ot2oz1

çv
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9ro r0 de flTor*e/eiro
Ë:iiÂDO D0 t'ARAN/f ÇNPJ 76.205,ó65i0ü01'01

Ar,. Mncali, 255 - Cx. ltostal24 -lont lFnx (+d) 3525-SI00- (Tp 85615-0()Û - M^RMËtËl/{CI -p/{
LEI NO 2.666, DE 08 DE JUNHO DE 2020.

Torna de Utilidade Pública a Associaçäo de

Proteçäo Animal Bicho Näo é Lixo de
Marmeleiro-PR, e dá outras providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO. Faço saber que a Câmara de

Vereadores decreta e eu sancíono a seguinte LeÍ:

Art. 10 Declara de Utilidade Pública a ASSOCIAçÃO DE PROTEçÃO
ANTMAL BtcHo ruaO É LIXO, inscrita no CNPJ sob no 33.333.151/0001-10, situada
na Avenida Macali, 564, Centro, Marmeleiro-PR.

Art. 20 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo e

revoga as disposiçöes em contrårio.

Gabinete do Prefeito de M leiro, Estado do P ná, aos oito dias

do mês de junho do ano de dois mil e

^

JAIMIR DAR MES DA
Prefeito e armeleiro

Publicada no DOE de Ediçäo no 757, de 09 de junho de 2020

\\,w w. n:rr.ìr:r:nel.eíro,1:lr. gov. br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR¡DICA

POIIIF
DEMAIS

LCXîRADÕURO

AV MACALI
NUIIIËRO

564
CÕIVIPLEMENTO

CEP

85.61 5-000

(46) s115-0634 / 14613626-1211

D TA DA SITUAÇ,\OC^D^STML
0N0u2019

DATA CIA SITUAçAO ESPÊCIAL

DATA OE ABETTTUÍTA

0u04t2019
NUMERO OE tNSCfirÇAO
33.333.1 51/0001 -10
MATRIZ

cofvrPRovANie oe tNscnlçno e DE slTuAçÃo
CADASTRAL

DE PROTECAO ANIMAL BIGHO NAO

ântealotmenteassoc¡ãt¡veÊ näo
DA

Näo informada

399.9 - Privada
E

UF

PR

-r.u - 50
b

30/04/20 1 I Comprovanle de lnscriçäo e de Situação Cadastral

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1 ,863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/04/2019 às 13:25;14 (data e hora de Brasília). Página: 1/'l

https://www.recoita.fazenda.gov.büPessoaJuficficâ/cNPJ/cnpjreva/cnpjreva-comprovante asP 1t1
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Casa:

Bøirro:

Cidøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Ní¿mero do Protocolo:

Nome:

cNPJ(CPF):

Endereço:

Número ds Casa:

Bairro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

71788 Data do Pedìdo:

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

Tipo de Pessoa: fl

0110812022

0110812022

Marmeleiro

8561 5-000

Paranâ

Marilete Chiarelotto

7L788 Døta do Pedido:

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

Tipo de Pessoa: fl

Prefeiturø Munìcipøl de Mørmeleiro

Marmeleiro

8561 5-000

Pa¡anâ

Requer autorização para CHAMAMENTO PU
CREDENCIAMENTO de clínicas ou hospitais
para realização de procedimentos contraceptivos de
ovariohisterectomia e orquiectomia, através de
procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados

BLICO para
veterinários

caes eexclusivamente médicos veterinários

para realização de procedimentos contracept¡vos de
ovariohisterectomia e orquiectomia, através de
procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados

BLICO para
veterinários

autorização para
NCIAMENTO de

ENTOCHAMAMRequer
CREDE clini hospitaiscas ou

caes eexclus¡vamente médicos veterinários
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Prazo de Entrega:

Nome do Requerente: lManlete 
Chiarelotto

I
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-lr
ora. Paola Andrielly Cardoso

b
g O (46) 9e106-o724

9 Rua lgnacio Felipe,768
Centro, Marmeleiro - PRordøn

01..,*l/q-qr*t-

Atendendo solicitação de vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos produtos solicitados:

CRMV.PR 1 371 9

PAPET TIMBRADO

LOTE 01

^

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor
Total

Máximo
Aceitável

Procedimentos
310,00

2 Procedimentos
330,00

J Procedimentos
360,00



Dra, Paola Andrielly Cardoso
CRMV-PR 13719
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ø

L O (46) ee1o6-0724

9 Rua lgnacio Felipe 768
Marmeleiro - PR

n¡,

wjordøn

4

seguindo os precoitos técnicos e éticos. Incluindo a

implantação de microchip com leitwa universal,
atindendo as especificações da International
Standards Organization (ISO) lI784lll785,
biocompatlvel, indicado para identificação de gatos e

cachorros de todos os portes, raças e idades,

MédicoRealizados exclusivamente Por

0.03dimensões 1.4 x 8

410,00

testfculos do cão macho de 20 a 30 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação fisica e hemograma)' Coleta e

soltra dos animais em local determinado pela

contratante para o procedimento cirurgico e para

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade

todos os custos dos serviços especificados acima,

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se

preciso refazêJas, bem como se ocoffer alguma

complicaçäo devido ao procedimento cirurgico'
Realizados exclusivamente por Médico Veterinário,

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a

implantação de microchip com leitura universal,

atendendo as especificações da International

Standards Organization (ISO) ll784lll785,
biocompatível, indicado para identificação de gatos e

cachorros de todos os portes, raças e idades,

Orquiectomia - Remoção cirurgica de ambos os

0.03dimensöes 1.4 x 8

Procedimentos

555,00Procedimentos

Ovariosalpingohisterectomia -
útero e ovários do gato fêmea

dos animais após a castação (microchip incluso no

valor do procedimento). Coleta e soltura dos animais

em local determinado pela contratante para o
procedimento cinlrgico e para remoção das sufltras.

Ficam sobre responsabilidade todos os custos dos

serviços especificados acima, medicação pós-

operatória (antibiótico e anti-

inflamatórioianalgésico), a retirada das suturas, e se

preciso refazê-las, bem como se ocoller alguma

complicação devido ao procedimento cirurgico.

Realizados exclusivamente por Médico Veterinário,

seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a

implantação de microchip com leitura universal,

atendendo as especificações da International

Standards Organization (ISO) ll784lll785,
biocompatlvel, indicado para identificação de gatos e

cachorros de todos os portes, raças e idades,

dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g. Incluindo a
implantação de microchip com leitura universal,

atendendo as especificações da Intemational

Standards Organization (ISO) ll784lll785,
biocompatlvel, indicado para identifÏcação de gatos e

cachorros de todos os portes, raças e idades,

dimensões 1.4 x I 0.03

Remoção cirúrgica do

até 10 kg. Chipagem

555,00Procedimentos

Ovariosalpingohisterectomia - Remoção

rltero e ovários do cão fêmea até 10 kg. Exames pré-

operatórios (avaliação fisica e hemograma). Coleta e

soltura dos animais em local determinado pela

contratante para o procedimento cirurgico e para

remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade

do

todos os custos dos

6

5
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LOTE 02 -

7

Ui,tî^' lÆ/''ó4/* medicação pós-operatória (antibiótico e anti-

inflamatório/analgésico), a retirada das sutwas, e se

preciso refazêJas, bem como se ocorrer alguma
complicação devido ao procedimento cinirgico.
Realizados exclusivamente por Médico Veterinário,
seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a

implantação de microchip com leitura universal,
atendendo as especificações da Intemational
Standards Organization (ISO) ll784lll785,
biocompatível, indicado para identificação de gatos e
cachorros de todos os portes, raças e idades,
dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 e.

Procedimentos

Ovariosalpingohisterectomia - Remoção cirurgica do
útero e ovários do cão fêmea de 10 a 20 kg. Exames
pré-operatórios (avaliação flsica e hemograma).
Coleta e soltura dos animais em local determinado
pela contratante para o procedimento cinlrgico e para
remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade
todos os custos dos serviços especifrcados acima,
medicação pós-operatória (antibiótico e anti-
inflamatório/analgésico), a retirada das sutwas, e se

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma
complicação devido ao procedimento cirurgico.
Realizados exclusivamente por Médico Veterinário,
seguindo os preceitos técnicos e éticos, Incluindo a
implantação de microchip com leitura universal,
atendendo as especificações da International
Standards Organization (ISO) ll784lll785,
biocompatfvel, indicado para identificação de gatos e
cachorros de todos os portes, raças e idades,
dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 e.

630,00

Procedimentos

Ovariosalpingohisterectomia - Remoção cirurgica do
útero e ovários do cão fêmea de 20 a 30 kg. Exames
pré-operatórios (avaliação flsica e hemograma).
Coleta e solhra dos animais em local determinado
pela contratante para o procedimento cirurgico e para
remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade
todos os custos dos serviços especificados acima,
medicação pós-operatória (antibiótico e anti-
inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma
complicação devido ao procedimento cinirgico.
Realizados exclusivamente por Médico Veterinário,
seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a
implantação de microchip com leitura universal,
atendendo as especificações da International
Standards Organization (ISO) 11784/11785,
biocompatfvel, indicado para identificação de gatos e
cachorros de todos os portes, raças e idades,
dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 e.

680,00

Valor Total

Item Quant. Unid Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor
Total

Máximo
Aceitável

9 500 Doses
Vacina inativada contra a raiva. Imunização ativa de cães e
gatos saudáveis. Administração por injeção intramuscular ou

40,00
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ora. Paola Andrielly Cardoso
CRMV-PR I3719

RAZÃO SOCIAL: Paola Cardoso - VeterinariaLtda
CNPJ/MF: 3 4.29 1.6931000 1 -3 0

ENDEREÇO COMPLETO: Rua Ignácio Felipe, 768, centro, Marmeleiro- PR
NOME DO RESPONSÁ.VBL PELA EMPRESA: Paola Andrielly Cardoso
CPF No: 064.7t7.429-40
RGNo: 10.405.129-4
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Marmeleiro,2T de aúil de2022

a Cardoso
veterinâna

CRMV.PR 13 719

ordøn
L O t+ol ee1o6-0724

9 Rua lgnacio Felipe 768
ro-PR

^

/îýt^;t/*
Sugestão de Marca: Nobivac ou qualidade similar.
subcutânea.

Un. 22G 0,3010 550
0.70ll 500 Un. Seringas Descartáveis de 3 ml.

Valor Total
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Orçamento
Atendendo solicitaçåo de vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos produtos soficitados:

LOTE 01

Itêm 9uant Unid Descriçåo

Valor
Unitário
Máximo

Àceitáve
1

VaLor
Total

Máximo
Aceitáve1

1 01 Procedimentos

Orquiectomia - Remoção cirúrgica de ambos os
testícuÌos do gato macho até 10 kg. Exames
pré-operatórios (avaliaçåo físíca e
hemograma) . Coleta e soLtura dos animais em
ÌocaL determinado pela cont.ratante para o
procedimento cirúrgico e para remoção das
suturas. Fícam sobre responsabiLidade todos
os custos dos servíços especificados acima,
medicação pós-operatória (antibiótico e
anti-inflamatório/anaIgésico), a retirada
das suturas, e se preciso refazê-Ias, bem
como se ocorrer aJ.guma complicação devido ao
procedimento cirúrgico, Realizados
exclusivamente por Médico VeterÍnário,
seguindo os preceitos técnicos e éticos.
Incluindo a implantação de microchip com
leitura universal, atendendo as
especificações da InternationaL standards
Organization (ISO) 1,1,784/I7785,
bíocompatlvel, indicado para identificaçåo
de gatos e cachorros de todos os portes,
raças e idades, dimensöes 1.4 x I nìm/ peso
0.03 g.

300,00

2 01 Procedimentos

testículos do cåo macho até 10 kg. Exames
pré-operatórios (avaliação fisica e
hemograma) . Coleta e soltura dos animais em
locaJ- determinado peJ-a contratante para o
procedimento cirúrgico e para remoçåo das
suturas. Ficam sobre responsabiLidade todos
os custos dos serviços especificados acima,
medicação pós-operatória (antibiótico e
anti-inflamatório/ analgésico)f a retirada
das suturas, e se preciso refazê-Ias, bem
como se ocorrer al_guma compLicaçåo devido ao
procedimento cirúrgico, Real-izados
excfusivamente por Médico Veterinário,
seguindo os preceitos técnicos e éticos,
Incluindo a implantação de microchip com
l"eitura universal, atendendo as
especificaçöes da fnternational Standards
Organization (ISO) LL784/LL7g5,
biocompatível, indicado para identificação
de gatos e cachorros de todos os portes,
raÇas e idades, dímensöes L.4 x I

Orquiect OS- Remoção cirLrrgica

nun, peso
0.03

300,00

ã 01- Procedimentos

- Remoção cirúrgica de ambos os
testiculos do cão macho de 10 a 20 kg.
Exames pré-operatórios (avaliaÇåo fisica e
hemograma) . Col-eta e soltura dos animais em
Iocal det.erminado pela contratante para o
procedimento cirúrgico e para remoção das
suturas. Ficam sobre responsabilidade todos
os custos dos serviços especificados acima,
medicaçåo pós-operatória (antibiótico e
anti-inflamatório/analgésico), a retirada
das suturas, e se preciso refazê-las, bem
como se ocorrer aj-guma complicaçåo devido ao
procedimento cirúrgico, Rea-Iizados
exclusivamente por Méclico Vet.erinário,
seguindo os preceitos técnicos

Orquiectomia

e éticos

350,00

^"-N.

X,ß
pp \E1'l
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IncLuindo a implantaçåo de microchíp com
leitura universal, atendendo as
especificações da International Standards
Organization (ISO) ]-L7 84 / 1,1-'7 85,
biocompatÍveI, indÍcado para identificação
de gatos e cachorros de todos os portes,
raças e idades, dinensÕes l-.4 x 8 mm, peso
0.03 g.

4 0r" Procedimentos

orquiectomía - Remoção cirúrgica de ambos os
testícuLos do cão macho de 20 a 30 kg.
Exames pré-operat.órios (avaliação física e
hemograma) . Col-eta e soLtura dos animais em
l-ocaJ- determinado pela contratante para o
procedimento cirúrgico e para remoçåo das
suturas, Ficam sobre responsabiLidade todos
os custos dos serviços especificados acima,
medicação pós-operatória (antibiótico e
anti-inflamatório/anaIgésico), a retirada
das suturas, e se preciso refazê-1as, bem
como se ocorrer alguma complicação devido ao
procedimento cirúrgico. Realizados
exclusivamente por Médico Veterinário,
seguindo os preceitos técnicos e éticos.
IncLuindo a implantação de microchip com
leitura universal, atendendo as
especificações da InternationaL Standards
Organization (ISO) n'784/ 1L'785,
biocompatíveI, indicado para identificaÇåo
de gatos e cachorros de todos os portes,
raças e idadesr dimensöes 1.4 x I Íun, peso
0.03 g.

400,00

5 0r. Procedímentos

cÍrúrgica do útero e ovários do gato fêmea
até 10 kg. Chipagem dos animais após a
castração (microchip incluso no valor do
procedimento) , Co1eta e soltura dos animais
em IocaI determinado peLa contratante para o
procedimento cirúrgico e para remoção das
suturas. Ficam sobre responsabilidade todos
os custos dos serviços especificados acima,
medicação pós-operatória (antibiótico e
anti-inflamatório/anaLgésico), a retirada
das suturas, e se preciso refazê-las, bem
como se ocorrer alguma complicação devido ao
procediment,o cirúrgíco. Realizados
exclusivamente por Médico Veterinário,
seguindo os preceitos técnicos e éticos.
Incluindo a implantação de microchip com
Leitura universaj-, atendendo as
especificaçöes da International Standards
organization (ISO) 11?84/11785,
biocompatíveJ-, indicado para identificação
de gatos e cachorros de todos os portes,
raças e idades, dimensões l-.4 x I nìmr peso
0.03 g. IncLuindo a implantaçåo de microchip
com l-eitura universal, atendendo as
especificaçöes da International_ Standards
Organization (ISO) 1I784/IL't95,
biocompatível, indicado para identificação
cle gatos e cachorros de todos os portes,

s e idades, dimensöes L.4 x I mrn/ pesoraça
0.03

Ovar ste rect - RemoÇåo

550, 00

6 01 Procedimentos

alpingohisterectomia - Remoção
cirúrgica do útero e ovários do cão fêmea
até 10 kg. Exames pré-operatórios (avafiação
flsica e hemograma). Co]eta e soltura dos
animais em local determinado pela
contratante para o procedimento cirúrgico epara remoçåo das sutuxas. Ficam sobre

Ovarios

550, 00
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responsabilidade todos os custos dos
serviços especificados acima, medicaçåo pós-
operatória (antibiótico e anti-
inflamatório/analgésico), a retirada das
suturas, e se preciso refazê-J-as, bem como
se ocorrer alguma complicaçåo devido ao
procedimento cirúrgico. Realizados
excl-usivamente por Médico Veterinário,
seguindo os preceitos técnicos e étícos.
fncLuindo a impLantaÇão de microchip com
Ieitura universal, atendendo as
especificaçöes da International Standards
Organization (ISO) 1,L'784/I1,185,
biocompatívei., indicado para identificação
de gatos e cachorros de todos os portes,
raças e Ídades, dimensões L.4 x I mm, peso
0. 03 g.

'7 01 Procedimentös

Ovariosalpingohisterectomia - Remoçåo
cirúrgica do ìlt.ero e ovários do cão fêmea de
10 a 20 kg, Exames pré-operatórios
(avaliaÇão físÍca e hemograma) , CoLeta e
soltura dos animais em focaJ- determinado
pela contratante para o procedimento
cirúrgico e para remoção das suturas. Ficam
sobre responsabilidade todos os custos dos
serviços especificados acima, medicação pós-
operatória (antibiótico e anti-
inflamatório/analgésico), a retirada das
suturasf e se preciso refazê-Ias, bem como
se ocorrer alguma complicaçåo devido ao
procedimento cirúrgico. Real-izados
exclusivamente por Médico Veterinário,
seguindo os preceitos técnicos e éticos.
fncluindo a impLantaçåo de microchip com
i,eitura universal, atendendo as
especificaçöes da InternationaÌ Standards
Organization (ISO) 77184/71'785,
biocompatíveI, indicado pàra identifícação
de gatos e cachorros de todos os portes,
raçâs e idades, dimensöes L.4 x I nìm, peso
0.03

620,00

I 01 Procedimentos

OvariosaJ.pingohisterectomía - Remoção
cirúrgica do útero e ovários do cão fêmea de
20 a 30 kg. Exames pré-operatórios
(avaliação física e hemograma) . Coleta e
soltura dos animais em locaI determinado
pe]a contratante para o procedimento
cirúrgico e para remoção das suturas. Ficam
sobre responsabilidade todos os custos dos
serviços especificados acima, medicação pós-
operatória (antibiótico e anti-
inflamatório/analgésico), a retixada das
suturas, e se preciso refazê-las, bem corno
se ocorrer alguma complicação devido ao
procedimento cirúrgico. ReaLizados
excLusivamente por Médico VeterÍnário,
seguindo os preceitos técnicos e éticos.
IncÌuindo a implant.açåo de microchip com
leitura universal., atendendo as
especificaçöes da InternationaL standards
organization (ISO) II'784/LI'tgS,
biocompat,fveL, indicado para identÍficação
de gatos e cachorros de todos os portes,
raças e idades, dimensões L.4 x I nun, peso
0.03

660, 00

Valor ToÈaI

LOTE 02 - VACINAçÃO ÀNTIRRÁBICÀ

tçU ßútu0

PR 5sT7
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AGROPE CUARIA D ALLA C O STA LTD A
Aa. Macø\i, L42 - Centro

CEP 8561-5.000 - Marmeleiro - Pr.
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RAZÃO SOCIAL: Agropecuária Dalla Costa Ltda.
CNPJ/MF : 1.2.013. 909/0001-63
ENDEREÇO COMPLETO: Avenida Macali, L42 - Centro, Marmeleiro - PR
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: Leonardo Pansera Da].].a CosTa
CPF No: 029.494.249-t0
RG No: 6.100.971-9
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias).

Marmeleiro, 09 de Junho de 2022

Leonardo Panse sta Administrador
4.249-10RG 6 . L00 .9'7'7 -9- 029

Item Quant Unid Descrição

valor
Unitário
Máximo

ÀceitáveL

valor
TotaI

Máximo
ÀceitáveI

o 0L Doses

Vacina inativada contra a raiva. Imunização ativa
de cåes e gatos saudáveis. Administração por
injeção intramuscul-ar ou subcutânea,
Sugestão de Marca! Nobivac ou gualidade similar.

38,00

10 0L Un ^atAguLhas hipodérmicas descartáveis 22G (0,7Íìm)
11 01 Un Seringas Descartáveis de 3 ml 0,75
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CENTRO VETERTNÁRrO CARNTEL (46) 3s2s-23t7

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos produtos solicitados

LOTE 01

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor
Total

Máximo
Aceitável

1 Procedimentos

Orquiectomia - Remoção cirurgica de ambos os
testículos do gato macho até 10 kg. Exames pré-
operatórios (avaliação fisica e hemograma). Coleta e
soltura dos animais em local determinado pela
contratante para o procedimento cirurgico e para
remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade
todos os custos dos serviços especificados acima,
medicação pós-operatória (antibiótico e anti-
inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se
preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma
complicação devido ao procedimento cirurgico.
Realizados exclusivamente por Médico Veterinário,
seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a
implantação de microchip com leitura universal,
atendendo as especificações da International
Standa¡ds Organization (ISO) ll784lll785,
biocompatível, indicado para identificação de gatos
e cachorros de todos os portes, raças e idades,
dimensões 1.4 x I mm, peso 0.03 e.

320,00

') Procedimentos

Orquiectomia - Remoção cirurgica de ambos os
testículos do cão macho até l0 kg. Exames pré-
operatórios (avaliação fisica e hemograma). Coleta e
soltura dos animais em local determinado pela
contratante para o procedimento cirurgico e para
remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade
todos os custos dos serviços especificados acima,
medicação pós-operatória (antibiótico e anti-
inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se
preciso refazê-las, bem como se oconer alguma
complicação devido ao procedimento cirurgico.
Realizados exclusivamente por Médico Veterinário,
seguindo os preceitos técnicos e éticos, Incluindo a
implantação de microchip com leitura universal,
atendendo as especificações da International
Standards Organization (ISO) ll784lll785,
biocompatível, indicado para identifrcação de gatos
e cachorros de todos os portes, raças e idades,
dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 e.

340,00

J Procedimentos

Orquiectomia - Remoção cirurgica de ambos os
testículos do cão macho de 10 a 20 kg. Exames pré-
operatórios (avaliação fisica e hemograma). Coleta e
soltura dos animais em local determinado pela
contratante para o procedimento cirurgico e para
remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade
todos os custos dos serviços especificados acima.

370,00
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medicação pós-operatória (antibiótico e anti-
inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma
complicação devido ao procedimento cirurgico.
Realizados exclusivamente por Médico Veterinário,
seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a

implantação de microchip com leitura universal,
atendendo as especifïcações da International
Standards Organization (ISO) 11784/11785,
biocompatível, indicado para identificação de gatos
e cachorros de todos os portes, raças e idades,
dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g.

4 Procedimentos

Orquiectomia - Remoção cirurgica de ambos os
testículos do cão macho de 20 a 30 kg. Exames pré-
operatórios (avaliação fisica e hemograma). Coleta e
soltura dos animais em local determinado pela
contratante para o procedimento cirurgico e para
remoção das suturas. Ficam sobre responsabilidade
todos os custos dos serviços especificados acima,
medicação pós-operatória (antibiótico e anti-
inflamatórioianalgésico), aretirada das suturas, e se

preciso refazêJas, bem como se ocorrer alguma
complicação devido ao procedimento cirurgico.
Realizados exclusivamente por Médico Veterinário,
seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a
implantação de microchip com leitura universal,
atendendo as especificações da International
Standards Organization (ISO) 11784111785,
biocompatível, indicado para identificação de gatos
e cachorros de todos os portes, raças e idades,
dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 e.

410,00

5 Procedimentos

Ovariosalpingohisterectomia - Remoção cirurgica
do útero e ovários do gato fêmea até 10 kg.
Chipagem dos animais após a castração (microchip
incluso no valor do procedimento). Coleta e soltura
dos animais em local determinado pela contratante
para o procedimento cirurgico e para remoção das
suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os
custos dos serviços especificados acima, medicação
pós-operatória (antibiótico e anti-
inflamatório/analgésico), a retirada das suturas, e se

preciso refazê-las, bem como se ocorrer alguma
complicação devido ao procedimento cirurgico.
Realizados exclusivamente por Médico Veterinário,
seguindo os preceitos técnicos e éticos. Incluindo a
implantação de microchip com leitura universal,
atendendo as especifïcações da International
Standards Organization (ISO) ll784lll785,
biocompatível, indicado para identificação de gatos
e cachorros de todos os portes, raças e idades,
dimensões 1.4 x 8 mnL peso 0.03 g. Incluindo a

implantação de microchip com leitura universal,
atendendo as especifìcações da International
Standards Organization (ISO) ll784lll785,
biocompatível, indicado para identificação de gatos
e cachorros de todos os portes, raças e idades,
dimensões 1.4 x 8 mm. peso 0.03 e.

560,00
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6 Procedimentos

Ovariosalpingohisterectomia - Remoção cirurgica
do útero e ovários do cão Ëmea até l0 kg. Exames
pré-operatórios (avaliação fisica e hemograma).
Coleta e soltura dos animais em local determinado
pela contratante para o procedimento cirurgico e
ptra remoção das suturas. Ficam sobre
responsabilidade todos os custos dos serviços
especifrcados acima, medicação pós-operatória
(antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a
retirada das suturas, e se preciso refazê-las, bem
como se ocoÍer alguma complicação devido ao
procedimento cirurgico. Realizados exclusivamente
por Médico Veterinário, seguindo os preceitos
técnicos e éticos. Incluindo a implantação de
microchip com leitura universal, atendendo as
especificações da International Standards
Organization (ISO) 11784111785, biocompatível,
indicado para identificação de gatos e cachorros de
todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8
mm, peso 0.03 e.

560,00

7 Procedimentos

Ovariosalpingohisterectomia - Remoção cirurgica
do útero e ovários do cão fêmea de 10 a 20 kg.
Exames pré-operatórios (avaliação fisica e
hemograma). Coleta e soltura dos animais em local
determinado pela contratante para o procedimento
cirurgico e para remoção das suturas. Ficam sobre
responsabilidade todos os custos dos serviços
especificados acima, medicação pós-operatória
(antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a
retirada das suturas, e se preciso refazê-las, bem
como se ocorrer alguma complicação devido ao
procedimento cirurgico. Realizados exclusivamente
por Médico Veterinário, seguindo os preceitos
técnicos e éticos. Incluindo a implantação de
microchip com leitura universal, atendendo as
especifrcações da International Standa¡ds
Organization (ISO) 11784/11785, biocompatível,
indicado para identificação de gatos e cachorros de
todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8

peso 0.03 g.

650,00

8 Procedimentos

Ovariosalpingohisterectomia - Remoção cirurgica
do útero e ová¡ios do cño fêmea de 20 a 30 kg.
Exames pré-operatórios (avaliação fisica e
hemograma). Coleta e soltura dos animais em local
determinado pela contratante para o procedimento
cirurgico e para remoção das suturas. Ficam sobre
responsabilidade todos os custos dos serviços
especificados acima, medicação pós-operatória
(antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a
retirada das suturas, e se preciso refazê-las, bem
como se ocorrer alguma complicação devido ao
procedimento cirurgico. Realizados exclusivamente
por Médico Veteriná¡io, seguindo os preceitos
técnicos e éticos. Incluindo a implantação de
microchip com leitura universal, atendendo as
especificações da International Standards
Organization (ISO) l1784lll785, biocompatível,

690,00
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CENTRO VETERINARIO CARNIEL 352s2317

LOTE 02_ VACIN ANTIRRÁBICA

RAZ,Ã.O SOCIAL: L.A.B CARNIEL LTDA ME
CNPJAyÍF: 19.447.922 000 1-70
ENDEREÇO COMPLETO: RUA NELSON ROSALINO SANDINI 383 CENTRO
NOME DO RESPONSÁWI PELA EMPRESA: TUÍS AUGUSTO CARNIEL
CPF No: 061.961.039-54
RGNo: 8.677.391-0
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

MARMELEIRO, 10 DE MAIO de2022.

8t,
b

ZÒ/"ry.
ASSINATURA DO RESPONSAVEL

LUÍS AUGUSTO CARNIEL
CRMV-PR 9912

þr*tel

indicado para identificação de gatos e cachorros de

todos os portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8
mm, peso 0.03 e.

Valor Total

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor
Total

Máximo
Aceitável

9 500 Doses

Vacina inativada contra a raiva. Imunização ativa de cães e
gatos saudáveis. Administração por injeção intramuscular
ou subcutânea.

Sueestão de Marca: Nobivac ou oualidade similar.

40,00 20.00,00

10 550 Un. Azulhas hipodérmicas descartáveis 22G (0.7mml 0,30 165.00
l1 500 Un. Serinqas Descartáveis de 3 ml. 0.75 375.00

Valor Total
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Aÿ, Visconde de Tâunay, 950 Tel.r(42)3220-1362 CEP:84051-900
EÐail contratos.docomoo(Aama¡1. com

Pontâ Grossa - PR.

GoNTRATO N6178t2022
CONTRATÖ DE CREDËNCIAMENTO QUE ËNÍRË S'
aELEBRAM o uuutclpto DE PoNTA GRossA E A
CRIAVET CLINICA VETERINARIA LTDA.

CONTRATANTE; tttUNtClptO DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, pessoa juríd¡ca de direito público

intemo, com sede na Av. Visconde de Taunay, n' 950, CEP 84051-900, inscrilo no CNPJ sob o

n" 76.175.684/0001-87, neste åto representado pelo Decrelo Municipal no 1 8.21 8, de
01ß1n021 , pela Seøetaria Municìpal de Meio Ambiente, S/ÁNDRE LUIS PITELA, brasileiro,
portador da Cêdula de ldentidade no 6.873.615-3 SSP/PR e ¡nscrito no CPF/MF no

003.981 ,379-78, residente e domiciliado na Rua Joåo Scremin, no 319, Bairro Neves, CEP
8402S540, nesta c¡dade e comarcai e

CONTRATADA: ÇRIAVET CLINICA VETERINARIA LIDÁ, pessoa jurldica de direito privådo, estabelêc¡dã na
Rua Cel. Dulcfdio, n'.2022, Centro, na cidade de Ponta Grossa/PR, CEP84.010-280, fone (42)
32234040, inscr¡ta no CNPJ sob o n" 05,364.488/0001.50, representada pelo Sr' ÁIÝDËRSO^J

DrÍVrZ ROSST. portador da Cédula de ldentidade RG nÓ 5.677.682-6 SSP/PR e do CPFAIF
957.096.579-72, residente e domiciliado na cidade de Ponta Grossa/PR, sito à Rua Assis
Brasil, n'. 209. Ôrfås, CEP 84.015.380, pelo presente inslrumento e na melhor forma de direito,
acham-se iustos e contralados, med¡ante as cláusulas e cond¡çöes segu¡ntêsi

CúUSULA PRIMEIRA- Do oBJETo
O presente contrato tem por obieto a credenciar estabelec¡menlos prestadores de serviços de cestraçåo de cães e gatos
(ovår¡o-h¡6tereclomia e orqu¡ectom¡a) para a Gerência de Controle de Zoonoses da Secretaria Municipal de Meio
Amblente, sob o regime de crcdenciamento, em estr¡ta observånc¡a ao conlido e especificado na documentäçåo levada a

ofê¡to pela lnexþibilidade de Licitaçåo no 03512022, extrato publ¡cado no dia 2010512022, devidamenle homologada p€lo

CONTRATANTE, conforme consta do protocolado municipal SÉl no 20376i2022, regendo-se pela Lei Federal no 8.666, de
21 de junhode 1993, e legislaçäo psrtinÊnte, assim como pelas condiçÕes do edital referido, pelos termos da pfoposta e

pole6 cláusulas a seguir expressas, del¡nidoras dos direìtos, oÞrigações e responsabilidades das part€s.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TËCNICA
Os serviços referidos na Clåusula Primeira seråo executadös dås 8:00 horas às 17:00 horas, na CRIAVET CLINICA

VETERINARIA, sob a rEsponsabil¡dadê do(a) Técnico(a) ANDERSON DINIZ ROSSI, CRMV 4757.

GLAUSULA TERCEIRA - EXECUçÃO DOS SERVIçOS

a) Os serviços de cåstraçåo deveråo ser realizados nas dependências da conlratada. A conlralada deverá realizar
em média 66 (sessenta e seis) cestrações ao mês, de acordo com a solicitaçåo do Fiscal do Contrato.
b) A retirada doo animais da contratâda acontecerá um dia após a realizaçào das castraçôes.

ci A contratâcla deverá realizar €xame cllnico prÉvio ao procedimento c¡rúfgico, para garantìr as condições flsicas

para submissåo å lntervençáo cinirgica, a llm de verificar se o animal está apto ou nåo à cirurgia de esterilizaçåo, caso o
mesmo nåo possua condiçðes clfnicas para a cirurgia d€ ester¡li¿açåo, emitir declaraçåo informando o motivo/diagnóstico;

d) Minisirar medicaçåô prévia adequsda å espécie e porte (sedaçåo e en€stésico), de forma que o procedimento seia

sàguro e indolor. bem óomo fazer tricotomia ãnatôm¡c¿ prévie e assepsía adequada do locâ¡ onde será feito o acesso

clrúrgico:
e) - Utilizar metsriål ester¡lizado pãra cãda ên¡mal a ser submetido à cirurgia, agulhas utilízedas.para apl¡caçåo de

drogas injetáveis deveråo ser descartáveis e de primeiro uso para cada animal submetido ao procedímento círúrgico de

esterilizaçåo;
0 prescrever adequadamente medicamentos å espécie e porte dos an¡ma¡s para controle de processos infecciosos

referÊntes ao pésoperatório;
gj 

- - 
neaf izär a cirurgta em perlodo náo superìor a 24 horas do internamenlo, devolvendo o animal 8o tutor/ guardiåo

no máx¡mo 24 horas após s c¡rurgia de esterilìzaçåo;

Corrtr8t() n". l7lll2{122 - ltg. I
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h) Atender intercorrências no pré, trans e pós-cirúrgico relacionadas aos procedímentos sem Ônus à Administração

ou ao proprietário e/ou guardiäo do animal e/ou instituiçåo responsável, desde que alestada a necessídade pelo fiscal

designada pela Contratante;
i) - 

Comunicar eventuais óbitos no pré, trans e pós-cirúrgico ao responsável pelo encamtnhamento clo animal, e

disponibilizar o cadáver pere o responsável em no máximo 24 horas após o Óbito

k) 
' 

Em caso de óbito dé animal semi domíciliados ou errantes, ençaminhar à Gerência de Controle Zoonoses, sito à

Avenida: Augusto Ribas, 233 - CEP: 84.010-300 - Fone/Fa\'.3222-9672 - Ponta Grossa - Paranâ - e-måil:

zoonosespg@ig.com.br para os devidos procêdimentos :

t) É o¡r¡daìOJ¡ð que as cllnicas tenham prontuário dos animais atendidos, no qual deveráo ser ánotados todos os seus

áados, delendo os mesmos serem arquivados em consonåncia com as determinações legais, especialmente no que

tange ao prazo.
m¡Þrestar os serviços em suas dependências, aos animais sem raça defìnida (SRD) ou de raga, levados å medenciada

atiavés de tutores quando an¡ma¡s domiciliados, guardiões para animais errantes, apresentando Termo de

Responsabilidade e Encaminhamento para Ato Cirúrgico assinado por fìsçal previamente designado da Contratante;

n¡ Cis prestadores credenciados responderåo excluðiva e integralmente pela utilizaçâo de pessoal para a execução do

objeto'contratado, incluídos os encargos lrabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e empresariais resultantes de

vlnculo empragattcio, cuio ónus e obrigãções em nenhume hipótese poderåo set lransferidos para o Municlpio de Ponta

Gros6a;
o) Os interessados deveråo aceitar os valores conslantes no presente Edital, que poderão ser reajustados de acordo com

o fndice IGPM, ou outro que venha a 6ubstitui-lo, câso haia prorrogaçäo da prestaçåo de serviços por prazo superior a

12(doze) meses;
p) ¡ COUfnnTADA nåo poderå ceder o presente contrato, tampouco subcontralå-lo no todo ou em parie, a nenhuma

pessoa fisica ou juridicat
q) ¡ CO¡lfn¡fÃNTE nomearå a seu citério COLABORADORES indicados pelas ONGS protetoras dos anima¡s que

auxilisråo os liscais no exercicio de suas funçÕes,

CLÄUSULA OUARTA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA ainda se obriga a:
- Responsabilizar-se pela prestãçåo dos serviços de castração de cães e gatos, fornecendo insumos, ant¡b¡ot¡cotêrapia e

medicamentog påre os proced¡mentos cirurgicos relerente aos serviÇos contratadosì
- Responsabilizar-se pela preetaçåo dos sõrviços €m local próprios da contratada, com estrutufas instrumental próprios'

equipamentos e recursoÊ humanos da contratada;
- ilisponsabilizar.se pela guarda dos animais e captura dos mesmos em caso de fuga, enquanto permeneoerem na

clinica;
- Fomecer antibioticoterapía pata no mínimo (05) cinco dias de tratamento, pós cirurgia;

- possuir estebel€c¡mento pióprio para o caminúåo de coleta do município, que proporc¡one sêgurança para o manuseio

dos animaie, evitando fugäs,'Oesnecessário quando houver possibilidade de encaminhamento pessoal pelo tutor ou

guardiåo, previamente aulorizado por fiscal do contrato.
IOçpon¡b¡t¡zar canis cle contençåó na quantidade suticiente para que os animais pernoilem, sem r¡scos de brigas enlr6 os

mesmos;
- Ád¡caçåo d€ vacina anti-ráb¡cã, quando fornecida pelo municipio, deve ficar a cargo da Clinica Veterinária' nos animais

castredos;
- Colocação de microchip, fomecido pelo municipio, nos animais cåsrados,
- Confecþo das lîchas dos animeis ä"tr"do" óm fotos coloridas, nftidas, com no minimo 6 cm de comprimento por 5 de

taigura, áe corpo inte¡ro e-posterior fomecimento das mesmas a Gerència de Controle de Zoonoses, para arquivamento

de futuras consultas, após a digitaçåo no sile da Abrachip;
- ôis¡t øo no s¡te ¡b¡ttr¡p (wrív.ábraøio.com.br) dos dados rêferentes aos animais castrados logo após a realizaçåo do

prec€dimento;
I gn"àt relatório mensal sobre os animais cadaslrados no sile www-abrachjo'com'br
- A clfnica poderå s€r desiredenc¡adâ, caso nåo cumpra s57o lãs-casrøçoes que a ela seiam pré agendadas, durante 2

r"rea coni""ut¡vog ou nåo, e neste caso, as castrades seråo redistribuidas para as outras clínicas credenciadas'

Clontrato n'. 118t2027 - Pg. 2
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GI.AUSUIá QUINTA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

Os serviços, objeto do pfesente contrato seråo de total de RS 113.100,00 (cento e treze mil e cem reais), entendido este

preço comojusto e suliciente para a total execuçåo do presente objeto.

Cåes:
246 castraçóes. valor d8 cestraçåo R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais).

Gatos
150 castraçöes, valor da castreçåo R$ 221,00 (duzentos e v¡nte e um reais)'

cLÁusur-A sExrA -Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos
As despesas decorrentes do presente contrato correråo å conta

1 9.005. 1 8il 1 0093.2.300/33.90.39.

da dolaÇåo orçamentåria no

cúusuLA SÉTMA- DAs coNolçÖEs DÊ PAGAMENTo
O pegsm€nto do presenlê contrato sérá efetuado rnensalmente, até o 30" dia útil do mês subsequente ao da prestaçåo de

re*¡õo., medianie apresentação do relatório dos arendimentos realizados, contendo especificaçðes detãlhadas por

procedimento (data, nome do usuårio côdígo do procedimento e código SADT), para a devida conferência.

O pagamento somente será efetuado se a Nola Fiscal ou Nota Fiscal Falura estiver atestada pela fiscalização,

acomõan¡aAa dos seguintes comproventes devidemente quitados, já exigiveis, em cópia, respeilada a periodícidacle de

exigéncia dos documenlos:
a) 

" a guia de recolh¡menlo dos encargos socia¡s iunto åo lnstìtuto Nacional do Seguro So6¡al - INSS. referenle ao

óntrato, devendo constar na mesmã o c-¡¡p.l do CoÑTRATANTÊ e o núnlero, data e valor total das Notas Fiscais ou

Notas Fiscais Faturas às quais se vínculam;
b) a Certidåo Negaliva que prove a regularidade com o FGTS

c) a Certidâo Negativa de Débito - CND emilida pelo INSS.

d) e Certidão Negativa MuniciPal.

CúUSULA OIÍAVA- DAS MULTAS

A CO¡¡fnRtRDA serå apl¡cada multa pelo CONTRATANTE, na importåncia de 10% (dez por c€nto) do valor global do

ao"fiàto, fela execuçáo inegular do contralo, e ëm caso de descumprimento das cléusulas contratuais e legislaçåo

at¡nente.
Ns eventusl aplicaçåo de multa, o sâu quantum será automat¡camente descontado do valor a ser pago à CONTRATADA'

cúusuLA NoNA - DA cEssÃo Do coNTRATo E sUBcoNTRATAçÃo:
A CONTRATADA näo poderå ceder o presente contrato, tampouco subcontratå-lo, no todo ou em parte' a nenhuma

pessoa flsice ou juridiea.

cLÁusuLA DÉclMA - oA lNExEcuçÃo Do coNTRAro
A CONTRATADA reconhece os diroitos da Adm¡n¡slraçåo, em caso de rescisåo adm¡nístrativa, previstos no ert 77 da Lei

Federal no 8.666, de 21 de junho d6 1993'

cTÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

Ocorendo motivo que iustifique e/ou aconselhe, atendido em especiâl o interesse do CONTRATANTE' o presente

contrato poderá ser rescindidä un¡lateralmente pelo CONTRATANTE a qualquer momento, mediante notificaçåo pera

imediatra Suspensåo dos serviços
A coNTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o aiuste, bastando, pafa tanto, notilicar previameñte a

Administraçáo, com antecedência de 30 (trinta) diae'

cúusuLA DÉclñ,tA SEGUNDA - DA FlscALlzAçÃo Dos SERVIÇos:

Ponlâ Gfossa - PH.

Clontrnto rr'. 178/2022 'Pg. 3
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A fiscalizaçåo ficarå a cargo dos serv-idores Çristóvão cåmara Pereíra, portadof da cèdula de ldentidade RG no

4.430,376-0 SSp/pR 
" 

¡nr"ñio no cppn"rr sob no 653.850.129-04, residente e domicilìado å Rua Ernani Batista Rosas'

condomfnio Monteiro loo"iä,i¡to"o o6 àpart" os, cgp 84015-900, Ponta Grossa/Paraná.

A gesgto ticará a cafgo da ;;;iõi. v".å Lucia Rudek, õrrt"o'ãiå oã *dula de ldenlidade RG n'' 3 818'773-2 ssP/PR'

¡nscrita no CPF/MF sob n" SeS.ãe8.3194S, resiOenteËãoti.if¡tã"¿ Rua Franciçco Celso Bat¡sta RÓsas' no 606 Bloco

01, aparto 03, Jardim Carvalho, Ponta Grossa/PR'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCE]RA - DA VIGÈNCIA E DA PRORROGAÇÄO

o contrato terå duraçâo de 06 (seis) meses, contad";; ;;i; àt dtta de publicaçåo desle contralo em Diár¡o oficial do

Mun¡cfpio, podendo ,", pr*r-ùàããã årit¿tiã o. n¿m¡n¡stråc¿o, mediante nova publicaÉo do edital de chamamento'

A pronogação do contrató-ñcãrå conoicion"o. ¿'ã"r-räìão teó.¡à pela'fiscaliiação da pr€staçåo dos serviços

contratados, por meio das informaçöes poryentura reatLa¿as e registradas no processo do credencìado"

CL.ÄUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO

As partes contratent€s f¡cam obr¡gadas a responder pelo cumprimeñto deste contrato' perante o foro da comalca de

i:iil""li:å contraro decrara a ..NTRATADA tef prena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documenros

Av. vscon¿e de Taunay, g5o 1 -guu Ponta Grossa - PR.

vinculados ao Presente.
Juelias e contratedes, frrmem as partes o presente instrumento, juntamente com ås testemunhas presentes ao ato'

Ponta Grossa, 20 de maio de 2022.

ADO
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA

CRIAVET RIA LTDA

TESTEMUNHAS:

fczn¡ Aucue[: dr¿runl
CPF/MF t /
cÉz ìì1 lß1't4!t 3V!Ço'foo

C<r¡¡(rato nþ. 11812022 'l'9 4
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PREFEITIJRA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDEPREFEITTJRA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

FUNDAçÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

Av.VigndedeTauay'950_Tel.42-322Glll7_CEP:84051.900_BainoRonda-PontaGros-PR

EDITAL DE CHAMAME-NTO PARA CREDENCIAMENTO
GASTRAçÃO DE ANIMAIS 2021

EDITAL N'OOA2O21

A prefeitura Municipal de Ponta Grossa por intermålio do D¡ário Oñcial do Mun¡cíp¡o, toma

público para ciência dos interessados que estaråo abertas as inscfições para o processo de

CREDENCTAMENTO DE ESTABELECIMENTOS PRESTADORES DE SERVIçOS NA ÁREA DE

zooNosEs, tendo como objet¡vo a realizaçáo de sefviços de castraçäo de animais (ováøb-

h¡stereclomia e orquieclomia) em conformidade com lei 4.56¿ÿ2016, lei 9.605/98, lei municipal

g}1gt2}17 e lei 13.426t2O17 e dema¡s legislaçáo v¡gente, para Coordenàção de Controle de

Zoonoses da Fundação Munic¡pal de Saúde.

I - DO OBJETO

Este procedimento tem pof obieto credenciaf estabelecimentos prestadores de serviços de

câstfação de cáes e gatos (ovário-hilerectomia e orquiectomia) para coordenação de contfole de

Zoonoses da Fundação Municipal de Saúde.

II - DO ACESSO

O acesso ao s¡stema de credenciamento é livre a todas as pessoas jurÍdicas prestadoras

dos serviços constantes do objeto do presente, e se dará a qualquer momento, no período de I 5

(oulNzE) dias úteis contados a partir da data de publ¡cação do pfesente no D¡áfio oficial do

Mun¡cíp¡o, desde que atendidos os requis¡tos definidos no presente edital'

III - DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL DE CHAMAMENTO

Qualquer ¡ntefessado poderá ¡mpugnar o presente Edital de chamamento por eventuais

inegularidades, ficando para tanto estabelecido o prazo improfrogável de 1 5 d¡as após a publicaçáo

do edital para protocolar o ped¡do de impugnaÉo'

lv - DA INSCRIçÃo

o ¡nteressado em se ¡nscfever no processo de credenciamento n'001/2021, deveÉ

preencher a Proposta de credenciamento, com letra legÍvel. Ta¡s documentos devefäo ser

apresentados em via original, por publicação em órgåo da lmprensa oficial ou entáo por qualquer

processo de cop¡a, devendo, neste último caso, sefem autenticadas pof tabelião ou apresentedas

Av. visonde de Tauay,95o _ Tel. 42 - 322G1 l 17 _ CEP: 8zt05l-900 _ Baino Rolda_ Ponta G¡og - PR

com os respec{¡vos orìg¡na¡s, para autenticação no ato da ¡nscfição, pelas pessoas para este f¡m

des¡gnadas, junto à Fundaçáo Municipal de saúde, sita à Avenida Msconde de Taunay 950, Ponta

Grossa, a partir da publicação em Diário oficial, no horário das 13h00min às l7h00m¡n pelo

periodo de f5 (aUlNZE) dias uteis contados a part¡r da data de publ¡caçäo do presente no

Diário Oficial do MunicíPio.

V. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

a) .Responsabilizar-se pela pfestação dos serviços de castfaçáo de cåes e gatos, fomecendo

insumos, antibioticoterap¡a e medicamentos para os proced¡mentos cifúrgicos referentes aos

serviços confaþdos;

b) Responsabilizar-se pela prestaçáo dos serviços em local próprio da empresa, com estrutura

e instrumental próprios, equipamentos e recursos humanos da empresa;

c) Responsabilizar-se pela guarda dos animais e captura dos mesmos em caso de fuga,

enquanto permanecerem na clín¡ca;

d) Fornecef antibioticoterap¡a para no mínimo cinco (05) dias de tratamento, pós c¡rurgia.

e) Dispon¡bilizar canis e gat¡s de contenção na quantidade suf¡ciente para que os animais

pemoitem, sem riscos de briga entre os mesmos;

f) AplicaÉo de vacina antirrábica, quando fomecida pelo município, deve ficar a cargo de

Clínica Veterinária, nos animais castrados;

g) Formalizar por me¡o eletrônico o cadastro prévio de usuáfio e login do responsável pela

clínicâ credenc¡ada no canal on /rne disponível httos://web.oontaorossa.or.oov.br,

consistindo na solicitação formal¡zada da prestadora de serv¡ço por me¡o eletrônico' após

solic¡tar acesso via Praça de Atendimento, vindo a ser d¡spon¡bil¡zado deferimento pele

Prefeitura Municipal de Ponta Gfossa atfavés da coofdenação de controle de Zoonoses.

h) Recebimento dos animais para realização de procedimento cirurgico através de requisiçäo

impressa e assinada pelo Tutor ou Ong responsável pelos cuidados básicos do animal:

¡) com an¡mal a¡nda anesþsiado, Êaliaal a colocâçáo do microchip, nos animais castrados;

ç
c-.,
t.

g)
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i) Alimentar o sistema on ,rne com as informações coefentes, com fotos coloridas, nítidas, de

corpointeifodoanimal,dadosdomicrochipfomecidospelaprefeituraeimplantadoporvia

subcutânea do animal, data da colocaçåo do microchip, peso, cio, obsefvaçöes sobre o

procedimento e outros afins;

k) Alimentar o Sistema on tine æm o número de vagas d¡árìas disponÍve¡s, de acordo com a

disponibilidade de cada clínica credenciada;

I) Alterar no s¡stema on line o status de cada procedimento de Agendada para Não

Compareceu quarìdo o animal náo compareceu no local e dia agendado' cancelada quando

oanimalcompareceunolocal,masporalgummotivooprocedimentofoicancelado,ou,

óbito para os animais que entÉram em óbito antes da realizaçáo do procedimento

anestésico ou cirúrgico' esta última opçáo náo dará opção de reagendar o procedimento

cirúrgico.

m)lmpressãodasfichasdosanimaiscastradoseposteriorfornecimentodasmesmasa

coofdenaçáodeControledeZoonosesparaarquivamentoefutufasconsultas,apósa

dig¡taçáo no site da AbrachiP;

n)DigitaçãonositeAbrach¡p(www.abrachio.com.br)dosdadosrebrentesaosanimais

castrados logo após a realização do procedimento;

o)Enviarrelatóriomensalsobreosan¡maiscadastradosnositewww.abrachio.com.br

juntamentecomorelatóriomensaldosistemaonlinedeCastraçãodeCáeseGatosda

Prefeitura Municipal de Ponta Grossa.

VI - DA PARTICIPAçAO NO CREDENCIAMENTO

1. Poderáo se credenciar as empresas que preslem serviços relativos às áreas especificades

no item l, desde que forneçam toda a documentaçáo exigida neste edital'

2.Nãopoderäopart¡cipardopresentecredenc¡amentoos¡nteressadosqueestejamcumprindo

as sanções previstas nos incisos lV e V do art 20 da Le¡ Municipal no 8'393/2005'

3. No presente credenciamento é vedada a participaio de empresas em consórcio'

)

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

FTJNDAçÃO MI.'NICIPAL DE SAÚDE
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4.Náopoderápart¡c¡parempresadeclarada¡nidôneaporórgãoouentidadedaadministração

pública direta ou ind¡reta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal'

5. Não poderá partlcipar empresa em processo de falência ou recuperação jud¡c¡al'

concordatária, concurso de credores' dissoluÉo e liquidaçåo'

Os serviços serão realizados por profissionais habil¡tados da CONTRATADA em suas

dependênc¡as e com a util¡zaçáo de seus equipamentos'

VII - DO VALOR

Os serviços, obieto do presente contrato seráo remunerados em média' a importånc¡a de R$

22o,oo(duzentosevintereais)paracaninos'perfazendoumtotaldeR$550.000,00(qu¡nhentose

cinquenta mil reais), entendido este preço como justo e suficiente pafa a total execuçáo do presente

objeto, no caso de cáes.

osserviços,objetodopresentecontratoserãoremuneradosemmédia'aimportånciadeRs

170'00(centoesetentareais)parafelinos,perlazendoumtotaldeRslsl.g00'00(centoeoitenta

e um m¡l e novecentos rea¡s), entendido este preço como iusto e suficiente para a total execuçåo

do presente objeto, no caso de gatos.

Arealizaçåodaprestaçäodosserviçosficaadstr¡taconformedemandamensal

encam¡nhada para a contratada para cumprir o que ficou determinado pela Ata de Audiência e

concillaçåo firmada entre Município de Ponta Grossa e o Poder Judiciário num total de Rs

731.900,00 (setecentos e trinta e um mil e novecentos reais) anual'

CANINOS

R$ 22o,oo x 2.500 castraçós5 = ft$ $$Q.000'00

FELINOS

R$ 170,00 x 1.070 castraçóes = R$ 181.900'00

6
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Totalizando um valor de R$ 731.900'OO (setecentos e trinta e um mil e novecentos reais)'

referente a 3.570 (três mil quinhentos e setenta castrações)'

Ut¡lizar-se-á o Recurso 303 - Contrapartida Teto e 49lJ Teto'

vilr - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAçÃO

O interessado em participar do processo de credenciamento para os serviços deve'

obrigatoriamente, entregar os seguintes documentos:

I
PRE,FEITURA MI.JNICIPAL DE PONTA GROSSA

FUNDAçÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

6) Cert¡dão Negat¡va da Dívida At¡va Munic¡pal' sede do ¡nteressado'

7)certidãoNegat¡VadeDéb¡to,em¡tidapelaDelegaciadaReceitaEstadual,sededo
interessado.

8) ceftidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da un¡ão, sede

e)

do interessado.

Comprovante de lnscriçáo Estadual.

Ato constitutivo, estatuto ou contrato soc¡al em vigof, devidamente registrado e

åàãrp"nnã¿o, n'o caso de sociedades por a@es, dos documentos de ele¡çáo de seus atuais

admin¡stradores.

cafteiradeldent¡dade,cPF,diplomalegaldegraduaçãoeinscfiçáonorespectivoconselho
Profissional, dos profissioneis aludidos no modelo 8'

o estabelecimento deverá estar regulamente inscfito no conselho Regional de

Medicina Veter¡nária do Paraná (CRMV-PR).

10)
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IX - DA CAPACIDADE INSTAI-ADA

1 - A quantidade de pfoced¡mentos cirúrgicos realizados pelos prestadores de serv¡ços levará em

conta a capacidade instalada do credenciamento, tendo em vista ainda, como limitantes, a demanda

de animais e a disponibilldade da programaçáo mensal estabelecida pela Fundação Munic¡pal de

saúde. será previamente estipulada a quantidade máxima quando do credenc¡amento, para fns de

apontamento junto ao instrumento contratual.

2 - Mediante termo adit¡vo, e de acordo com a capacidade opefacional do CoNTRATADO e as

necessidades do CoNTRATANTE, os contraentes poderãO fiazer acféscimos de até v¡nte e cinco

por cento (25%) nos valores lim¡tes do contrato, durante o período de sua vigência, mediante

justm€tiva aproveda pelo gestor de Fundação Mun¡cipal de Seúde'

X - ANÁLISE DA DOCUMENTAçÃO

I - A análise dos documentos apresentados para a inscrição no cfedenc¡amento será feita pelo(a)

supeNiso(a) de v¡g¡lância em saúde e pelos fiscais do contrato, da Fundaçåo Municipal de saúde'

devendo ser observado o seguinte:

1.1 - Análise da documentação no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, pronogável por igual

período, contados a part¡r da data de recebimento da documentaÉo;

1.2 - Mstoria no estabelec¡mento da proponente, para veriflcação das condiçóes da prestaçåo do

serv¡ço e do atend¡mento das exigências ed¡talícias.

2 - Serão declarados ¡nabilitados os ¡nteressados:

2.1 - Que por qualquer motivo, tenham sido declarados inidôneos ou tenham sido punidos com

suspensáo do direito de licitar ou contrataf com a Administraçáo Pública' Direta ou lndireta,

Federal, Estadual ou Municipal, com a publlcaçåo do ato no Diário oficial da união' do Estado

ou do Município, pelo Órgáo que o expediu;

1)

2)

3)

4)

Licença Sanitária vigente;

Atvará €ýou lnscriçáo Municipal (lSS)

lnscriçáo no CNPJ;

Prova de regularidade relativa à
no cumprimento dos encargos

Seguridade Social (INSS) demonstrando situaçáo regular

soòiais instituídos por lei, que deveráo eslar em plena

validade na data da aberture do edital.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garant¡a por Tempo

demonstrandã situação regular no cumpr¡mento dos encargos.socia¡s

deverão estar em ptêna vátidade na data da abertura do edital'

de Serviço (FGTS),
instituídos por lei, que5)

11)

12\ lt
q*:
C.

\¡
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2.2 - lnadimplentes com as obr¡gações assumidas junto ao órgão fiscalizadof da classe, sejam as

pendências financei¡as ou relativas ao registro prof¡ssional, bem como os que possuam qualquer

nota desabonadora emitida pelo mesmo;

2.3 - Que deixarem de apresentar qualquer documentaçäo de apresentafio obrigatória exig¡dã no

Ed¡tal (documentaÉo pessoal e profiss¡onal);

2.4 - Anteriormente descredenciados pelo Município por descumprimento de cláusulas contratuais

ou por haver sido constatada inegularidade na execução dos serviços prestados.

2.S - Não constitu¡ motivo de inab¡litaÉo do interessado o descredenciamento realizado pela falta

de recadastramenlo per¡ódico perante o Mun¡cípio.

XI. DA DIVULGAçÃO DO RESULTADO E DOS RECURSOS

1. Analisada a documentação para verif¡car o cumprimenlo das exigências do Edital, para efeito

de habil¡tação o Município divulgará o resultado, por meio de publicaÉo no endereço

eletfônico www.oontaqrossa.or.oov.br e afixaÉo em mural na Fundação Municipal de

Saúde.

2. os intefessados poderão recofrer do fesultado publicado, apresentando suas razöes

dev¡damente fundamentadas e por escrito, no prazo de até 05 (c¡nco) dias úteis, contados

do primeiro dia útil subsequente à data da d¡vulgaçäo, ficando, nesse período, autorìzado

que tenha vistas ao seu processo.

3. O recurso limitar-se..á a questöes de habil¡tação e serão considerados oS documentoS

anexados em fase de recurso;

4. O recurso deverá ser protocolizado junto ao Protocolo Geral, sendo dirigido ao Superviso(a)

de Mg¡lância em saúde, ficando estabelecido o prazo de até 10 (dez) dias úteis para

reconsiderá-lo ou fazê-lo encem¡nhar dev¡damente informado ao Presidente da FundaÉo

Munlc¡pal de Saúde, que terá até 05 (cinco) dias úte¡s para análise e decisão;

PR.EFEITIJRA MI.JNICIPAL DE PONTA GROSSA
FUNDAçÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
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5. Da decisáo profer¡da pelo Presidente, poderá o interessado recofrer, no prazo de até 05

(cinco) dias da d¡vulgação do resultado dessa decisáo, por meio de pedido escf¡to dirig¡do

ao Prefeito Municipal, que terá até 1 o (dez) d¡as úteis para análise e decisão;

6. Serão conhecidos somente

protelatórios.

os pedidos de revisäo tempest¡vos, mot¡vados e não

Decidido em todas as instâncias administrativas Sobre os recursos interpostos, o resultado

final do processo de credenciamento será divulgado por me¡o de endereço eletrônico

ww.oontaorossa.or.oov.br e afixação em mural na Fundação Municipal de Saúde.

xil - DA INEXIGIBILIDADE DE LlClrAçÃO

Estando a empresa apta a contratar com o Município o processo será encam¡nhado à

Secretaria Munic¡pal de Administraçåo e Negócios Jurídicos, que verificará a regularidade do

proced¡mento, visando a realização do procedimento de inex¡gibilidade de licitação, tomando-se por

base o "capuf do art¡go 25 da Lei de Lic¡taçöes, tendo em vista o fato de que a compet¡ção restâ

faticamente impossib¡l¡tada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número possível

de empresas prestem os serviços especializados em questäo, no intuito de ampliar o acesso da

populaÉo envolvida

XIII - ASSINATURA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

o habilitado será convocado pafa assinatura do instrumento contratual, devendo

comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úte¡s, sob pena de decair do dire¡to de

credenciamento.

xtv - DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS

A execuçáo do presente contrato compreende os seguintes serv¡ços:

a) Os serv¡ços de castraçáo deveräo Ser realizados nas dependênc¡as da empresa contratade.

As empresas contratades no total deverão realizaf em média 297 castrações ao mês, de

acordo com a solicitação do Fiscal do Contrato.

jl
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b) A empresa contratada deverá realizar exame clínico prévio ao proced¡mento cirúrg¡co, para

garantir as condiçóes físicas para submissåo à intervenção cirúrgica, a fìm de verificar se o

an¡mal está apto ou não à cirurgia de esterillzação, caso o mesmo não possua cond¡ções

clínicas para a c¡rurgia de esterilizaçåo, emitir declaraÉo informando o motivo/diagnóstico;

c) Ministrar medicação prévia adequada à espécie e pofte (sedação e anestésico), de forma

que o procedimento seja segufo e indolor, bem como Íazer tr¡cotom¡a anatômica prév¡a e

assepsia adequada do local onde será feito o acesso cirúrgico;

d) Utilizar mater¡al ester¡lizado para cada animal a ser submetido à cirurgia; agulhas utilizadas

para aplicação de drogas ¡njetáve¡s deverão ser descartáveis e de prime¡ro uso para cada

animal submetido ao proced¡mento c¡rúrgico de esteril¡zaçáo;

e) Prescrever adequadamente medicamentos à es[Écie e porte dos an¡ma¡s para controle de

processos infecciosos referentes ao pós-operatório;

0 Realizar a c¡rurgia em período näo supefior a 24 horas do intemamento, devolvendo o

an¡mat ao tutor/ guardiäo no m^ximo 24 horas após a cirurgia de esteril¡zaçáo;

g) Atender intercorências no pré, tfans e pós+iÚrgico, em até 24 horas após a realizaçáo

do procedimento sem ônus à Administraçáo ou ao proprietário e/ou guafd¡äo do an¡mal

e/ou instituição responsável, desde que atestada à necessidade pelo fiscal designada pela

Contratantei

h) Comunicar eventua¡s óbitos no pré, trans e pósdrurgico ao responsável pelo

encaminhamento do animal, e disponibilizar o cadáver para o responsável em no máx¡mo

24 horas após o óbito

¡) Em caso de óbito de animais, comunicar a Goordenação de Zoonoses do ocorrido;

¡) É obrigatório que as clínicas tenham prontuário dos animais atendidos, no qual deveráo

ser anotados todos os seus dados, devendo os mesmos serem arquivados em

consonância com as determ¡nações legais, especialmente no que tange ao prazo'

k) Prestar os serviços em suas dependências, aos animais sem E¡ça def¡nida (sRD) ou de

raça, levados à cfedenciada através de tutores quando animais domiciliados, guardiões para

PREFEITURA MI.JNICIPAL DE PONTA GROSSA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
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animais enantes, apresentando Termo de Responsabilidade e Encam¡nhamento para Ato

C¡rúrgico assinado por fiscal previamente designado da Contratante;

l) os prestadores credenciados responderão exclusiva e ¡ntegralmente pela util¡zação de

pessoal para a execuçáo do objeto contratado, incluídos os enGlrgos tfabalhistas,

previdenciários, sociais, fiscais e empresar¡ais resuttantes de vínculo empregatÍc¡o, cujo

ônus e obrigaçöes em nenhuma hipótese poderão sertransferidos para o Mun¡cíp¡o de Ponta

Grossa;

m) Os interessados deveÉo aceitar os valores constantes no presente Edital, que poderão ser

reajustados de acordo com o índice IGPM, ou outro que venha a substilu¡-lo, caso haja

pronogaçåo da prestação de serviços por prazo super¡or a 1 2(doze) meses;

n) A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo no todo

ou em parte, a nenhuma pessoa físic€¡ ou jurídica;

o) A CONTRATANTE nomeará a seu critér¡o cotABoRADORES indicados pelas oNGS

protetoras dos animais que auxiliaräo os fiscais no exercíc¡o de suas funções.

XV. DO PRAZO DA CONTRATAçÃO

o contrato terá duraÉo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da ordem de serv¡ço.

XVI - DO PAGAMENTO

o pagamento do presente contralo sefá efetuado mensalmente, até o 30" dia útil do mês

subsequente ao da prestação de serviços, med¡ante apresentaçáo do relatório dos atend¡mentos

realizados, contendo especificaçoes detalhadas por proced¡mento (data, nome do usuário código

do procedimento e cod¡go SADT), para a dev¡da conferência'

XVII - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

O Município realizará o acompanhamento da execução dos serviços credenciados por me¡o

de auditorias, comunicaçóes escritas, visitas e outras atividades conelatas, sob responsab¡l¡dede

do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as oconências deverão ser registradas

em relatórios anexados ao processo do credenciado. Serão Fiscais do Contrato:
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Nome: Leandro Monte¡ro lnglês

CPF: 957.787.809-1 5

R.G.: 4.2135.€5-7

Endereço: Aven¡da Monte¡ro Lobato, 1214- Jard¡m Carvalho CEP: 84015-¿180

Nome: Cristóvão Câmara Pereira

CPF: 653.850.1 29{4

R.G.: 4.430.376{

Endereço: Rua Joáo Scha¡a, 619 - casa 02 - Jardim Carvalho - CEP: 84015€15

XVIII - DAS PENALIDADES

À CONTRATADA será aplicada multa pelo CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de

resc¡são e aplicaçäo das dema¡s penalidades previstas na Le¡ Municipal n" 8393, de 29 de

dezembro de 2005, bem como da indenização por eventuais perdas e danos, a serem

apuEdas na forma da legislaçáo em vigor, na ¡mportâncla de 10% (dez por cento) do valor

global do contrato, pela execução ¡rregular do contrato, ou ainda em caso de descumpr¡mento

das cláusulas contratuais e legislaçáo atinente.

2. Na eventual aplicaçáo de multa, o seu quantum serâ automat¡camente descontado do valor a

ser pago à CONTRATADA.

xtx- DA RESCTSÃO

Oconendo motivo que justif¡que e/ou aconselhe, atend¡do em especial o interesse do

CONTRATANTE, o presente contrato podeÉ ser rescindido unilateralmente pelo

CONTRATANTE a qualquer momento, mediante notif¡cåçäo para ¡mediata suspensäo dos

serv¡ços.

2. A CONTRATADA poderá a qualquet tempo denunciar o aiuste, bastando' para tanto'

not¡f¡car prev¡amente a Admln¡straçåo, com antecedência de 30 (trinta) dias.

PREFEITURA MI.JNICIPAL DE PONTA GROSSA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

Av.viÐndedeTauay,950-Tel.42-3220-lll7-CEP:8'1051-900-BainoRonda-PontaGrose-PR

)o( - DAS DISPOSIçÓES FINAIS

1 . Nenhum credenciamento poderá ser concluído sem que ocorra uma vistoria técnica prévia

às instalações do credenciado.

2. O presente processo de chamamento público poderá ser revogado por razöes de interesse

público, deconentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e

suficientes para justificar sua revogação.

XXI. DO FORO

Fica ele¡to o Foro da Comarca de Ponta Grossa, para dir¡m¡r qua¡squer dúvidas oriundas da

execução deste instrumento.

Ponta Grossa, 21 de janeiro de 2021

Cristóväo Câmara Pereira
Médico Veterinário da Zoonoses

Leandro Monteiro lnglês
Coordenador de Zoonoses

Rodrigo Daniel Manjabosco
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

iF
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CREDENCIAMENTO 007/2019 - CASTRAÇÃO DE ANIMAIS - ContEtos SMS - Simone Patrfcia Página 11 cREDENCIAMENTo 007/2019 - cAsTRAçÃo DE ANIMAIS - contratos SMS - Simone Patrícia Página 12 I
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CoNTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIçOS N" t2ll2021
(Vinculado ao Pregão Eletrônico n" 09712021\

O VlUltlCÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNpJ/MF
sob o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RC) n" 4'352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa ANGELO MENIN, pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.141.212/0001-05, com sede na Avenida Prefeito Guiomar de Jesus
Lopes, no 81, Bairro São Miguel, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85802-510,
Telefone (46) 3524-2950, e-mail: angelomenin@icloud.com, representada por seu administrador, Sr.
Angelo Menin, portador da cédula de identidade civil (RG) n' 8.084.764-5 SSPiPR, e inscrito no CpF/MF
solr o no 034.985.429-74, ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei
10'520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições
estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N" 097/2021, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tern por objeto o presente instrumento contratação de clínica ou hospital veterinário para
realização de procedimentos contraceptivos de ovariohisterectomia e orquiectomia através de
procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por médicos veterinários,
descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n'097li)zl e seus anexos,
juntarnente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagaráta CONTRATADA o valor
globat de R$ 10.138'98 (dez mil cento e trinta e oito reais e noventa e oito centavos), de acordo co¡n a
ploposta abaixo descrita:
LOTE 01

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp 85.615-000
E-mail: licitacao(ðma¡meleiro.or.oov.br / licitacaoO2(ômarmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3S2S-g1OZ I BlOs

trl'

0r 4 Procedimentos

Orquiectomia - Remoção cirúrgica de ambos os
testfculos do gato macho até l0 kg, Chipagem dos
animais após a castração (microchip incluso no valor
do procedimento), Exames pré-operatórios (avaliação
fÌsica e hemograma). Coleta e soltura dos animais em
local determinado pela contratante para o procedimento
cirúr'gico e para remoção das suturas. Ficam sobre
responsabilidade todos os custos dos serviços
especificados acima, medicação pós-operatória
(antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada
das suturas, e se preciso refazê-las, bem colno se
ocorrer alguma conrplicação devido ao proceclimento
cirúrrgico. Realizados exclr.¡sivamente por Médico
Veterinário, se-guinclo os preceitos técnicos e éticos.

r53,75 6 r5,00

02 l0 Proceditnentos

Orquiectomia - Remoção cirúrgica de alnbos
testÍculos do cão macho até l0 kg, Chipagern clos
animais após a castração (rnicrochip incluso no valor
do procedirnento). Exames pré-operatórios (avaliação
fisica e hernograrna). Coleta e soltura clos animais em
Iocal determinado pela contraJante para q pf-oç_e-dimento

os

177,30 1.773,00
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e para remoção das suturas. Ficam sobre
responsabilidade todos os
especificados acima, medicação pós-operatória
(antibiótico e anti-inflamatório/ analgésico), a retirada
das suturas, e se preciso refazê-las, bem como se
ocorrer alguma complicação devido ao procedimento
cirrirgico. Realizados exclusivamente por Médico

cirúrgico

Veter uindo técnicos e éticos

custos dos serviços

03 5 Procedimentos

testÍculos do cão macho de l0 a 20 kg, Chipagem dos
animais após a castração (microchip incluso no valor
do procedimento). Exames pré-operatórios (avaliação
fisica e hemograma). Coleta e soltura dos animais em
local determinado pela contratante para o procedimento
cirrirgico e para remoção das suturas. Ficam sobre
responsabilidade todos os custos dos serviços
especificados acima, medicação pós-operatória
(antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada
das suturas, e se preciso refazê-las, bern como se
oconer alguma complicação devido ao procedimento

lusiexc vamente por Médicoirúrgico,c IiRea zados
eteriV OS etécnicos cos.éti

de ambos osOrquiectomia - Remoção

215,00 1.075,00

04 J Procedimentos

Orquiectomia - Remoção cirúrg
testlculos do cão macho de 20 a 30 kg. Chipagem dos
animais após a castração (microchip incluso no valor
do procedimento). Exames pré-oper.atórios (avaliação
fisica e hemograma). Coleta e soltura dos animais em
Iocal determinado pela contratante para o procedimento
cirúrgico e para remoção das suturas, Ficam sobre
responsabilidade todos os custos dos serviços
especificados acima, medicação pós-operatória
(antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada
das suturas, e se preciso refazê-las, bem como se
ocorrer alguma complicação devido ao proceclimento

Realizados exclusivamente por Médico
ário, seguindo os preceitos técnicos e éticos

ica de ambos os

cirúrgico,
Veterin

245,00 '735,00

05 4 Procedimentos

I 
Ovariosalpingohísterectomia - Remoção airúrgica do
útero e ovários do gato fêmea até l0 kg. Chipagem
dos animais após a castração (microchip incluso no
valor do procedimento). Exames pré-operatórios
(avaliação física e hemograma). Coleta e soltura dos
animais em local detenninado pela contratante para o
procedimento cirúrgico e para remoção das suturas.
Ficam sobre lesponsabilidade todos os custos dos
serviços especificados acima, medicação pós-
operatória (antibiótico e anti-inflalnatório/analgésico),
a retirada das suturas, e se preciso refazê-las, bem
co¡no se ocolrer alguma complicação devido ao
procedimento cirúrgico. Realizados exclusivamente por
Médico Veterinário, seguindo os preceitos técnicos e
éticos.

300,00 1.200,00

06 10 Procedimentos

Ovariosalpingohisterectomia - Remoção cirúrgica do
útero e ovários do cão fêmea até l0 kg. Chipagem dos
animais após a castração (microchip incluso no valor
do procedimento). Exames pré-operatórios (avaliação
ffsica e hemograma). Coleta e soltura dos animais em
local determinado pela contratante para o procedimento
c ir¡i e das suturas. Ficanr sobre

1s6,50 1.56s,00

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenlda Macal¡, n" 2S5, Centro - Cx. 85.61 5-000
E'mail: licitacao(ômarmeleiro.pr.oov.br / licitacao02@marmeleiro.or,oov.br - Telefone: (46) 3szi-g1oz t 8105
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responsabilidade todos os custos dos serviços
especificados acima, medicação pós-operatória
(antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada
das suturas, e se preciso refazê-las, bem como se

ocorrer alguma complicação devido ao procedimento
cirúrgico. Realizados exclusivamente por Médico
Veterinário, seguindo os preceitos técnicos e éticos.

07 4 Procedimentos

Ovariosalpingohisterectomia - Remoção cirúrgica do
útero e ovários do cão fêmea de l0 a 20 kg. Chipagem
dos animais após a castração (microchip incluso no
valor do procedimento). Exames pré-operatórios
(avaliação fisica e hemograma), Coleta e soltura dos
animais em local determinado pela contratante para o
procedimento cirúrgico e para remoção das suturas.
Ficam sobre responsabilidade todos os custos dos

serviços especificados acima, medicação pós-
operatória (antibiótico e anti-inflamatório/analgésico),
a retirada das suturas, e se preciso refazê-las, bem
como se ocorer alguma cornplicação devido ao
procedimento cirúrgico. Realizados exclusivamente por
Médico Veterinário, seguindo os preceitos técnicos e

éticos,

438,00 t.752,00

08 3 Procedimentos

Ovariosalpingohisterectomia - Remoção cirúrgica do
útero e ovários do cão fêmea de 20 a 30 hg. Chipagem
dos animais após a castração (microchip incluso no
valor do procedimento). Exames pré-operatórios
(avaliação física e hemograma). Coleta e soltura dos
animais em local determinado pela contratante para o
procedimento cirúrgico e para remoção das suturas.
Ficam sobre responsabilidade todos os custos dos
serviços especifìcados acima, medicação pós-
operatória (antibiótico e anti-inflamatório/analgésico),
a retirada das suturas, e se preciso refazê-las, bem
como se ocorrer alguma complicação devido ao
procedimento cirúrgico. Realizados exclusivamente por
Médico Veterinário, seguindo os preceitos técnicos e

éticos.

474,66 1.423,98

Valor Total r 0.r38.98

2.2 No valor contrataclo já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto co¡rtratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "cl" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovaclo o clesequilíbrio contratual por pafte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAs coNDIÇÕEs DE PAGAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagarnento atlavés de transferência, clepósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, até o clécimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação
com o clisposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Cornpras, com indicação da nrodalidade e ní¡mero da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em norne da

PREFEITURA MUNICIP DE MARMELEIRO

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenlda Macali, n' 255, Centro - Cx. - cEP 85.615-000

E-mail: licitacaotômarmeleiro. or,qov.br / licitacao02ômarmeleiro.or.oov.br - Têlefone: (46) 3525-81 07 / 8105
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CNPJ no 7 6.205.6651000 I -0 I
Avenida Macali, no 255 - Centro

Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE FORNECTMENTO DE BENS E SERVIçOS N" 12 v2021
(Vinculado ao Pregão Eletrônico n" 09712021)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fìscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros ClllPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $ I 

o desta
Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários Os recursos amentários correrão conta das ntes

CLÁUSULA QUINTA - DOS PR,A,ZOS, LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXBCUÇÃO
5.1 Os itens descritos no lote 0l cleverão ser realizados nas dependências da Contratada que deverá seguir
a Resolução do CRMV n" i0l5/2012 para correta realização dos plocedimentos, a qual deve localizar-se
numa distância de no máximo 20 krn da cidade de Marmeleiro-PR.

5.1.1 Justifica-se a distância de 20 Km da cidade cle Marmeleiro - PR, devido ao fato da logística da
clínica em vir buscar os animais e no bem estar dos animais pam não haver o stress no transpofte, qne
quanto mellor a distância menos tempo os animais passam no veículo e assim ocorre tnenos stress ao
animal.

5.2 Deverá ser realizado um calendário organizacional a fim de realizar entre 30 e 35 castrações mensais,
tendo em vista a agenda do estabelecimento e a necessidade do requerente.

5.3 A captrrra dos animais será feita no mínimo ulna vez por mês, através de ordem de serviço ou
docurnento equivalente emitida pelo(a) DiLetor(a) ou pessoa designada por ele(a).

5.3.1 O horário a ser capturaclo o animal dever'á ser o rrestno do funcionarnento da Pref'eitura Municipal,
ott seja, das 07 horas e 30 rninutos as ll horas e 30 minLrtos e clas 13 horas as 17 horas, cle seguncla a
sexta-feira.

5.3.2 Concomitante a isso, será avisado através de ordem cle otr clocr¡mento equivalente

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. 85.615-000

Ð ,rT

25t4 10,304 0020 2.033 3.3.90.30,18.00.00 0
25t5 r0.304 0020 2.033 3.3.90.39.05.00.00 0
2516

08.03
10.304 0020 2.033 3.3,90.39.99.99.00 0

E-mail: licitacao@marmeleiro.or.oov.br i licitacaoO2tômarmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 81Os

líni
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ou hospital veterinário do recebimento de animais para o serviço de castraçã0.

5.4 As solicitações dos serviços do lote 01, devem ser realizadas no prazo máximo de cinco (05) dias,

após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante

autorização contida nas respectivas Ordens de Serviços.

5.4.1 O início da prestação de serviços se dará após a aprovação do projeto de castração pelo CRMV
Paraná.

5.5 O bem ou serviço, objeto desta licitação, deverão ser entreglres ou eKecutados de acordo com as

solicitações, pelo período de doze ( l2) meses (vigência).

5.6 O bem será recebido provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta.

5.7 O bem ou serviço poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Contrato e na proposta, devendo sersubstituídos no prazo de um (01) dia,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.8 O contrato terá vigência pelo período de l2 (doze) meses, contados da data de sua assirtatura, ou seja,

até,29 de setembro de2022, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8666/93.

5.9 Havendo promogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal
a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas conclições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizal o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais infonnações necessárias ao cumprimento cle todas as

obrigações por pafte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉrnan - DAs OBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7.1 Garantir o acompanhamerlto veterinário dos animais castrados até a cicatrização da ferida cirúrgica e

sua completa recuperação.

7.2 Ter capacidade de realizar 30 (trinta) cirurgias de esterilização mensais, incluinclo, pré-operatório
(exame físico, hemograma completo, jejum, tricotomia e internação) e pós-operatório (cuidados até a
retirada dos pontos e completa rccuperação clo animal), em dias úteis em horário cotnercial. A retirada

dos porrtos é cle inteira responsabiliclacle da contratada.

7.3 As quarrticlades cle cirurgia acilna mencionaclas poderão sofrer alterações, confonne a delnanda
existente, conforme a solicitação (autorização) do Departatnento de Saúde'

7.4 O transporte dos animais a serern castrados será de da empresa

PcMUN

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenlda Macali, n" 255, Centro - Cx. 85.61 5-000

E-mail: l¡citacao@marmeleiro. or.oov.br / licitacaoO2(Amarmeleiro,pr.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

vencedora do
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processo licitatório.

7.5 Permitir o acesso às sr¡as instalações de qualquer técnico formalmente indicado pelo Departamento de

SaÍrde, Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Agricultura e Abastecimento, para que realize supervisão

técnica, controle e fiscalização da execução dos serviços.

7.6 Permitir a fiscalização por Méclico (a) Veterinário (a) do Departamento de Agricultura e

Abastecimento, quanto à técnica cirúrrgica empregada e quanto ao protocolo anestésico utilizado, de modo

a manter uniformidade nos procedimentos (de acordo com nonnas do Conselho Federal de Medicina
Veterinária).

7.7 Disponibilizar os prontuários, clevidamente assinado e carimbado pelo Médico Veterinário
responsável pelos procedimentos, para o Departamento de Saúde, relatando as informações dos animais

esterilizados, referente a dados clínicos, cirúrgicos e laboratoriais, assim como a descrição de materiais e

medicamentos utilizados em todo o procedimento cirúrgico de esterilização dos animais, desde

procedimentos pré-operatórios até o pós-operatório com a retirada dos pontos'

7.8 Fornecer receituário, no motnento da alta do animal, com orientações e prescrições médicas

necessárias para o período pós-operatório, que será entregue para o responsável do animal.

7.9 Responsabilizar-se por cornplicações pré-operatório, transoperatório ou pós-operatór'io (imediato,

mediato e tardio).

7.10 Possuir profissionais liabilitados junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária para que

realizem os procedimentos veterinários.

7.ll Ê, vedado cobmr, exigir qualquer ajuda, auxílio, colaboração e induzir o responsável do animal a

comprar produtos ou medicamentos veterinários, bem como condicionar o atendimento à cornpra dos

lnesmos

7.12 Caberâ a clínica veterinária ou hospital veterinário contratado as orientações dos cuidados pré-

cirúrgicos, dos riscos anestésicos e inerentes aos procedimentos trans-cirúrgicos e dos cuidados pós-

cirúrgicos até o completo restabelecimento do animal.

7.13 A clínica veterinária ou hospital veterinário contmtado deverá atender os casos de intercorrências ort

complicações decorrentes do procedimento cirúrrgico de esterilização.

7.14 Caberé¡ à clínica veterinária ou hospital veterinário orientar e entregar por escrito ao responsável pelo

animal as recomendações pós-operatórias, a saber:

a) Acomodação e alojarnento do animal no períoclo de recuperação e restabelecilnento cirúrgico;

b) Orientação cle cuidados de enfermagern e curativos para prevenir a deiscência de pontos ou

contaminação da ferida cirúrgica;

c) Prescrição de antibióticos, analgésicos e de meclicamentos cotnpletnentares, qltanclo for o caso;

d) É de responsabilidade do proprietário clo animal a cornpra dos medica¡nerltos prescritos pelo

Médico Vetelinário responsável pelo procedimento cirútrgico, após a alta do Inesrno.

7.15 Retorno para a realização da retilada cle pontos e/ou suturas em colrformidade corn a avaliação do

Médico Veterinário responsável pelo plocedimertto.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macall, n' 255, Centro -
E-mall:

- cEP 85.615-000

- Telefone: (46) 3525-8'107 I 81Os
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a) Todos os materiais e medicamentos utilizados são de responsabilidade da contratada e deverão

possuir registro junto ao Ministério da Saúrde ou Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento,

corn indicação de uso aos procedimentos realizados;

b) Vedado o direito de escolher entre espécie, raça, porte, peso, sexo do anilnal que será realizado o

procedimento de esterilização;

c) A clínica Veterinária ou hospital veterinário contratado passa a ser responsável pela efetiva
realização do procedirnento pré-operatório até o pleno restabelecimento do paciente;

d) Nos casos eln que o animal não for considerado apto à realização do procedimento cirúrrgico por
causas mórbidas, a contratada deverá informar o Departarnento de Saúde, que disponibilizará a vaga a

outro animal;

e) O annazenamento e destino final dos resíduos biológicos deverão ocorrer de forma adequada e

de acordo coln as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou outro órgão fìscalizador;

f) A empresa contratada deverá prestar os serviços de castração mediante autorização expedida
pelo Médico Veterinário, responsável técnico pelo Programa de controle populacional de cães e gatos, da

Secretaria de Desenvolvimento Rural, Meio Arnbiente e Recursos Hídricos;

g) A ernpresa Contlatada fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a realização dos

procedimentos.

7.16 DO TRANSPORTE - Para a remoção/transporte a contratada deverá utilizar veículo cornpatível
com o transporte animal, conforme padrão do Conselho Regionalde Medicina Veterinária.

7,16,1O veículo deve seguir as normas do CTB (Código de Trânsito Brasileiro), resolução CFMV n.o

t0t5/20t2.

7.16.2 Além disso: O veículo deve estar em condições de uso e higienização, sem riscos de fuga de

animais no trajeto até o local para realização da operação cirúrgica. A remoção/tlansporte do animal deve

ser cotn o ní¡mero adequado de animais, de acordo com a capacidade do veículo, procurando manter utna

sinração humanitária em relação aos animais. A rernoção/transporte ficalá sob responsabilidade e custeio
da contratada, que arcará com todas as despesas de combustível, encargos e lnanutenção do veículo que

forem necessárias. A documentação do veículo deve estar regularizada junto ao DETRAN (Departamento

de Transito) do Estado. O veículo deve ter adequada ventilação e protegido de intempéries, fumaça e

poeira. O piso deve ser antiderrapante para ajudar os animais a manter o equilíbrio. As gaiolas devem

estar presas ao veículo, possibilitando o transporte seguro e a prevenção de acidentes com os animais. As
lnesas deverão ter espaço e o tamanho compatível com o pofte dos mesmos e protegida de interações

agressivas corn outros animais. O veículo deve estar higienizado antes de cacla transpofte. A contratada
cleverá apresentar a CafteiraNacional de Habilitação do Conclutor compatível com o tamanho e espécie

do veÍculo a¡rteriormente a execução do serviço de remoção/transporte.

7,17 DA SOLTURA - A soltura do animal (cão ou gato) de qualquer raça ou SRD (sem raça defìnida -
vira lata) deverá ser feita no mesrno local cle captura, após o procedimento cirúrgico.

7.18 DO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO: A realização do plocedimento cirúrgico deverá ser realizada

ern Clínica ou Hospital veterinário, credenciada junto ao CRMV PR, que contenha o centro cirúrrgico.

a) A ctírrica ou hospital veterinário deve ter a capaciclade nrínima de 35 (trinta e cinco)

entre cães e gatos, por mês, para a realização do procedimento cirúr'gico;
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b) A clínica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirúrrgico, com a disponibilização de

profissionais e equipamentos necessários para a prestação do serviço;

c) A contratada deverá realizar as cirurgias de ovariosalpingohisterectomia e orquiectomia
(castração), mediante protocolo anestésico atualizado, envolvendo medicação pré-anestésica (MPA) com

analgésicos e tranquilizantesisedativos, indução com anestésico geral intravenoso e manutenção

anestésica com agente inalatório halogenado ou através de anestesia total intravenosa por inftrsão

contínua com medicamentos anestésicos seguros para a vida animal, e chipagetn dos animais para

identif icação;

d) Na chegada do animal ao hospital ou clínica veterinária, o responsável técnico ou pessoa

designada por ele, receberá o animal e a autorização de cirurgia pelo responsável legal (tutor) ott nos

casos de animais enantes pelo coordenador do projeto; o identifrcará de acordo com a espécie, sexo,

pelagem, peso e outras características relevantes que identifiquem o animal, através de ficha de

identificação do animal (rnodelo em Anexo I-D);

e) A partir da chegada do animal, a clínica ou hospital veterinário contratado é responsável pelo

animal, sendo que a mesma deverá arcar e disponibilizar todos os medicamentos e equipamentos
cirúrrgicos necessários paraa realização do serviço da castração, bem como o que for necessário para o
bem estar do animal, tais como água, comida e abrigo em bom estado;

f) O armazenamento e a destinação final dos resíduos biológicos ou resíduos de serviços de saúde

deverão ocorrer de forma adequada e de acordo com as nonnas de biossegurança expedidas pela
ANVISA ou órgão fiscalizador;

g) A perfeita realização dos procedimentos pré, trans e pós-operatórios devem ter prioridade do
Programa, ntrnca colocando em risco a vida e o bem estar do animal (art. 40 $ lo - Resoluçáo 962/2010 do
CFMV);

h) Os materiais e equipamentos necessários durante o procedimento cirúrrgico são de

responsabilidade da clínica ou hospital veterinário, sendo que deverão ser de qualidade e com rÍgida
assepsia;

i) A Clínica ou hospital veterinário deve realizar o prontuário rnédico dos animais, bem como
fontecer, quando solicitado, ao Município (animais errantes) ou para o responsável legal (tutor), conforme
inciso IX e XI do art. l3 da Resolução CFMV n.o 72212002, que aprova o Código de Etica do Médico
Veterinário.

7.19 Materiais necessários: Instalações para aconclicionamento dos animais capturados; Equipamentos de
proteção individual necessários para o manejo com os animais; Gaiolas para o transporte dos animais; Os
materiais cirírrgicos e medicarnentos necessários para os procedirnentos de contracepção são de

responsabilidade do Hospital ou clinica Veterinário. Além disso, a clínica ou hospital veterinário clevem

ter em seu estabelecimento todas as condições previstas no art. 30 (para hospitais veterinários) e art. 50

(para clínicas veterinárias) da resolução l0l5 de 2012 do CFMV.

7.20 Dos procedimentos pré-operatórios: Após a identifìcação do a¡rimal por rneio da ficha de

identificação anirnal, terá o andamento clo procedimento através clo pré-operatório. Os procedimentos do
pré-operatório são:

a) Jejurn sóliclo e líquido de no mínimo l2 horas;

b) Colheita de sangue para hemoglanra pré-operatório;
c) Exame físico e análise do hemograma;
d) Pesagern e aclministração cla rnedição pré-anestésica MPA;
e) Tricotornias no abdôrnerr (fêrneas) e região pré-escrotal (rnach
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f¡ Fluidoterapia e indr.rção anestésica;

g) Posicionamento em decúbito dorsal e realizado a antissepsia'

7.zt DoS pRoCEDIMENTOS TRANS-OPERATÓRIOS: os materiais utilizados (carnpos,

instrumentais, gazes e compressas) devem ser esterilizados e os fios tltilizados são comerciais próprios

para cirurgia e de qualidade reconhecida. Os procedimentos do trans-operatório são:

a) Técnica de ovariosalpingohisterectomia através da celiotomia rnediana ou Técnica de

orquiectomia pré-escrotal;
b) Animais mantidos com inflrsão de NaCL (Cloreto de Sódio) 0,9Y0 e anestesia intravenosa ou

inalatória;
c) Chipagem dos animais,

7.22 DOS PROCEDIMENTOS PÓS-OPERATÓRIOS: No pós-operatórios os animais deverão ser

monitorados até o restabelecimento da consciência e recuperação da temperatura. Os anirnais recebem

primeira dose de AINES (anti-inflarnatórios não esteroides) na sequencia entregar os animais no local da

coletajuntamente com receita. As suturas cutâneas são removidas no mínimo 7 dias após o procedimento.

O procedimento cirúrrgico deve ser feito por Médico Veterinário que seja devidamente credenciado e
licenciado no Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV. Durante o internamento do anirnal é
obrigatória a presença de Médico Veterinário, conforme resolução CFMV n.0 l0l5/2012. A clínica ou

hospital veterinário deve dispor de centro cirúrgico coln a disponibilização de profissionais e

equipamentos necessários pala a prestação de serviços, bem como realiza-los num raio de no máximo 20

km de distância da cidade de Marmeleiro-PR.

7.23 Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, para a totalidade do objeto:

7,23.1 Tratar as questões inerentes ao objeto coln o fiscal do registro de preços, através do(s)
responsável(is) técnico(s), não se admitirrdo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem, de

questões técnicas co¡n o fiscal do registro de preços, a não ser por iniciativa deste úrltimo,

7.23.2 Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão púrblico,

empresa privada ou pessoa física, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos clo art.

70 da Lei n".8.66611993.

7,23,3 Responder por quaisquer danos rnorais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao

Murricípio ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, cttlposa ou
dolosamente, aincla que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou acompanharnerrto pelo Município.

7,23.4 Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas corn o objeto deste registro
de preços, de acordo çorÌt as especificações dctcrnri¡radas no Processo Licitatório, asstttnindo a

responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos equiparnentos/acessórios disponibilizados.

7.24 Manter, durante toda a execução do contrato, as conclições de trabilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.25 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de

trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da

categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.26 Não transferir a terceiros, por qualquer forrna, nern nlesrno parcialmente, as obrigações asstttnidas,

ltem subcolrtratar qualquer das prestações a que está obrigacla, exceto nas condições autorizadas

ou no contrato.
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7.27 Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:

a) Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal;

b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;

c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e normas,

não cabendo à firma executante o direito de indenização;

d) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do

Município.

CLÁUSULA OITAVA DAS SANçOES ÄDMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sançöes previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8'666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33Y0 (trinta e três centésimos pol cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadirnplida;

b) compensatória de até l\Yo (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20Yo (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assurnida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art, 79 daLei n'8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Mrmicípio de Marrneleiro pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Púlblica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo cla sanção aplicada com base no

item anterior.

8.2 Nenhurna sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios

clo contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições cla Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de l0 (clez) dias,

recolher à Tesouraria a impoftância correspondente, sob pena de dedução de seu valor clas parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de rnulta caberá recurso ao CONTRANTE, ¡ro prazo de 05 (cinco) dias úteis, a co¡rtal'cla

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da mttlta, sem efeito

suspensivo. O recurso será jtrlgado no prazo máximo d 30 (trinta) dias e, se proceclente, a importânciae

recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contaclos da data clo

julgamento
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8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que

se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas otl, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NONA - DA FTSCALLZAÇ^O
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento do projeto será de responsabilidade da Diretora do

Departamento de Meio Arnbiente e Recursos Hídricos, Sra. Marilete Chiarelotto e do Médico Veterinário
Jeferson Scharone Moura ou servidor indicado pelos mesmos.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego cle material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prcpostos,

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as paftes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidarn
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplernento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação f'íscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666/93,
bem como em relação aos prazos, coudições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

097t202t.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII clo art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavellneute, por aoordo entre as partes, reduziclas a termo no processo de licitação,
cornprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmeute, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado pot'

escrito, com antecedência rnínima de 30 (trinta) dias, corn conteúdo fttndamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso cle rescisão ad¡ninistrativa
prevista no aft. 77 daLei no 8.666/93.

53" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os plejuízos que este vier a sofrel e¡n

decorrência cla rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais
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clÁusur,r uÉcIm¿. IRIMEIRA - DAs u,rnnaçons coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modifrcação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ott

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $ lo da Lei n" 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preç0, compensação ou penalização

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As paftes declaram conhecer as uormas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.429/1992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, deveudo garantir, ainda que seus prepostos, ad¡ninistradores e colaboradores ajarn da

mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Unico, do art.61, da Lei 8.666193'

cLÁusuLA nÉcrvrn eUARTA - DA LEcISLAÇÃo APLIcÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Púrblico, aplicando-se-lhe supletivamente os prìncípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSAO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e infornrações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA nÉCNvrn SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar n" 123, de 2006, e na Lei n" 8,666, de 1993, sttbsidiariamente, bern

como nos demais regularnentos e normas adrninistrativas, que fazem parte integrante cleste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUCESSAO E FORO
As paftes firrna¡n o presente lrìstrumento em 02 (duas) vias cle igual teor e forma, obriganclo-se, por si e
seus sucessores, ao fieI cumpri me¡rto clo que ora ajttstado, eleito o Folo da Comarca cle M leiro,

Estado do Paraná, pala dirimir toda e qualquer dúrvicla que possa sttrgir a

independente do clomicílio cla CONTRATADA.
30 de setembro de 2021.

MARMELEIRO
lo Jair Pilati

Contratante

ito clo

Ange tn
Contratada

contrato,
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As lnformaç6es são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra resPonsabllldade'

t

MUNICÍPIO DE BRAGAN[Y
Entidade dâ Adm¡nlstraçåo Públlca Mun¡clpal de Dlreito Públlco lntegrante da Admlnlstração Direta - Poder Executlvo

BRAGANEY , populâção de 5.338 hebltantes ODAIR GUERREIRo OLIVEIRA (Exerclclo 2022)
o últlmo envlo de informaçöes desta entida de iol25107l202Z dddos estes referentes a 4/2022

o Munlcfplo

2$tau2022
Dâta da Abertura

65t2022 (01t0412022-t

Ed¡tal da L¡citação (Public¿ção)

RS64.400,00

Valor

Homologada
: Êm3110512022

Menor Preço - Lote

Comprâs € Serylços

Serulços

Reglstro de Preços

As lnformações desta llcltação foram cadasttadas d¡a 20/07/2022, sua última atual¡zação fol dld 26/07/2022. com lnformaç'es refcrentes a 5/2022.

gÞIlr P¿rêrrÌgÂlgå .glygds çg$"tg!s

classlflcação

obj€to

Municlplo de BGganey+R. obsery.das as especÍlofós esbelecldås no ¿nrxo L

40/2Q22

No Licitação

Pregãc)

Modâl¡dâde

TIpo de Avallaçåo

Classlflcaçåo do Objeto

Reglme de Execuçåo

Nâtureza da Llcltaçåo

Cláurulò dê ProroSùçåo

AC¿g eeßEpêIllg Convld¡do es!l!ee¡e-E!!¡lçeIj$&

Lote

1

2

3

Item

1O

1O

1O

Quantldade Unldade

Un¡dade

Descrlção

101

20 | Un¡dâde

40 Un¡dâde ORQUIECTOMIA CANINA

OVARIOHISTERECTOMIA CANINA

ov¡nto¡ttstenrcToMtA FELTNA

Partlclpante

CLINICA VETERINARIA FONTANA 5/S LTDA

1 CLINICA VETERINARIA FONTANA S/S LTDA

1 CLINICA VETERINARIA FONTANA S/S LTDA

Valor

298,00

298,00

275,00

Quantldade

'101

20

40

Total (R$)

30.098,00

5,960,00

1 1.000,00

0110812022 Ogt14

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

'v2

Dotalhe! - TCE-PR

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade Total (R$)

275,00 10 2.750,001 CLINICA VETERINARIA FONTANA S/S LTDA

lnformações declaradas pelas entldadesluilsdlclonadas são de sua ¡ntelra responsabllldade,

4! o 10, Un¡dade ORQUIECTOMIAFELINA

212
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Marmeleiro,0l de agosto de2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento de n' 05812022, expedido

pela Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos, o presente processo deverá tramitar

pelos setores competentes com vistas a:

I - Indicação de recurso de ordem orçamentáriaparafazer emface de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instnrmento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnanneleinlp::,grrv.br / licitacao02 p::g-o:.b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcípro DE MARMELEtncÿ
ESTADo oo p¡,ReNÁ

Marmeleiro,0l de agosto de2022

PAREcER coNrÁnrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 01 de agosto de 2022, pata

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

L Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentánas -2.73612021

IV - Lei Orçamentfuia Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 0l/0812022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

t6712022Nrlmero do processo/Ano:

Data do Processo: 0r/0812022
Chamamento Público n' 00612022Modalidade:

Objeto do processo: CREDENCIAMENTO de clínicas ou hospitais veterinários parctealizaçáo
de procedimentos contrace,ptivos de ovariohisterectomia e orquiectomia,

através de procedimentos anestésicos e cirurgicos realizados

exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos.

Valor Máximo R$ 42.549,60

Fonte
Saldo

OrçamentárioFuncional Programática Elemento de DespesaConta
Ôrgäol

Unidade
0 48.680,20485 I 2.0 1 t8.5420037 2.090 3.3.90.39.99.99.00

0 - Recursos Ordinários

Respeitosamente, -J^ t

watdir ##Ã#"%P¡unior
Contador

CRC/PR 0711521C,-8

CNPJ: 76.205.6ó51000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnarrneleite..pr'.eov.br / licitacaoO - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105



-'ü- 90 o

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro,0l de agosto de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 01 de agosto de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para o das obrigações decorrentes da

contratação solicitada pelo Departamento de Meio
que consta nos autos, sendo que o pagamento será
Divisão de Contabilidade.

Hídricos, conforme requerimento
Dotação Orçamentária indicada pela

Respeitosamente,

v
de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali,no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnar¡neleinr.¡¿goy.brl-üç"ltaøs02(0naruslsir0.,plgolLbt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ípro DE MARtvt ELE¡Ro
ESTADo po pRRrNÁ,

Marmeleiro, 01 de agosto de2022

De: Comissão Permanente de Licitação
Para: Controle Intemo

Procwadoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Chamamento Público no

00612022 e Minuta Contratual, para os fins previstos no parágrafo único do artigo 38 da Lei 8.666193, em

atendimento a solicitação do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, requerimento no

05812022.

Cordialmente, /1 -L.-^Jo Àe*
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0lll0l202t

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@manneleiro.p.Lgs-v-by'-liçits9ae02@¡¡au¡clci¡q,p¿eov.b¡: - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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1 - PREÂMBTILO:

1.1. O Município de Marmeleiro - paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público para

conhecimento dos interessados, que está procedendo Chamamento Público, regido pela Lei Federal no

B.666lg3,de 21 de junho de 199i e suas alterações para frns de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS

¡uniliô¿,ícüniåas ou hospitais veterinárior páru rcalizaçáo de procedimentos contraceptivos de

ovariohisterectomia e orquieótomia, através de procedimentos anestésicos e cirurgicos realizados

exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos, nas quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento, conforme previsto no Anexo I deste Edital'

l.Z, OEdital completo poderá ser obtido no site da Prefeitura de Marmeleiro, no ícone LICIT.a,çÕES, a

partir do dia 06 ¿õ setembr o de 2022, sendo que os interessados deverão apresentar a documentaçáo pata
^habilitação 

até o dia 30 de setembro de 2022 ùs 11:00 horas, ou a qualquer tempo nosetor de licitação no

endereçb: Avenida Macali, no 255,Paço Municipal, Centro, Marmeleiro - Paraná, CEP: 85.615-000'

1,2.1. Aabertura dos envelopes apresentados até o dia e horário acima descritos, ocorrerá no dia 30 de

setembro de2022 às 14:00 hor&s, no endereço acima citado.

1.3. Ao presente processo não se aplicou o tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e

"*pr.ru, 
de pequeno porte, por não ser vantajoso paraaAdministração pública, conforme disposto na Lei

Complementar izl, aè All)12006, alterada pela Lei complementar no t4712014, de 0710812014 - art. 49,

inciso III.

2 - OBJETO:

Z,l. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS

¡mÍuðÁS clínicas ou hospitais veterináriór p*a realizaçáo de procedimentos contraceptivos de

ovariohisterectomia e orquieótomia, através de procedimentos anestésicos e cirúügicos realizados

exclusivamente por médicos veterinários para cães e gatos.

3 - DA FINALIDADE DO CHAMAMENTO:

3.1. Deste chamamento público resultarão Pessoas Jurídicas classificadas, que firmarão contratos com o

Município de Marmeleiro, com base no art,25, caput, da Lei n" 8.666/93, que terá vinculo a este Edital

.o* ruã, cláusulas e minutas, aos documentos e às propostas apresentadas pelas proponentes do certame'

4 _ CONDrçÕES PARA PARTICTPAçÃ,O NO CREDENCIAMENTO:

4. 1. Poderão credenciar-se:

4.1.1 poderão credenciar-se todos os interessados que prestem os serviços indicados no Anexo I do

presente edital, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de chamamento.

4.2. Não poderão participar do credenciamento:

4.2.l.Empresas estrangeiras que não fi'¡ncionem no País'

4.2.2.Intercssados quJ se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer gye sejl sua forma de constituição, estando também

uUiungi¿ur pela proibição aqueias que tenham sião punidas com suspensão do direito de licitar com

qualquer ente da Federação.

CNPJ: 76.205.665/0001'0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-Áãil' li.ito""óø)ronn.l.i,o.or.nou.bl' / li"itoruo02(Atnnt n.l"i.,t.nt'.*.tu.bt' - Tolofono: (46) 3525-8107 / 8105

PROCESSO ADMINISTITATTVO N" 16712022-Llc
o N'006/2022EDITAL DE CHAMAMENTO



n ¡' q?
- \Jv ì.rv

MUNICíPIO DE MARMELEIRO'
ESTADO PO Pmtttti

4.2.3. Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da

Lei n. o 8.666193.
4.2.4.Profissionais pertencentes ao quadro permanente do Município.
4.2.5. O profissional que for servidor priblico em exercício de cargo de comissão ou função

gratificada, ou que estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro of,rcial de candidatura

para qualquer desses cargos.
4.2.6. Pessoas fisicas, sem empresa constituída.
4.2.7. Empresas que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou

dirigente ligado ao governo municipal, ou qualquer vlnculo de natureza técnioa, oomercial, financeira
ou trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até o terceiro grau, com agente

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, pregoeiro(a) ou servidor
lotado nos órgãos encaregados da contratação.

4.3. Será admitido, a qualquer tempo, enquanto válido o presente edital, o credenciamento de quaisquer

interessados que preencham as condições mínimas nele exigidas.

s - DoCTTMENTAçÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO:

5.1. Para credenciamento os interessados deverão apresentar os seguintes documentos:

5. 1. 1. HABTLTTAÇ.Ã,O ¡URÍOIC¿,:

a) Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão

competente, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado

de documentos de eleição de seus administradores;
c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de Diretora

em exerclcio;
d) Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Em se tratando de Microempreendor Individual - MEI, Certificado da Condição do

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma de resolução CGSIM no 16 de 2009, cuja

aceitação ficarâ condicionada a verificação da autenticidade no site

www.portaldoempreendedor. gov.br.

5.1.2. REGTTLARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Nota: As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverño apresentar a documentaçõo
fiscal e/ou trabalhista mesmo que haja restriçño.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPÐ;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e

Contribuições Mturicipais);
c) Comprovante de regularidade junto aFazendaPública Estadual, quanto ao ICMS;
d) Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em

vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais insiituídos por

Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF;

Ð Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho CNDT - Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

5. 1.3. REGT]LARIDADE ECONÔMICÄ:

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@manneleilo.or.gov.br / licitacao02(ôrnarrneleim.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da

Pessoa Jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 60 (sessenta) dias

da data prevista para apresentação dos envelopes.

5. 1 .4. REGT]LARIDADE TÉCNICA:

a) Licença Sanitária do estabelecimento atualizada, expedida pela Vigilância Sanitária

Municipal;
b) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela

execução dos serviços (ANEXO V). A proponente deverá apresentar no mlnimo um
profissional Médico Veterinário inscrito e regulanzado junto ao CRMV, acompanhado do

Comprovante de inscrição no Conselho Regional de Medicina Veterinária. O(s) mesmo(s) não

poderá(ão) ser substituido(s) sem 
"*pr.su 

uutoÅzaçáo do Contratante. É vedada, sob pena de

inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma

proponente;
c) Comprovação do vínculo empregatício entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a proponente,

mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços devidamente

autenticado. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da

cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social;

d) Comprovação de registro no CRMV, atravésde certidão do Conselho Regional de Medicina
veterinária, Do(s) nEspoNs.Á.vnl(rs) TÉcNIco (s).

5.1.5. DECLARAÇÕES:

a) Declaração Unifltcada, conforme Anexo III.
b) Requerimento para inscrição no credenciamento (Anexo II).

6 - DTSPOSIçÕES GERAIS REFERENTES AOS DOCIIMENTOS:

6.1. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas, devidamente

autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do Município de Marmeleiro, desde que as

cópias estejam acompanhadas dos documentos originais e legíveis.

6.2, Serâ considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de emissão para as certidões

nas quais não constar a data de vencimento.

6.3. Caso a proponente apresente certidões emitidas via lntemet a aceitaçáo das mesmas ficará condicionada

a consulta pelo mesmo sistema.

6,4. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital ou a apresentação de documentos em

desacordo com o exigido no presente edital implicarâna inabilitação do licitante.

6.5. A Comissão reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso deste

Chamamento Público, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para

atendimento.

6.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo

endereço.

6,7. O envelope contendo respectivamente a documentação para habilitação deverá ser entregue na dala,

horário e local indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando na face os seguintes

dizeres:

CNPJ: 7ó,205,665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaol@manneleiro.pr.eov.br'/ licitacoo02(altnanneleiro.pt'.sov.bt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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7 - DAS CONDIçÕES PARA PRESTAÇÃO UOS SERVrÇOS:

7.1. É vedado:

a) O credenciamento de profissionais pertencentes ao quadro permanente do Município.

7.2, O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos

credenciados, iodendo proceder ao descredenciamento, em casos de má prestação dos serviços contratados,

verificada r*þto""so administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.

7.3. O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços, sendo que a solicitação

e pagamento dos credenciados será realizado de acordo com a demanda.

7.4. Não poderá exercer atividade, por credenciamento, o profissional que for servidorpúblico em exercício

de cargo êm comissão ou função gràtificada, ou que estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro

oficial de candidaturaparc qualquer desses cargos.

7.5. O credenciado que venha a se enquadrar nas situações previstas no item anterior, terá suspensa a

respectiva atividade, enquanto perdurar o impedimento.

7.6. Os demais direitos e obrigações das partes serão objeto de contrato de prestação de serviço, na forma

da minuta que é parte integrante do presente Chamamento Público'

8 - DOS VALORES:

8.1. O Município de Marmeleiro pagará aos prestadores de serviços contratados, pelos serviços

efetivamente prestados, os valores constantes no Anexo I.

8.2. Os pagamentos decorrentes dos serviços, objeto do presente Chamamento Público, correrão por conta

dos recursos das Dotações Orçamentárias indicadas pelo setor de Contabilidade:

FonteElemento de DespesaFuncional ProgramáticaConta ÓrgãoÃInidade
03 .3 .90.39 .99.99.00185420037 2.09048s 12.01

9 - DA FORMA DE PAGAMENTO:

9.1. O pagamento será efetuado até o 15" (décimo quinto) dia útil do mês subsequente aos serviços

prestadós,-com a devida emissão da Nota Fiòcal, obedecendo à ordem cronológica de sua exigibilidade

mediante ordem bancária através de instituição ftnanceira a ser determinada pelo Município'

10 -PRAZOS:

10.1. Avigência do contrato será de 12(doze)meses, contados da assinatura, podendo serprorogado por

iguais e sricessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administtaçáo,

cãm anuência da credenciada, nos termos do art. 57, dalei n,o 8.666/93, através de Termo Aditivo'

CNPJ: 76.205.ó651000 I -0 I
Avenida Macali,no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacaolðmanneleiro,pr.eov.br / 
'licitacaoO2(a)rnannelei¡o,nr'. eov.br' - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PROPONENTE:

CNPJ:
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10.2. As pessoas jurídicas qus nõo se credenciarem até o dia 30 de setembro 4p 2022 às 11:00 horas,

poderão ãpresentár sua documentação a qualquer momento pelo período de 365 dias a contar da primeira

data de abertura dos envelopes de habilitação.

11 - DOS RECIIRSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art' 109 da Lei no.

8,666193,o qual será recebido e Pfocessado nos termos ali estabelecidos.

11.2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação

apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso.

11.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao SETOR DE LICITAçÕES, na sede da Prefeitura

Municipal, Avenida Macali, nô 255,Centro, na cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85.615-000'

à Comissão de Licitação, ficando estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias rilteis para reconsideráJo ou

encaminhá-l o paraanálise do Gestor, que terá igual prazo para análise e decisão'

11.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recurso.

11.5. Os recursos também poderão ser endereçados ao e-mail licitacao(Dmarmeleiro.pr.qov.br ou

protocolados em dias úteis das 08h30min às 17h00min.

11.6. Somente serão conhecidos os recr¡rsos tempestivos, motivados e não protelatórios.

11.7. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo de

contestação.

11.g. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o resultado final do

processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de Homologação pelo Municlpio.

12 -DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO:

12.1 Estando o proponente apto à contratação, o processo será encaminhado à Procuradoria Geral do

Município, qu"-u.iifrcarâ a regularidade do procedimento, visando a realização do processo de

inexigiúilidade de licitação, tomaãdo-se por base o 'ocaput" do artigo 25 da Lei de Licitações, tendo em

vistaã fato de qu" u .o-petição resta fáticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade

local que o -uio, nrimeio possível de proponentes prestem os serviços em questão, no intuito de

proporcionar melhor atendimento à população.

13 _ DA ASSINATT'RA DO CONTRATO:

13.1. Adjudicado e Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de inexigibilidade

de licitaião, o MUNICÍpto-og MARMELEIRo, convocará os adjudicatários para assinarem o termo de

contrato em até 05 (cinco) dias úteis, após a homologação da inexigibilidade, sob pena de decair o seu

direito à contratação, r.* prejuízo das sanções previstas no art' 81 da Lei no 8.666193.

14 - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL:

14.1. Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas

cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos

administrativos, sem prejuízo das multas elencadas no Item 15'

14.2. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa

prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos.
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14.3. Em caso de rescisão contratual, se a intemrpção das atividades em andamento puder causar prejuízo
à população, será observado o prazo de trinta (30) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo o Contratado
negligenciar a prestação dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada.

14,4, Serâ automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou na execução

total do objeto contratado, nos prazos fixados no item 10,1.

14.5. O presente contrato será rescindido pelo Município de Marmeleiro quando verificadas as seguintes

situações, isoladas ou acumuladas:

14.5.1. Não cumprimento, cumprimento inegular ou insatisfatório, pela Contratada, de cláusulas

contratuais, condições constantes no edital de Chamamento Público n" 006/2022, especifrcações,
prazos e/ou conjunto de dispositivos legais aplicáveis ao contrato.
14.5.2. Lentidão no cumprimento do objeto contratual ou paralisação imotivada na prestação dos

serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação ao Município de Marmeleiro.
14.5.3. Não atendimento das determinações e recomendações regulares emanadas da fiscalização do
Município de Marmeleiro, encarregada do acompanhamento da execução do objeto do contrato.
14.5.4. Ocorrência de caso fortuito ou força maior ou fato de terceiros ou ainda motivo de relevante
interesse público e de amplo conhecimento que imponha a suspensão da execução do contrato pelo
Município de Marmeleiro, hipótese em que a Contratada será remunerada na proporção da parcela
contratual que houver executado, sem incidência de qualquer indenização suplementar.

14.6. Pela Contratada, quando o Município de Marmeleiro

14.6.1. Atrasar, por mais de 90 (noventa) dias contados do final do prazo previsto no item 9, os
pagamentos das faturas apresentadas.
14.6.2.Inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato admitidas as

ressalvas feitas no resguardo do interesse público.

14.7. Na hipótese de rescisão pelo Município de Marmeleiro com base nos motivos alinhados nos subitens

"14.5.L" a"74.5.4", os valores devidos à Contratada até a rescisão perrnanecerão retidos com o Município
de Marmeleiro, a fim de garantir o ressarcimento de prejuízos, multas ou perdas e danos deconentes do(s)
evento(s) motivador do rompimento contratual.

14.8. O Credenciado poderá pedir rescisão, conforme o que estabelece o Art. 24, lnciso VIII da Lei
15.608/PR "possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante notificação
à Administração com a antecedência fixada no termo".

15 -PENALIDADES, SAI\çÕES ADMINISTRATTVAS PARA O CASO DE TNADTMPLEMENTO
CONTRATUAL E COMETIMENTO DE OUTROS ATOS ILICITOS:

15.1. Ao proponente, após a assinatura do contrato, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades:

15.1.1. Multa de 5,0 %o (cinco por cento) do valor total da proposta, que poderá ser cobrado
judicialmente se for o caso.
15.1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

15.2. Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos no Contrato, e na ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas nos artigos 78 e 88 da Lei no 8.666193, o Município de Marmeleiro poderá,

garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma
legal, bem como aplicar à contratada as seguintes sanções previstas no art. 87 daLei8.666193, conforme a
gravidade da falta:
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15.2.L. Advertência por escrito, sempre que verif,rcadas pequenas irregularidades.
15.2.2. Multa de 5,0 % (cinco por cento) do valor total do Contrato, sendo que, a Prefeitura Municipal
de Marmeleiro, para garantir o fiel pagamento desta, reserva-se o direito de reter o valor contra o
crédito gerado pela Contratada, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, e/ou

cobrar judicialmente se for o caso.
15.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo náo superior a 2 (dois) anos.

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

subitem anterior.
15,2.5. As sanções previstas nos subitens 15.2,L, 15.2.3 e L5 .2.4, poderão ser aplicadas juntamente

com a do subitem 15.2.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo

de 5 (cinco) dias riteis.
15.2.6. A parte que inadimplir o presente contrato, dando causa à sua rescisão, responderá pelas
perdas e danos ocasionadas à parte inocente, as quais compreenderão os prejuízos diretos
experimentados e bem assim os lucros cessantes e danos emergentes decorrentes da inadimplência
contratual.

16 - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORTA E FTSCALIZAÇÃO

16.1" A execução do contrato será acompanhada e fiscalizadapor pessoa autorizada pelo Departamento de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Município de Marmeleiro, que anotará em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que fornecessário à regularização
das faltas ou defeitos observados.

16.2. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa do

Contratado poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.

16.3. O Contratado facilitará ao Contratante o acompanhamento e aftscalização permanente dos serviços e
prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do Contratante designados
para tal fim.

16.4. Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas
gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.

17 - DAS OBRTGAÇÕES nOS PRESTADORES DE SERVrÇOS:

17.1. A contratada deverá cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

17,2, Ftealizar os trabalhos somente com autorização prévia da contratante, ou seja, do Departamento de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Município de Marmeleiro.

17.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Município de Marmeleiro,

sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias e tributárias.

17.4. Cumprir com as obrigações assumidas decorrentes do presente edital, nos pÍazos aventados e
qualidade exigida.
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17.5. Além das obrigações normais, decorrentes do presente contrato, constituem obrigações específicas da

Contratada:

17.5.1. Operar com uma organizaçáo completa, independente e sem vínculo com o Município de

Marmeleiro, realizando os serviços, objeto deste contrato, dentro dos mais altos conceitos do ramo.

17.5.2. Não ceder ou transferir para terceiros a execução.

17.5.3, Quanto aos profissionais disponibilizados, a Contratada obriga-se a exigir destes, as mesmas

condições do presente contrato, respondendo solidariamente com estes todas as infrações
eventualmente cometidas.
17.5.4. Emitir relatório mensal, para o Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos,
contendo a prestação dos serviços realizados, a frm de estabelecer parâmetros para possíveis

auditorias nas contas da pessoajurídica.
17.5.5. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração desse

faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de descontos.

17.5.6. Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço, não prejudicando os objetivos da

municipalidade.
17.5.7. Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as devidas
averiguações.

18 - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO:

18.1. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes não exclui
nem reduz a responsabilidade do Contratado nos termos da legislação referente a licitações e contratos
administrativos.

18.2. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeitos
relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 daLei 8.078, de 11.09.90 (Código de

Defesa do Consumidor).

19 - OBRTGAÇÕES DO MnNrCÍprO:

19.1. Pagamento conforme item 9, desde que atestadas, após liberação da Diretora do Departamento de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

19.2. Vistoriar, periodicamente, os serviços do prestador, visando verificar a manutenção das condições
satisfatórias constatadas por ocasião da contratação.

19.3. Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços, conforme item
t7.

20 - DrsPosrçÖES GERATS:

20.1.É facultado à Prefeitura Municipal de MARMELEIRO, Estado do Paraná, solicitar a atüalização de

qualquer documento relativo ao presente Chamamento Público.

20.2. Reserva-se o município de Marmeleiro, revogar ou anular este Chamamento Público nos termos do

M. 49 da lei 8.666193, no seu todo ou em parte.

20.3. A proponente vencedora assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao MIINICÍPIO
e terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto do presente Chamamento
Público, isentando o MUMCÍPIO de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
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20,4, Aopaficipar do presente Chamamento Público, a proponente assume integral responsabilidade pela

autenticidade e veracidäde de todos os documentos e informações prestadas, respondendo na forma da Lei,

por qualquer inegularidade constatada.

20.5. Esclarecimentos relativos ao presente Chamamento Público e as condições para atendimento das

obrigações necessárias ao cumprimãnto do seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por

escri-to, encaminhado ao Presidènte da Comissão Plrmanente de Licitações, na Av. Macali, no 255, fone

(46) 3525-81 07, CEP 8s.6 I s-000.

20.6. Das sessões públicas serão lawadas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão de

Licitações e proponentes presentes.

21-ANEXOS DO EDITAL:

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO I-A - PROGRAT{A MTINICIPAL DE CONTROLE DE ZOONOSES

ANExo I-B - TERMO DE ADOÇÃO e GUARDA RESPONS.Á,VEL

ANEXO I.C -TERMO DE CADASTRO E TRI.AGEM

ANExo I-D - TERMO DE AUTORIzAÇÃ6 PARA PROcEDMENTo CIRÚRGICO

ANEXO r-E - ORIENTAÇOES PRÉ-OPERATÓnles

ANEXO I-F - ORIENTAÇOES PÓS-OPERATÓnles

ANEXO rI - MODELO DE REQUERMENTO PARA INSCRIÇAO NO CREDENCIAMENTO

ANEXO III -MODELO DE DECLARAÇAO UrmICepe
A¡EXO W _ MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ANEXO V _ DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCMCA

Marmeleiro, 05 de setembro

Pilati
Prefeito
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

I - ESPECIFTCAçÃO DO OBJETO:

1.1. O objeto do presente termo é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS ¡UnbfCAS cünicas ou
hospitais veterinários parc rcalizaçáo de procedimentos contraceptivos de ovariohisterectomia e

orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirurgicos realizados exclusivamente por médicos

veterinários para cães e gatos.

Valor
Unitário

Valor TotalItem Quant. Unid. Descrição / Procedimento

285,20 1,426,001 5 Procedimentos

Orquiectomia - Remoção cirurgioa de ambos os

testículos do gato macho até 10 kg. Exames
pré-operatórios (avaliação física e hemograma).
Coleta e soltura dos animais em local
determinado pela contratante para o
procedimento cirurgico e para remoção das

suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os

custos dos serviços especificados acima,
medicação pós-operatória (antibiótico e anti-
inflamatório/analgésico), a retirada das suturas,
e se preciso refazê-las, bem como se ocoffer
alguma complicação devido ao procedimento
cirurgico. Realizados exclusivamente por
Médico Veterinário, seguindo os preceitos

técnicos e éticos. Inoluindo a implantação de

microchip com leitura universal, atendendo as

especificações da International Standards
Organization (ISO) ll784lll'785,
biocompatível, indicado para identificação de

gatos e cachonos de todos os portes, raças e
idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g.

3.186,00318,602 l0 Procedimentos

Orquiectomia - Remoção cirurgica de ambos os

testículos do cão macho até 10 kg. Exames pré-
operatórios (avaliação fisica e hemograma).
Coleta e soltura dos animais em local
determinado pela contratante para o

procedimento cinirgico e para remoção das

suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os

custos dos serviços especificados acima,
medicação pós-oporatória (antibiótico e anti
infl amatório/ analgésico), a retirada das suturas,

e se preciso refazê-las, bem como se ocorrer
alguma complicação devido ao procedimento
oirurgico. Realizados exolusivamente por
Médico Veterinário, seguindo os preceitos

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de

microchip com leitura universal, atendendo as

especificações da International Standards
Organization (ISO) ll784lll785,
biocompatível, indicado para identificação de

gatos e cachorros de todos os portes, raças e
idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g.
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340,60 3.406,003 l0 Procedimentos

Orquiectomia - Remoção cirurgica de ambos os

testículos do cão macho de 10 a 20 kg. Exames
pré-operatórios (avaliação fïsica e hemograma).
Coleta e soltura dos animais em local
determinado pela contratante para o
procedimento cirurgico e para remoção das

suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os

custos dos serviços especificados acima,

medicação pós-operatória (antibiótioo e anti-
inflamatório/analgésico), a retirada das suturas,

e se preciso refazêJas, bem como se ocorrer
alguma complicação devido ao procedimento
cirurgico. Realizados exclusivamente por
Médico Veterinário, seguindo os preceitos

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de

microchip com leitura universal, atendendo as

especificações da International Standards
Organization (ISO) ll784lll785,
biocompatível, indicado para identificação de
gatos e cachorros de todos os portes, raças e
idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g.

4 5 Procedimentos

Orquiectomia - Remoção cirurgica de ambos os

testículos do cão macho de 20 a 30 kg. Exames
pré-operatórios (avaliação fisica e hemograma).
Coleta e soltura dos animais em local
determinado pela contratante para o
procedimento cirurgico e para remoção das

suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os

custos dos serviços especificados acima,
medicação pós-operatória (antibiótico e anti-
infl amatório/analgésico), a rctirada das suturas,

e se preciso refazê-las, bem como se ocofrer
alguma complicação devido ao procedimento
cirurgico. Realizados exclusivamente por
Médico Veterinário, seguindo os preceitos

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de

microchip com leitura universal, atendendo as

especificações da International Standards
Organization (ISO) ll784lll785,
biocompatível, indicado para identificação de
gatos e cachorros de todos os portes, raças e
idades. dimensões 1.4 x 8 rnm. peso 0.03 e.

368,60 1.843,00
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448,00 4,480,005 l0 Procedimentos

Ovariosalpingohisterectomia Remoção
cirurgica do útero e ovários do gato fêmea até
10 kg. Chipagem dos animais após a castração
(microchip incluso no valor do procedimento).
Coleta e soltura dos animais em local
determinado pela contratante para o
procedimento cinirgico e para remoção das

suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os

custos dos serviços especificados acima,
medicação pós-operatória (antibiótico e anti-
inflamatório/analgésico), a retirada das suturas,

e se preciso refazê-las, bem como se ocorrer
alguma complicação devido ao procedimento
cirurgico. Realizados exclusivamente por
Médico Veterinário, seguindo os preceitos

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de

microchip com leitura universal, atendendo as

especificações da International Standards
Organization (ISO) ll784lll785,
biocompatível, indicado para identificação de
gatos e cachorros de todos os portes, raças e
idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g.

Incluindo a implantação de microchip com
leitura universal, atendendo as especificações da
International Standards Organization (ISO)
11784111785, biocompatível, indicado para

identificação de gatos e cachorros de todos os

portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm,
peso 0.03 g.

457,60 I l.897,606 26 Procedimentos

Ovariosalpingohisterectomia Remoção
cirurgica do útero e ovários do cão fêmea até 10

kg. Exames pré-operatórios (avaliação fisica e

hemograma). Coleta e soltura dos animais em
local determinado pela contratante para o
procedimento cirurgico e para remoção das

suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os

custos dos serviços especificados acima,
medicação pós-operatória (antibiótioo e anti-
inflamatório/analgésico), a retirada das suturas,
e se preciso refazêJas, bem como se ocolrer
alguma complicação devido ao prooedimento

cinlrgico, Realizados exclusivamente por
Médico Veterinário, seguindo os preceitos

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de

microchip com leitura universal, atendendo as

especificações da International Standards
Organization (ISO) ll784lll785,
biocompatível, indicado para identificação de

gatos e cachorros de todos os portes, raças e
idades, dimensões 1.4 x 8 rnm, peso 0.03 g.
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532,60 10.652,007 20 Procedimentos

Ovariosalpingohisterectomia Remoção
cirurgica do útero e ovários do cão fêmea de 10

a 20 kg. Exames pré-operatórios (avaliação

fisica e hemograma). Coleta e soltura dos

animais em local determinado pela oontratante
para o procedimento cirurgico e para remoção

das suturas. Ficam sobre responsabilidade todos
os custos dos serviços especificados acima,
medicação pós-operatória (antibiótico e anti-
infl amatório/analgésico), a retirada das suturas,
e se preciso refazê-las, bem como se ocorrer
alguma complicação devido ao procedimento
cirurgico. Realizados exclusivamente por
Médico Veterinário, seguindo os preceitos
técnicos e éticos. Incluindo a implantação de

microchip com leitura universal, atendendo as

especificações da International Standards
Organization (ISO) 11784/11785,
biocompatível, indicado para identificação de
gatos e cachorros de todos os portes, raças e
idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g.

565,90 5.659,008 l0 Procedimentos

Ovariosalpingohisterectomia Remoção
cirurgica do útero e ovários do cão fêmea de 20
a 30 kg. Exames pré-operatórios (avaliação
fisica e hemograma). Coleta e soltura dos

animais em local determinado pela contratante
para o procedimento cirurgico e para remoção
das suturas. Ficam sobre responsabilidade todos
os custos dos serviços especificados acima,
medicação pós-operatória (antibiótico e anti-
inflamatório/analgésico), a retirada das suturas,

e se preciso refazê-las, bem como se ocorrer
alguma complicação devido ao procedimento
cirurgico. Realizados exclusivamente por
Médico Veterinário, seguindo os preceitos

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de

microchip com leitura universal, atendendo as

especificações da International Standards
Organization (ISO) ll784lll785,
biocompatível, indicado para identificação de

gatos e cachorros de todos os portes, raças e
idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g.

42,549,60Valor Total MáxÍmo Estimado

1.2. O valor máximo estimado para os serviços, objeto deste certame é de R$ 42.549,60 (quarenta e dois
mil e quinhentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos).

2 - LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

2.1. Os itens descritos, esterilização cirurgica de cães e gatos, deverão ser realizados nas dependências da

empresa vencedora do certame que deverá seguir a Resolução do CRMV n" 1015/2012 para correta
r ealização dos procedimentos.

2,2. Os atendimentos serão realizados de forma parcelada, conforme as necessidades da contratante,
respeitando o quantitativo exposto nas tabelas de descrição dos serviços.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP E5.615-000
E-mail: licitacao(Aman¡eleirr¡.pr.eov.br'/ licitacaoO2(4)rnanneleinr.nr.gov.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MU Nrcípro DE MARMEit,å-ð
ESTADO DO PM.¿¡,IÅ

2.3. Os procedimentos de esterilização deverão ser realizados nas dependências da empresa oredenciada, e

com a utilização de seus equipamentos e materiais, por profissionais devidamente habilitado.

2.4. Acaptura do animal deverá ser realizada pela empresa vencedora do certame, em local a ser definido
pela contratada.

2.5. Todas as cirurgias deverão ser realizadas com o emprego de anestesia dissociativa ou inalatória.

2,6, Aclínica cadastrada para atendimento deve possibilitar ao animal todo o atendimento necessário, seja

por consultas, exames de sangue ou imagem, procedimentos cirurgicos e medicamentos necessários para

recuperação.

2.7. Acontratada deverá responsabilizar-se por todos os ônus relacionados a realizaçáo dos exames, como

equipamentos e insumos, materiais para contenção clos animais, EPI para a equipe, entre outros itens

necessários para a perfeita execução do obj eto.

2.8. Os laudos de exames de imagem, sangue e demais necessários, deverão ser assinados por médico

veterinário devidamente inscrito eregtlarizado junto ao CRMV.

2,9, A clínica deverá possui e disponibilizar ao menos 2 (dois) números de telefone para contato em caso

de emergências fora do horário de expediente convencional.

2.10. A esterilização de todo instrumental ficará a cargo da contratada, sem ônus adicional a administraçáo
pública.

2.11. Os procedimentos deverão ser realizados em ambiente fechado, restrito, de tamanho compatível com
o número e fluxo de animais a serem atendidos.

2.12. Após a autoizaçáo do Departamento de Meio Ambiente para atendimento de um animal, a clínica

deverá rcalizar todos os procedimentos necessários dependendo do caso, e após, repassar relatório e laudo

técnico detalhado sobre o caso, bem como quais os procedimentos foram realizados, a após será emitida

Ordem de Serviço parapagarnento, com base no atendimento proporcionado a cada animal em cada caso.

2.13. Deverâ ser realizado um calendário organizacional a fim de rcalizar entre 30 e 35 castrações mensais,

tendo em vista a agenda do estabelecimento e a necessidade do requerente.

2.14. A captura dos animais para esterilização cirurgica será feita de acordo com agendamento da

contratante, no mínimo duas vezes por semana, através de ordem de serviço ou documento equivalente

emitida pelo(a) Diretor(a) ou pessoa designada por ele(a).

2.15. A clínica, no momento da captura e da soltura, deverá possuir caixas adequadas para o transporte dos

arumals.

2,16. O horário a ser capturado o animal deverá ser o mesmo do funcionamento da Prefeitura Municipal,
ou seja, das 07 horas e 30 minutos as 1l horas e 30 minutos e das 13 horas as 17 horas, de segunda a sexta-

feira.

2,l7.Emcaso de óbito do animal durante a permanência na clínica, a mesma deverá confeccionar e fornecer

a contratada, laudo técnico apontando as causas da morte, devidamente assinado por médico veterinário

que realizou a cirurgia.

2.18. Em caso de óbito do animal durante o procedimento, a clínica deverá comunicar ao proprietário ou

responsável, e destinar adequadamente o corpo.
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2.19. Concomitante a isso, será avisado através de ordem de serviço ou documento equivalente a clínica ou

hospital veterinário do recebimento de animais para o serviço de castração.

3 - cRoNocRAMA / pRAZo DE ENTREGA E vlcÊNcre:

3.1. As solicitações dos serviços, devem ser realizadas no prazo máximo de cinco (05) dias' após o

recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, medianteautotização

contida nas respectivas Ordens de Serviços.

3,2" O bem ou serviço, objeto desta licitação, deverão ser entregues ou executados de acordo com as

solicitações, pelo período de doze (12) meses (vigência).

3.3. O bem será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na ProPosta.

3.4. O bem ou senriço poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no ptazo de

u1¡¡ (Of ) diâ, a contar da notificação da contratada, às suas custas, semprejuízo da aplicação das penalidades'

4 - OBRTGAÇÕES:

4.1. DA CONTRATADA:

4.1.1. Cumprir o objeto rigorosamente de acordo com as condições pré-estabelecidas neste termo de

referência Jconforme 
"*posto 

no projeto de esterilização com a finalidade de controle populacional de cães

e gatos do município de Marmeleiro, estado do Paraná (em anexo).

4,1.2, Garantir o acompanhamento veterinário dos animais castrados ou atendidos em regime de urgência

e emergência, até a cicaiizaçáo da ferida cirurgica e sua completa recuperação.

4.1.3. Ter capacidade de realizar 30 (trinta) cirurgias de esterilização mensais, incluindo, pré-operatório

(exame fTsicô, hemograma completo, jejum, tricotomia e internação) e pós-operatório (cuidados até a

ietirada dos pontos e õompleta recuperação do animal), em dias úteis em horário comercial. A retirada dos

pontos é de inteira responsabilidade da contratada.

4.1.4. As quantidades de cirurgia acima mencionadas poderão sofrer alterações, conforme a demanda

existente, cônforme a solicitação (autorização) do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

4.1.5. Possuir atendimento no regime de plantão, inclusive em feriados e finais de semana.

4.1.6. permitir o acesso às suas instalações de qualquer técnico formalmente indicado pelo Departamento

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Agricultura e Abastecimento, para que realize supervisão técnica,

controle efiscalizaçáo da execução dos serviços.

4.1.7. permitir a fiscalização por Médico(a) Veterinário(a) do Departamento de Agricultura e

Abastecimento, quanto à técnica cirurgica empregada e quanto ao protocolo anestésico utilizado, de modo

a manter uniformidade nos procedimentos (ãe acordo com norrnas do Conselho Federal de Medicina

Veterinária).

4.1.8. Disponibilizar os prontuários e os resultados de exames, devidamente assinado e carimbado pelo

Médico Vèterinário respónsável pelos procedimentos, para o Departamento de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos, relatando as-informaç-ões dãs animais esterilizados, referente a dados clínicos, cirurgicos e

laboratoriais, assim como a descrição de materiais e medicamentos utilizados em todo o procedimento
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cirurgico de esterilização dos animais, desde procedimentos pré-operatórios até o pós-operatório com a

retirada dos pontos.

4.1.9. Fornecer receituário, no momento da alta do animal, com orientações e prescrições médicas

necessárias para o período pós-operatório, que será entreguepara o responsável do animal.

4.1.10. Responsabilizar-se por complicações pré-operatório, transoperatório ou pós-operatÓrio (imediato,

mediato e tardio).

4,l.ll.Realizar a captura do animal 10 (dez) dias após o procedimento de castração, e leva-lo até a clínica

para remoção dos pontos. Após, tealizar a soltura do animal no local da captura.

4.l.l¿. possuir profissionais habilitados junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinaria para que

realizem os procedimentos veterinários.

 ,l.li. É vedado cobrar, exigir qualquer ajuda, auxílio, colaboração e induzir o responsável do animal a

comprar produtos ou rnedicãmentos-veterinários, bem como condicionar o atendimento à compra dos

mesmos

4,1,14. Caberá a clínica veterinária ou hospital veterinário contratado as orientações dos cuidados pré-

cirurgicos, dos riscos anestésicos e inerentes aos procedimentos trans-cirurgicos e dos cuidados pós-

cirurgicos até o completo restabelecimento do animal.

4.1.15. A clínica deverá, quando necessário, realizar a higiene/banho do animal, visto que muitos dos

animais a serem encaminhados para rcalização dos procedimentos são animais de rua, os quais não

costumam possuir os cuidados básicos de higiene.

4.1,16.4 clínica veterinária ou hospital veterinário contratado deverá atender sempagamento adicional aos

casos de intercorrências ou complicações decorrentes do procedimento cirurgico de esterilização'

4.1.17. Caberâà clínica veterinária ou hospital veterinário orientar e entregar por escrito ao responsável

pelo animal as recomendações pós-operatórias, a saber:

4,1.17.1. Acomodação e alojamento do animal no período de recuperação e restabelecimento

cirurgico.
4.1.17.2. Orientação de cuidados de enfermagem e curativos para prevenir a deiscência de pontos ou

contaminação da ferida cirurgica.
4.1.17 .3. Prescrição de antibióticos, analgésicos e de medicamentos complementares, quando for o

caso.
4.1.17.4. É de responsabilidade da clínica ou hospital veterinário o fomecimento dos medicamentos

prescritos pelo Mèdico Veterinário responsável pelo procedimento cirurgico, após a alta do mesmo.
qJ fi .5.É d" ,"rponsabilidade da clínica ou hospital veterinário o fornecimento de cone elisabetano

ou roupa cirurgica no momento da alta do animal.

4.1.1g. Retorno para arealizaçáo da retirada de pontos e/ou suturas em conformidade com a avaliação do

Médico Veterinário responsável pelo procedimento.

4,l,lg, Fornecer laudo técnico individual sobre a condição do animal no momento da chegada ao

atendimento, bem como do momento da alta, para todos os animais atendidos:

4.L.lg.L. Todos os materiais e medicamentos utilizados são de responsabilidade da contratada e

deverão possuir registro junto ao Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura Pecuária e

Abastecimento, com indicação de uso aos procedimentos realizados.
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4.1,,19.2. Vedado o direito de escolher entre espéciq taça, porte, peso, sexo do animal que será

realizado o procedimento de esterilização,
4.1.19.3. A clínica Veterinária ou hospital veterinário contratado passa a ser responsável pela efetiva

realização do procedimento pré-operatório até o pleno restabelecimento do paciente.

4.1.19.4.Nos òasos em que o animal não for considerado apto à realizaçáo do procedimento cinirgico
por causas mórbidas, a contratada deverá informar o Departamento de Meio Ambiente, que

disponibiliz arâ a vaga a outro animal.

4,1,19.5, O armazenamento e destino final dos resíduos biológicos deverão ocorrer de forma

adequada e de acordo com as norrnas de biossegurança expedidas pela AI'IVISA ou outro órgão

fiscalizador.
4.1.19.6. A empresa contratada deverá prestar os serviços de castração mediante a:utorizagáo

expedida pelo Médico Veterinário, responsável técnico pelo Programa de controle populacional de

cães e gatos.

4,L.¡O.DA SOLTURA - A soltura do animal (cão ou gato) de qualquer raça ou SRD (sem raça definida -
vira lata) deverá ser feita no mesmo local de captura, após o procedimento cirurgico.

4.l,zl,DQ PROCEDMENTO CIRIIRGICO; Arealização do procedimento cirúrrgico deverá ser realizada

em Clínica ou Hospital veterinário, credenciada junto ao CRMV PR, que contenha o centro cirurgico.

4.1.21.1. A clínica ou hospital veterinário deve ter a capacidade mínima de 35 (trinta e cinco)

animais, entre cães e gatos, por mês, para arcalização do procedimento cirurgico.
4.1.21,.2. A clínica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirurgico, com a disponibilização

de profissionais e equipamentos necessários para a prestação do serviço.

4.1.21.3. A contratada deverá rcalizar as cirurgias de ovariosalpingohisterectomia e orquiectomia
(castração), mediante protocolo anestésico atualizado, envolvendo medicação pré-anestésica

(MPA) com analgésicos e tranquilizantes/sedativos, indução com anestésico geral intravenoso e

manutenção anestésica com agente inalatório halogenado ou através de anestesia total intravenosa

por infusão contínua com medicamentos anestésicos seguros para a vida animal, e chipagem dos

animais para identificação.
4.L2I.4. Na chegada do animal ao hospital ou clínica veterinária, o responsável técnico ou pessoa

designada por ele, receberá o animal e a autonzação de cirurgia pelo responsável legal (tutor) ou

nos casos de animais errantes pelo coordenador do projeto; o identificará de acordo com a espécie,

sexo, pelagem, peso e outras características relevantes que identifiguem o animal, através de ficha

de identificação do animal (modelo em Anexo I-D).
4.1.2L5. A partir da chegada do animal, a clínica ou hospital veterinário contratado é responsável

pelo animal, sendo que a mesma deverá arcar e disponibilizar todos os medicamentos e

equipamentos cirurgicos necessários para a realizaçáo do serviço da castração, bem como o que for
necessário para o bem estar do animal, tais como água, comida e abrigo em bom estado.

4.1.21.6. O armazenamento e a destinação final dos resíduos biológicos ou reslduos de serviços de

saúde deverão ocorrer de forma adequada e de acordo com as nortnas de biossegurança expedidas

pela ANVISA ou órgão fiscalizador.
qJ.Zt 7. A perfeit arealizaçáo dos procedimentos pré, trans e pós-operatórios devem ter prioridade

do Programa, nunca colocando em risco a vida e o bem estar do animal (art. 4o $1o - Resolução

96212010 do CFMV).
4.1.2L8. Os materiais e equipamentos necessários durante o procedimento cirurgico são de

responsabilidade da clínica ou hospital veterinário, sendo que deverão ser de qualidade e com rígida

assepsia.
4.1.tL 9. A Clínica ou hospital veterinário deve rcalizar o prontuário médico dos animais, bem

como fomecer, quando solicitado, ao Município (animais errantes) ou para o responsável legal

(tutor), conforme inciso D( e XI do art. 13 da Resolução CFMV n} 72212002, que aprova o Código

de Ética do Médico Veterinário.
4.L.21.10. A Clínica ou hospital veterinário deve apresentar, juntamente ao prontuário do animal,

o resultado dos exames pré-operatórios (hemograma).
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4,1,22, Materiais necessários: Instalações para acondicionamento dos animais capturados; Equipamentos

de proteção individual necessários para o manejo com os animais; Gaiolas para o transporte dos animais;

Os materiais cirurgicos e medicamentos necessários para os procedimentos de contracepção são de

responsabilidade do Hospital ou clinica Veterinário. Além disso, a cllnica ou hospital veterinário devem ter

enlseu estabelecimento todas as condições previstas no art. 3o (para hospitais veterinários) e art. 5o þara
clínicas veterinárias) da resolução 1015 de2012 do CFMV.

4.1.23. Dos procedimentos pré-operatórios: Após a identificação do animal por meio da ficha de

identificação ãnimal, terá o andamento do procedimento através do pré-operatório. Os procedimentos do

pré-operatório são:

a) Jejum sólido e líquido de no mínimo 12 horas;

b) Colheita de sangue para hemograma pré-operatório;

c) Exame físico e análise do hemograma;
d) Pesagem e administração da medição pré-anestésica MPA;
e) Tricotomias no abdômen (fêmeas) e região pré-escrotal (machos);

f) Fluidoterapia e indução anestésica;
g) Posicionamento em decrlbito dorsal erealizado a antissepsia.

4,1.,24. DOS PROCEDIMENTOS TRANS-OPERATÓRIOS: Os materiais utilizados (campos,

instrumentais, gazes e compressas) devem ser esterilizados e os fios utilizados são comerciais próprios para

cirurgia e de qualidade reconhecida. Os procedimentos do trans-operatório são:

a) Técnica de ovariosalpingohisterectomia através da celiotomia mediana ou Técnica de

orquiectomia pré-escrotal ;

b) Animais mantidos com infi.lsão de NaCL (Cloreto de Sódio) 0,9o/o e anestesia intravenosa ou

inalatória,

4.l.ZS. DOS PROCEDMENTOS PÓS-OPERATÓRIOS: No pós-operatórios os animais deverão ser

monitorados até o restabelecimento da consciência e recuperação da temperatura. Os animais recebem

primeira dose de AINES (anti-inflamatórios não esteroides) na sequencia entregar os animais no local da

óoleta juntamente com receita. As suturas cutâneas são removidas no mínimo 7 dias após o procedimento.

O proóedimento cirurgico deve ser feito por Médico Veterinário que seja devidamente credenciado e

licènciado no Conselho Regional deMedicinaVeterinária-CRMV. O local depermanênciapós-operatório
deve possuir ambiente climatizado, com previsão de colchonete térmico para atendimento do animal, além

de outras estratégias de controle de hipotermia e de manutenção do conforto térmico. Durante o

internamento do animal é obrigatória a presença de Médico Veterinário, conforme resolução CFMV n."

101512012. A clínica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirurgico com a disponibilização de

profissionais e equipamentos necessários para a prestação de serviços.

4.l,26.Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, parua totalidade do objeto:

4,1,27, Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do contrato, através do(s) responsável(is)

técnico(s), não se à¿rnitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas

com o fiscal do contrato, a não ser por iniciativa deste último.

4.1.28. Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão públicq

empresa priiada ou pessoa fisicã, nãò cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos do art.70

da Lei n". 8.666/1993.

4,l,2g,Responderpor quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou possoais causados ao Município

ou a terceiror, prouo"udos ou negligenciados por seus profissionais e/ou pre,postos, culposa ou dolosamente,
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ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

acompanhamento pelo Município.

4.1.30. Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste registro

de preços, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório, assumindo a

responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos/acessórios disponibilizados.

4.1.31. Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:

a) Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal;
b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;

c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e normas, não

cabendo à firma executante o direito de indenização;
d) Providenciar a regularizaçáo de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do

Município.

4,1,32, Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento

efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente.

4.1.33. É de obrigação da clínica contratada as intervenções em possíveis complicações em decorrência

durante ou após o procedimento cirurgico, tais como ruptura de pontos, parada cardiorrespirutína,
hemorragias, manchas no local, alterações na temperatura corporal, vômitos e síndrome de ovário

remanescente.

4,2,DO CONTRATAI\TE

4.2.1. Receber o objeto rLo prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

4,2.2. Yenftcar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade na execução dos serviços prestados,

conforme as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo.

4.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido'

4,2,4, Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado

4.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos.

4.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiròs em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5 - DA FISCALTZAçAO DOS SERVIÇOS:

5.1. O recebimento , a frscalização e o acompanhamento do Contrato será de responsabilidade da Diretora

do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos, Sra. Marilete Chiarelotto e da Médica Veterinária

Flávia Nesi Lavina ou servidor(es) indicado(s) pelas mesmas.

5,2, Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomeoedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
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inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

5.3. As responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citadas acima,

procederão ão registro-das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

iendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes'

Entre'suas atribuições está a dã apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos illcitos.
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ANEXO I-A

PROGRAMA MI]NICIPAL DE CONTROLT'DF, ZOONOSES

1. OBJETIVO GERAL:

O objetivo geral do programa é proporcionar o controle populacional e vacinação contra a raiva de

cães e gatos de famílias de baixa renda, de acumuladores de animais e errantes no município de Marmeleiro,

2. OBJETIVOS ESPECÍTTCOS:

r Encaminhar os animais para castração, a ser realizado por hospital ou clínica veterinfuia legalmente

licenciada, reconhecido e documentado dentro da legislação sanitária e do bem estar animal;

o Devolver os animais após os trabalhos de castração ao seu local de origem;
o Realizar campanhas educacionais sanitárias e do Bem estar animal e guarda responsável, formando

cidadãos conscientes de suas responsabilidades e deveres com os animais e o meio ambiente;

o Incentivar a adoção dos animais;
o Realização de feiras de adoção responsável de cães e gatos errantes;

o Vacinar o maior nrlmero de cães e gatos possíveis no município contra aruiva.

3. EQUIPE DE TRABALHO:

o Coordenador(a): Marilete Chiarelotto - Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos;
o Responsável Técnico(a): Flávia Nesi Lavina - Médica Veterinária, CRMV PR - 14860-VP.

4. APRESENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA:

O presente programa é uma ação prâticapara controle populacional de animais errantes, bem como

a prevenção de zoonoses em benefício da saúde pública da cidade de Marmeleiro. O projeto se justifica

pã|o risco evidenciado de zoonoses transmitidas por esses animais abrigados e de rua, pela contribuição

õo- o controle dos riscos de acidentes, riscos sanitários e ambientais a população de Marmeleiro. Além

disso, o programa tem por finalidade incentivar a adoção de animais effantes, e principalmente usar esta

oportunidadeparceducar, informar e formar cidadãos conscientes de suas responsabilidades e deveres para

cõm os animàis e o meio ambiente, reduzindo assim os maus tratos e consolidando na população a

incorporação de valores relacionados à guarda responsável de animais, através de campanha de

conscientização.

5. METODOLOGIA:

Todo o trabalho será realizado dentro das condições sanitárias e dentro das recomendações técnicas

que garantem o conforto e o bem-estar animal.

5.1. DO CONTROLE POPT]LACIONAL

Cada 15 (quinze) dias os animais serão capturados e transportados dentro de gaiolas e veículo

apropriado para eise transporte para o hospital ou clínica veterinária. Na chegada ao hospital ou clínica

veterinária, o responsável técnico ou pessoa designada identificará o animal.

Após a identiflrcação do animal, será o mesmo encaminhado para os procedimentos operatórios (pré

e trans). Os animais serão castrados e devolvidos ao local de coleta após o pós-operatório.

s.2. DA ADOçÃO RESPONSÁVEI
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As feiras de adoção responsável ocorrerão bimestralmente, preferencialmente nos sábados pela

manhã, em local a ser definido em cada feira. Os animais nas feiras serão preferencialmente castrados. Só

poderão adotar animais pessoas capaz - Maiores de 18 anos. Feiras estas que acontecerão após término da

pandemia do COVID-l9,

6. PÚTBLICO ALVO:

DO CONTROLE POPULACIONAL O programa abrangerâ Entidades devidamente

regulamentadas junto aos órgãos competentes ou acumuladores que possuem animais (cães e gatos)

ab-rigados e protegidos em número superior a dez animais que comprovem renda não superior a dois salários

mínimos.
Famílias de baixa renda do Município, enquadradas no Cadastro lJnico do Município que recebem o

programa Bolsa Família.

DA ADOçÃO ¡¡SpONS^Á.VEL - Poderão adotar os animais das feiras qualquer pessoa capaz -
maiores de 18 anos - com os documentos pessoais e comprovante de endereço, além de assinar o termo de

responsabilidade de adoção. Os animais que estarão disponíveis para adoção são animais errantes e os de

entidades de proteção animal.

DA ANÁ,LISE - A documentação apresentada será analisada pela Diretora do Departamento de

Meio Ambiente e Recursos Hldricos, do qual analisará se as entidades, acumuladores e as famílias se

enquadram no programa, tendo assim o direito de participar e encaminhar os animais para castração.

7. REALTZAçÃO:

O projeto será executado pelo Departamento Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
juntamente com o Departamento Municipal de Agricultura e Abastecimento.

DO CONTROLE POPOTILACIONAL - O controle populacional se farâ attavés da captura,

remoção e castração. Para execução do serviço será realizado procedimento licitatório. Todas as etapas

serão acompanhadas pelo responsável técnico do projeto (médico veterinário), coordenador do projeto e os

técnicos do DepartamLnto Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e do Departamento Municipal

de Agricultura e Abastecimento.

ADOçÃO RESPONSÁ.VEI, - A adoção responsável será feita através das feiras, que serão

realizadas pelos Departamentos responsáveis em parceria com entidades públicas e privadas.

s. SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS DO CONTROLE POPULACIONAL:

DESCRTÇÃO DO SERVIÇO:
Orquiectomia - castração de cão ou gato - sexo masculino;

Ovariosalpingohisterectomia- castração de cão ou gato - sexo feminino.

9. DESCRTÇÃO DOS SERVrÇOS:

Para efeitos do projeto e de procedimentos em virtude desses, entende-se por:

Animal - cão ou gato de qualquer raça ou SRD (sem raça definida - vira lata) encontrado em vias

públicas sem qualquer sinal de õuidàdos básicos (alimentação, higiene e saúde animal); encontrado em

ãUrigor de entì¿adès protetora dos animais; ou animais dos munícipes de baixa renda do Município,

enqriadradas no Cadasiro Único do Município (CADIlnico).

Captura - Ato de prender, arïestar, tomar, aprisionar, deter qualquer animal (cão ou gato) de qualquer

raça ou SRD (sem raça def,rnida-vtralata) em parceria com ONG ou acumuladores.
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Soltura - Ato de soltar no mesmo local de captura animal (cão ou gato) de qualquer raça ou SRD

(sem raça definida - vira lata) em parceria com ONG ou acumuladores.

Remoção - Ato de transporte dos animais capturados ou para soltura (cão ou gato) de qualquer raça

ou SRD (sem raça definida - vira lata).

Orquiectomia - Remoção cirurgica de ambos os testículos do animal (cão ou gato) macho.

Ovariosalpingohisterectomia - Remoção cinirgica do útero e ovários do animal (cão ou gato) fêmea.

10. DA CAPTURA, REMOçÃO E DA SOLTURA:

A captura dos animais será feita duas vezes por mês, através de ordem de serviço ou'documento

equivalente emitida pelo coordenador ou pessoa designada por ele. No mínimo 13 e no máximo 17 animais

mensalmente. O horário a ser capturado o animal deverá ser o mesmo do funcionamento da Prefeitura

Municipal e da clínica ou hospital veterinário a ser contratada, de segunda a sexta-feira. Concomitante a

isso, será avisado através de ordem de serviço ou documento equivalente a clínica ou hospital veterinário

do recebimento de animais para o serviço de castração.

Do Transporte -Para a remoção/transporte a contratada deverá utilizar veículo compatível com o

transporte animal, conforme padrão do Conselho Regional de Medicina Veterinária. O veículo deve seguir

as normas do CTB (Código de Trânsito Brasileiro), resolução CFMV n." 1015/2012. Além disso:

O veículo deve estar em condições de uso e higienização, sem riscos de fuga de animais no trajeto

até o local parcrcalização da operação cirurgica;
A remoção/transporte do animal deve ser com o número adequado de animais, de acordo com a

capacidade do veículo, procurando manter uma situação humanitária em relação aos animais;

A remoção/transporte ficará sob responsabilidade e custeio da contratada, que arcatâ com todas as

despesas de combustível, encargos e manutenção do veículo que forem necessárias;

A documentação do veículo deve estar regúanzadajunto ao DETRAN (Departamento de Trânsito)

do Estado;
O veículo deve ter adequada ventilação e protegido de intempéries, frrmaça e poeira;

O piso deve ser antiderrapant e para ajudar os animais a manter o equillbrio i
AJ gaiolas devem estar presas ao velculo, possibilitando o transporte seguro e a prevenção de

acidentes com os animais.
As mesas deverão ter espaço e o tamanho compatível com o porte dos mesmos e protegida de

interações agressivas com outros animais;
O veículo deve estar higienizado antes de cada transporte;
A contratada deverá apresentar a Carteira Nacional de Habilitação do Condutor compatível com o

tamanho e espécie do veículo anteriormente a execução do serviço de remoção/transporte.

Da Soltura - A soltura do animal (cão ou gato) de qualquer raça ou SRD (sem raça definida - vira
lata) deverá ser feita no mesmo local de capflra, após o procedimento cirurgico.

11. DO PROCEDTMENTO CrnÚnCrco:

A realizaçáo do procedimento cirurgico deverá ser realizada em Clínica ou Hospital veterinário,

credenciada junto ao CRMV PR, que contenha o centro cirurgico. A clínica ou hospital veterinário deve ter

a capacidadó -íni*u de 20 (trinta e cinco) animais, entre cães e gatos, por mês, para a realizaçáo do

procèdimento cirurgico, A clínica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirurgico, com a
ãisponibilização de profissionais e equipamentos necessários para a prestação do serviço' A contratada

deierâ realizar as cirurgias de ovariosalpingohisterectomia ou orquiectomia (castração), mediante

protocolo anestésico atualizado, envolvendo pré-medicação com analgésicos e tranquilizante's/sedativos,

indução com anestésico geral intravenoso e manutenção anestésica com agente inalatório halogenado ou
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através de anestesia total intravenosa por infusão contínua. Na chegada do animal ao hospital ou clínica

veterinária, o responsável técnico ou pessoa designada por ele, receberá o animal e aautofização de cirurgia
pelo responsável legal (tutor) ou nos casos de animais errantes pelo coordenador do projeto; o identificará

de acordo com a espécie, sexo, pelagem, peso e outras características relevantes que identifiquem o animal,

através de ficha de identificação do animal (modelo em anexo). A partir da chegada do animal, a clínica ou

hospital veterinário contratado é responsável pelo animal, sendo que a mesma deverá arcat e disponibilizar

todos os medicamentos e equipamentos cirurgicos necessários para a rcalizaçáo do serviço da castração,

bem como o que for necessário para o bem estar do animal, tais como água, comida e abrigo em bom estado.

O armazenamento e a destinação final dos resíduos biológicos ou resfduos de serviços de sarlde deverão

ocorrer de forma adequada e de acordo com as nonnas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou órgão

fiscalizador. A perfeita realização dos procedimentos pré, trans e pós-operatórios devem ter prioridade do

Programa, nunca colocando em risco a vida e o bem estar do animal (art. 4'$1o - Resoluçáo 96212010 do

CFMV). Os materiais e equipamentos necessários durante o procedimento cirurgico são de

responsabilidade da clínica ou hospital veterinário, sendo que deverão ser de qualidade e com rlgida
assepsia. A Cllnica ou hospital veterinário deve realizar o prontuário médico dos animais, bem como

fornecer, quando solicitado, ao Municlpio (animais errantes) ou para o responsável legal (ÿutor), conforme

inciso IX e XI do art. 13 da Resolução CFMV n.'72212002, que aprova o Código de Etica do Médico

Veterinário.

Materiais necessários: lnstalações para acondicionamento dos animais capturados; Equipamentos de

proteção individual necessários paru o manejo com os animais; Gaiolas para o transporte dos animais; Os

materiais cirurgicos e medicamentos necessários para os procedimentos de contracepção são de

responsabilidade do Hospital ou clinica Veterinário. Além disso, a clinica ou hospital veterinário devem ter

em seu estabelecimento todas as condições previstas no art. 3o (para hospitais veterinários) e art. 5o þara
clínicas veterinárias) da resolução 1015 de2012 do CFMV.

Dos procedimentos pré-operatórios: Após a identificação do animal por meio da ficha de

identificação animal, terá o andamento do procedimento através do pré-operatório. Os procedimentos do

pré-operatório são:
* Jejum sólido e líquido de no mínimo 12 horas;
* Colheita de sangue para hemograma pré-operatório;
* Exame fisico e análise do hemograma;
* Pesagem e administração da medição pré-anestésica MPA;
* Tricotomias no abdômen (fêmeas) e região pré-escrotal (machos);
* Fluidoterapia e indução anestésica;
t Posicionamento em decúbito dorsal e realizado a antissepsia.
t Aplicação de microchip no animal para identificação (objeto fomecido pela contratante).

Dos procedimentos trans-operatórios: Os materiais utilizados (campos, instrumentais, gazes e

compressas) devem ser esterilizados e os fios utilizados são comerciais próprios para cirurgia e de qualidade

reconhecida. Os procedimentos do trans operatório são:

A Técnica de ovariosalpingohisterectomia - OSH - através da celiotomia mediana ou Técnica de

orquiectomia - ORQ - pré escrotal;
Os Animais mantidos com infusão de NaCL (Cloreto de Sódio) 0,9%o e anestesia intravenosa.

Dos procedimentos pós-operatórios: No pós-operatório os animais deverão ser monitorados até o

restabelecimento da consciência e recuperação da temperatura. Os animais recebem primeira dose de

AINES (antiinflamatórios não esteróides) na sequencia entregue no local da coleta juntamente com

medicação pós-cirurgica, roupa ou colar elisabetano e recomendações pós-operatórias. As suturas cutâneas

são removidas no mínimo 7 dias após o procedimento e neste momento será devolvido colar elisabetano ou

roupa cirurgica quando em boas condições. Os animais recebem alta, voltam ao local de captura de acordo

.om a recup eraçào do procedimento, O procedimento cirurgico deve ser feito por médioo veterinário, desde

que seja devidamente credenciado e licenciado no Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV.
Dutani" o internamento do animal é obrigatória a presença de médico veterinário, conforme resolução
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CFMV n," 1015/2012. A clínica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirurgico com a

disponibilização de profissionais e equipamentos necessários para a prestação de serviços, bem como

realizar o serviço dentro do município de Marmeleiro PR.

12. DA EDUCAç.Ã.O SANITÁRIA, BEM ESTAR AI\IMAL E DE GUARDARESPONSÁVEI,:

Ficará acargo da Secretaria Municipal de Meio ambiente a divulgação e a orientaçáo a população

referente aos trabalhos executados para o controle populacional de cães e gatos, bem como ao bem estar

animal e a gaarda/ adoção responsável.

13. DA VACTNAÇÃO eNrmnaucl:

Os animais que serão capturados paraa devida castração e que não são vacinados contra ataiva
receberão a vacina no momenio da triagem pelo responsável técnico do projeto ou por outro médico

veterinário devidamente credenciado no conselho regional de medicina veterinária.

Como sobrarão insumos, serão organizados mutirões de vacina antinâbicanos bairros mais precários

do município a serem designados pelas Agentes Comunitárias de Saúde com seus devidos levantamentos

sobre a população de cães e gatos no município.

Os bairros serão separados mensalmente, a fim de conseguir atender um baino por mês. Os mutirões

de vacinação acontecerão preferencialmente nos sábados no período da manhã, e a população será avisa

por um calendário orgaruzacional quanto à logística da vacinação.
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ANEXO I-B

TERMo on eooçÃo E GUARDA RESPoNSÁ,wr,

Eu Portador(a) do RG:

Residente à Rua

Baino CEP

(Cidade/Estado) ...Fone( ).,.....
E-mail: Estou ciente em

adotar e assumindo total responsabilidade pelo seguinte animal:

sExo IDADEcoRRAÇAESPÉCIE

Me comprometo a:

1. Garantir o bem-estar deste animal, respeitando suas características e zelando pelas suas necessidades

psicológicas e fisicas;
2. Garantir sua saúde fîsica fornecendo abrigo, alimento adequado, higiene, vacinas e levando-o

regularmente ao veterinário;
3. Garantir sua saúde psicológica respeitando suas características e fomecendo atenção, carinho, e a
possibilidade de interagir com outras pessoas ou animais;
4. Garantir sua segurança, mantendo-o sempre dentro de casa e fazendo passeios com coleira e guia (no

caso de cães);

5. MantêJo em ambiente limpo, arejado e espaçoso, com possibilidade de abrigo do sol ou chuva;

6. Não mantê-lo preso em espaços pequenos ou em correntes;

7, Garantir sua esterilizaçáo, processo sem contra-indicações que garante a redução de animais

abandonados nas ruas;
8. NUNCA e em nenhuma circunstância abandonálo na rua ou entregá-lo a um desconhecido; em caso de

não adaptação o animal obrigatoriamente terá que ser encaminhado a um integrante da associação;

9. Devolvê-lo ao protetor responsável pela adoção se houver desistência;

10. Comunicar qualquer outro destino que envolva o animal, tais como desaparecimento ou morte;

1 1. Permitir a visita do protetor responsável pela adoção ou antigo dono até a completa adaptaçáo do animal
(6 meses);
Estou ciente de que:

! Um cão ou gato pode viver até 15 anos ou mais, e durante todo este tempo serei responsável pelo seu

bem-estar, principalmente durante sua velhice;
! O não cumprimento dos itens acima poderá ser interpretado como maus-tratos, o que acanetarâ a retirada

do animal pelo doador responsável a qualquer tempo;

! Maus-trãtos é crime e estarei sujeito às penas previstas pela Lei Federal de Proteção aos Animais n" 9605

art.32 de 13/fevereiro/1998, no caso de infração.

(Cidade/Estado)

(assinatura)
(nome e assinatura)
(nome e assinatura)
(nome e assinatura)
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No do cadastro:

Proprietário(a): .........
Telefone/Celular: (.... j

ESTADO OO f,qrut't,4

ANEXO I-C

TERMO DE CADASTRO E TRIAGEM

Data do cadastro:

Data de nascimento: ....1.....1 ......

Endereço Marmeleiro/PR

Preencher o número de animais independente de quantos se pretende castrar.

Número total de cães: (.....) macho (..,..) fêmea

Número total de gatos: (.....) macho (.....) fêmea
Tem acesso a rua: (.....) Sim (...,.) Não

Qual o objetivo com a realizaçáo da castração? .................

DADOS DO AI\rMAL QIIE SER.Á, CASTRADO
NOME:
ESPECIE: RAÇA... PORTE:

IDADE:... ... COR/PELAGEM:

AVALIAÇÃO SOCIAL ECONÔMICA (realizar no dia da visita domiciliar)
l) Faixa etária do responsável pelo animal:
( )18a29anos ( )30a39anos ( )40a49anos ( )50a59anos ( )maisde60anos.
2) Grau de escolaridade do proprietário:
( )Fundamental ( )Médio( )Superior( )Outro:
3) Quantas pessoas moram na casa? ( ) Maiores de 12 anos ( ) Até 12 anos

4) Renda familiar aproximada? R$ ........... ........ Beneficio do Govemo? ( ) Sim ( ) Não

S)Imóvel:( )Próprio ( )Alugado( )Cedido
6)Ambientequeviveosanimais: ( ) Dentrodecasa ( ) Canil ( ) Presoemcoleira ( ) Quintal
( ) Outro
7)Escoredecondiçãocorporalnodiaadiadavisita: ( ) Adequado ( ) Obeso ( ) Magro

( ) Muito magro
8) Animal apresentou alguma doença recente? ( ) Sim ( ) Não

9) Carteira de vacinação do animal assinada por médico veterinário? ( ) Sim ( ) Não

DOCUMENTOS NECESS.ÁnIOS: ( ) Comprovante de renda familiar ( ) Carteira de vacinação

( ) Comprovante de residência ( ) Documentos pessoais

DECLARAÇÃO:
Responsável pelo animal cadastrado no projeto, atesto que todas as informações a mim questionadas foram

respìndidas com total veracidade e que entendo que quaisquer mudanças referentes a estes dados deverão

serìemetidas em imediato. Estou ciente de que o procedimento cirurgico (castração) somente será realizado

em meu animal após avaliação clínica e parecer favorável do(a) médico(a) veterinário(a) designado(a) para

este fim. Também me encontro esclarecido(a) de que, em caso de necessidade, exames e demais avaliações

complementares poderão ser a mim solicitados'

Marmeleiro de 20

Assinatura do entrevistador(a) Assinatura do proprietário(a) do animal

CNPJ: 76,205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
E-mail: licitacao@manneleiur.pr.sov.br'/ licitacsoO2(ôrnannelei¡o.pr'.gov.br'- Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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ANEXO I-D

TERMO DE AUTORTZ ç^O PARA PROCEDIMENTO CIRÚIRGICO

Proprietário/responsável :

IDENTIFICAÇAO DO PACIENTE
Nome: .... Idade (real ou aprox.):

Raça: ...,..... Pelagem:

Sexo:()M ( )F
Espécie:
Microchip
Motivo da consulta:

( ) Autorizo o profissional a examinar eloulratar proceder aos testes diagnósticos complementares que

julgar necessários com base no exame clínico do animal e testes relacionados.

( ) Autorizo a aplicação de sedativos e/ou anestésicos necessários para proceder aos testes ou tratamentos,

inclusive cirurgicos, declarando que ñri informado(a) que esses testes e/ou tratamentos podem apresentar

complicações, mesmo quando aplicados com perlcia e prudência.
( ) Caso venha a ocoffer a morte do animal, dou permissão para arealizaçáo de necropsia.

Confirmo que após a saída do animal da cllnica/trospital, na qualidade de proprietário/responsável, tomarei

todos os cuidados necessários, observando o paciente e imediatamente comunicando ao médico veterinário
quaisquer complicações ou acidentes que venham a ocolrer.
Confirmo que li e compreendi este Termo de Consentimento para a realizaçáo de tratamentos, inclusive

cirurgicos e testes diagnósticos no animal acima identificado, seguindo procedimentos médico-veterinários

estabelecidos.
Declaro que de maneira informada concordo com os procedimentos cirurgicos a que o paciente será

submetido, e que, me foram claramente explicados pelo médico veterinário, inclusive fui esclarecido acerca

dos possíveis riscos inerentes, durante ou após a realizaçáo do(s) procedimento(s) citado(s), estando o

referido profissional isento de quaisquer responsabilidades decorrentes de tais riscos.

Marmeleiro

Assinatura do responsável pelo animal

MarmeleirolPR.
..... E-mail:

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ôrnanneleiro.p.Igoy.þ/ licitacao02l4ruqrnreleir!.p.::gqllbt - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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ANEXO I-E

oRTENTAÇÕns pnÉ-opnRaróruas

Para a realizaçio da cirurgia de castração, são OBRIGAÇÖES do tutor:
. Manter o animal em jejum alimentar (ração) por L2 horas, e jejum hídrico de 3 horas antes do

horário da cirurgia marcada.
. Na véspera, o animal deve ser banhado utilizando sabão neutro.
. No dia da cirurgia o animal deve estar limpo, liwe de pulgas e/ou carapatos.
. Caso o animal tenha apresentado alguma alteração na véspera da cirurgia, comunicar o veterinário

durante o exame clínico do animal,
. Estar ciente de que a cirurgia é feita dentro dos padrões técnicos preconizados pelo Conselho

Federal de Medicina Veterinária, no entanto, embora mínimo, deva ser considerado o risco para a vida do

animal devido às reações adversas e imprevislveis referentes aos procedimentos anestésicos e cirurgicos.

+ Orientações adicionais:
. É OBRIGATÓRIA a entrega à Associação de Proteção Animal - APA ou ao Departamento de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos, das cópias dos documentos RG, CPF, comprovante de endereço DO
TUTOR e da AUTORIZAÇÄO com RG E CPF do autorizado (se precisar), com antecedência da data da

cirurgia agendada conforme orientação no e-mail recebido.

" Se o animal possuir caixa de transporte, focinheira, roupa cirurgica ou colar elisabetano, apresentar

no local da captura para facilidade do manejo e procedimentos.

+ Não serão fatores determinantes para arealizaçáo da cirurgia de castração, porém é RECOMENDADO
que:
. Se o animal possuir um hemograma (exame de sangue) recente, trazer uma cópia no dia da cirurgia,

sendo o custo de INTEIRA e TOTAL responsabilidade do tutor.

" Q animal esteja vermifi,rgado (a orientação é que ocoffa a cada 6 meses).
o Q animal esteja com as vacinas em dia - sendo as especlficas v8 ou v10 para cães, as v3 ou v4 para

gatos e a vacinação antirrâbicapara ambas as espécies - com um intervalo mlnimo de 30 dias entre as datas

de aplicação da última vacina e da cirurgia de castração. Caso o animal possua caftetra de vacinação,trazer

uma cópia da mesma.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: liciracaofâ.manneleiro.p¡..gp:¿-bul_ticj¡eØe02@DauUeþUo.ptSg_v-.bJ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ANEXO I.F

oRTENTAÇÕES PÓs-oPnn¡.rÓru¡,s

Após a realizaçáoda cirurgia de castração, são OBRIGAÇÖES do tutor:
. Manter o animal àr to"upu pOr-ciniigica ou colar elisabetano até atetitada dos pontos (não retirar

os pontos em hipótese alguma).
. Manter o anirãat em local aquecido e confortável. Evitando locais com areia e umidade'

. Seguir as recomendações de medicações conforme receita do médico veterinário e comparecer

a todos os retornos orientados peia equipe médióa veterinária. Em geral os pontos são retirados entre 7 al0
dias após a operação, quando não são absorvidos'

. Não forçar älimento e âgaaao animal, é normal se o mesmo ficar sem apetite por algumas horas'

. Evitar deixar o animal õonerþular/subir em móveis até atetitada dos pontos'

Cl.¡P¡: Ze.ZOS.065/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000-B-rnuit' 

li.iturnofa¿na"tuluiæ.ptc,:r-bt/-ü*r-enopi2@uuu¡rclciro.p¿gBv.b - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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ANEXO II

REQUERIMENT9 PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA

(este documento deve ser elaborado em formulório próprio)

À Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Setor de Licitações e Contratos

Marmeleiro - PR

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PESSOAS

JuRbIðÀS,;Hri""r ou hãspitais veterinários para realizaçáo de procedimentos contraceptivos de

ovariohisterectomia e orquieciomia, através de procedimentos anestésicos e cirurgicos realizados

exclusivamente por médicós veterinários para cães e gatos, nos termos do Edital de Chamamento Público

n" 00612022. divulgado em (data da divulgação).

lnformar Agência e Conta para pagamento

conta deve ser no nome do

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, a especificação dos serviços que

temos a oferecer:

Razão Social:

CNPJ

Telefone:

NO:

Bairro:
EstadoCidade:CEP:

Banco: no no

C/C: no

Valor TotalValor
UnitárioDescrição / ProcedimentoUnid.Item Quant.

CNPJ: 76.205.665/0001'01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacaoaa)r'tarrnelei¡o r'::ewtlr¿liçiteø!02@¡rarnl9þ.tr0-'pi'qov b-J - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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285,20 1.426,00Procedimentos

Orquiectomia - Remoção cirurgica de ambos os

testlculos do gato macho até 10 kg. Exames
pré-operatórios (avaliação flsioa e hemograma).

Coleta e soltura dos animais em local

determinado pela contratante para o

procedimento cirurgico e para remoção das

suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os

oustos dos serviços especificados acima,

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-
infl amatório/analgésico), a retirada das suturas,

e se preciso refazê-las, bem como se ocorrer
alguma complicação devido ao procedimento

cirurgico. Realizados exclusivamente por
Médico Veterinário, seguindo os preceitos

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de

microchip com leitura universal, atendendo as

especificações da International Standards

Organization (ISO) ll'784111785,
biocompatível, indicado para identificação de

gatos e cachorros de todos os portes, raças e

idades, dimensões 1,4 x I mm, peso 0.03 g.

1 5

3,1 96,00318,60l0 Procedimentos

-Remoção cirurgica de ambos osOrquiectomia
testículos do cão macho até 10 kg. Exames pré- 

]

operatórios (avaliação fisica e hemograma).

Coleta e soltura dos animais em local
determinado pela contratante para o

procedimento cirurgico e para remoção das

suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os

custos dos serviços especificados acima,

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-
inflamatório/ analgésico), a retirada das suturas,

e se preciso refazê-las, bem como se ocorrer
alguma complicação devido ao procedimento
cirurgico. Realizados exclusivamente por
Médico Veterinário, seguindo os preceitos

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de

microchip com leitura universal, atendendo as

especificações da International Standards

Organization (ISO) 11784111785,

biocompatível, indicado para identificação de

gatos e cachorros de todos os portes, raças e

idades, dimensões 1.4 x 8 mm,Igqg!!ig.--

2

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida lvtacali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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340,60 3.406,003 l0 Procedimentos

Orquiectomia - Remoção oirurgica de ambos os

testículos do cão macho de 10 a 20 kg. Exames
pré-operatórios (avaliação fisica e hemograma).

Coleta e soltura dos animais em local
determinado pela oontratante para o

procedimento cirurgico e para remoção das

suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os

custos dos serviços especificados acima,

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-
inflamatório/analgésico), a retirada das suturas,

e se preciso refazê-las, bem como se ocorrer
alguma complicação devido ao prooedimento

cirurgico, Realizados exclusivamente por
Médico Veterinário, seguindo os preceitos

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de

microchip com leitura universal, atendendo as

especificações da International Standards

Organization (ISO) ll784lll785,
biocompatível, indicado para identificação de

gatos e cachorros de todos os portes, raças e
idades, dimensões 1.4 x 8 ûtm, peso 0,Q3€.

1.843,00368,60

Orquieotomia - Remoção cirurgica de ambos os

testículos do cão macho de 20 a 30 kg. Exames
pré-operatórios (avaliação fisica e hemograma).

Coleta e soltura dos animais em local
determinado pela contratante para o

procedimento cirurgico e para remoção das

suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os

custos dos serviços especificados acima,

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-
inflamatório/analgésico), a rettrada das suturas,

e se preciso refazê-las, bem como se ocorrer
alguma complicação devido ao procedimento
cirurgico. Realizados exclusivamente por
Médico Veterinário, seguindo os preceitos

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de

microchip com leitura universal, atendendo as

especificações da International Standards

Organization (ISO) ll784lll785,
biocompatível, indicado para identificação de

gatos e cachorros de todos os portes, raças e

idades. dimensões 1.4 x 8 ntm, peso 0.03 g'

4 5 Procedimentos

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaq@$aü0çlpt¡¡¡.n,tgoy.br.:¡-listJaç4902@¡l4rnreleim-.Ptgçr',-b-¡ - Telefone: (4ó) 3525-8107 / El05
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448,00 4.480,00

Ovariosalpingohisterectomia Remoção

cirurgica do útero e ovários do gato fêmea até
10 kg. Chipagem dos animais após a castração
(microchip incluso no valor do procedimento).
Coleta e soltura dos animais em local

determinado pela contratante para o
procedimento cirurgico e para remoção das

suturas. Fioam sobre responsabilidade todos os

custos dos serviços especificados acima,

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-
infl amatório/analgésico), a retírada das suturas,

e se preciso refazê-las, bem como se ocorrer
alguma complicação devido ao procedimento
cirurgico. Realizados exclusivamente por
Médico Veterinário, seguindo os preceitos

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de

microchip com leitura universal, atendendo as

especificações da International Standards

Organization (ISO) ll784lll785,
biocompatível, indicado para identificação de

gatos e cachorros de todos os portes, raças e
idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g.

Incluindo a implantação de miorochip com
leitura universal, atendendo as especificações da

International Standards Organization (ISO)

ll784lll785, biocompatível, indicado para

identificação de gatos e cachorros de todos os

portes, raças e idades, dimensões 1.4 x 8 mm,
peso 0.03 e.

5 l0 Procedimentos

457,60 I 1.897,606 26 Procedimentos

Ovariosalpingohisterectomia Remoção

cirurgica do útero e ovários do cão fêmea até 10

kg. Exames pré-operatórios (avaliação flsica e

hemograma). Coleta e soltura dos animais em
local determinado pela contratante para o
procedimento cilurgico e para remoção das

suturas. Ficam sobre responsabilidade todos os

custos dos serviços especiflrcados acima,
medicação pós-operatória (antibiótico e anti-
inflamatório/analgésico), a retirada das suturas,

e se preciso refazê-las, bem como se ocoffer
alguma complicação devido ao procedimento
cirurgico. Realizados exclusivamente por
Médico Veterinário, seguindo os preceitos

técnicos e éticos. Inoluindo a implantação de

microchip com leitura universal, atendendo as

especificações da International Standards

Organization (ISO) ll784lll785,
biocompatível, indicado para identificação de

gatos e cachorros de todos os portes, ragas e

idades, dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.Q3€-

CNPJ: 76.205.6ó51000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@.rnanneleirq@p..lgsv.b¡-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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(cidade), (dia) de (mês) de (ano).

(Assinatura e identificação da proponente)

532,60 10.652,00Procedimentos

Ovariosalpingohisterectomia Remoção

cirurgica do útero e ovários do cão fêmea de 10

a 20 kg. Exames pré-operatórios (avaliação

fisica e hemograma). Coleta e soltura dos

animais em local determinado pela contratante
para o procedimento cirurgico e para remoção

das suturas. Ficam sobre responsabilidade todos

os oustos dos serviços especificados acima,

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-
inflamatório/analgésico), a retirada das suturas,

e se preciso refazê-las, bem como se ocoffer
alguma complicação devido ao procedimento
cirurgico. Realizados exclusivamente por
Médico Veterinário, seguindo os preceitos

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de

microchip com leitura universal, atendendo as

especificações da International Standards

Organization (ISO) ll784lll785,
biocompatível, indicado para identificação de

gatos e cachorros de todos os portes, raças e

idades. dimensões 1.4 x 8 mm, peso 0.03 g.

7 20

565,90 5.659,008 l0 Procedimentos

Ovariosalpingohisterectomia Remoção
cirurgica do útero e ovários do cão fômea de 20

a 30 kg. Exames pré-operatórios (avaliação

fïsica e hemograma). Coleta e soltura dos

animais em local determinado pela contratante
para o prccedimento cirurgico e para remoção

das suturas. Ficam sobre responsabilidade todos
os custos dos serviços especificados acima,

medicação pós-operatória (antibiótico e anti-
inflamatório/analgésico), a retirada das suturas,

e se preciso refazê-las, bem como se ocoffer
alguma complicação devido ao procedimento
cirurgico. Realizados exclusivamente por
Médico Veterinário, seguindo os preceitos

técnicos e éticos. Incluindo a implantação de

microchip com leitura universal, atendendo as

especificações da International Standards

Organization (ISO) ll784lll785,
biocompatível, indicado para identificação de

gatos e cachorros de todos os portes, raças e
idades, dimensões 1.4 x 8 urm, peso 0.03 g.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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ANEXO III

MoDELo DE DEcLARAÇÃo urlrrrcADA
(papel timbrado da licitante)

Á. Comissão Permanente de Licitação

Pelo presente instrumento, a empresa ............... CNPJ no ."' com sede na ..!......,...!.....,
através de seu representante legal infra-assinado, que:

t) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n.' 8.666/93, acrescido pela Lei n.o

g.ÿs4lgg,que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição

de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr,(a) .....,.,...., Portador(a)

do RG sob no e CPF. cuja funçãolcargo

é .............. (sócio administradorþrocuradorlDiretora/etc.), responsóvel pela

assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula

Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para

o seguinte ender€ço:

E-mail:
Telefone: ( )

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente

fomecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) .., portador(a) do CPF/\4F sob n.o

,............, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Chamamento

Público n." 006/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento

convocatório, seus Anexos e no Contrato.

..... de ,. de2022
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv el I Car go/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.66sl0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: !icitacaofâ)¡nanneleiro.pr'.eov.br / licitacjroO2lèmalrììeleiro,p¿ggl,--b,-r:- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ANEXO TV

MTNUTA DE coNTRATo DE PRESTAÇÃo uB sERVIÇos No **''c12022

(Chamamento Priblico N" 006/2022 - PMIVÐ

O V1UNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CMJA{F sob

ono 76,205.665/0001-01, com sede administrativa naAvenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPFA4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATAITITE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/lvfF sob o

no ¡l.t,l.**, com sede na '1.*,1.*¡r*, no {'*tt, Bairro t*'*'r!F, Cidade de *!r'rt, Estado do *'r*t CEP ***, Telefone

(*¡r) {.{.¡i**¡1., e-mail:, representada por seu administrador, Sr. 'l'tt't{'¡l'¡l't, portador da cédula de identidade

civil (RG) no *¡st*{.* SSP/**, e inscrito no CPFA{F sob o no 'l"l"t*¡l'¡l'*¡r, de ora em diante denominada

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições

estabelecidas no Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO N" 006/2022, resolvem celebrar o presente

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁ.USI]LA PRIMEIRA - EMBASAMENTO LEGAL
Este contrato reger-se-á pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como pelas

disposições contidas neste instrumento.

Parógrafo (Inico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Chamamento Público n'006/2022 e seus anexos,

juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CL^Á,US[]LA SEGUNDA _ DO OBJETO E VALOR CONTRATUAL
2.1 O presente contrato tem por objeto a contrataçño de clínÍca ou hospital veterinório para realizaçño

de procedimentos contraceptivos de ovariohisterectomia e orquiectomÍa, através de procedÍmentos

anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por médÍcos veterinórios para cões e gatos, de

acordo com Chamamento Público n" 00612022. A quantidade de serviços a ser executado durante a vigência

contratual irá depender do número de empresas que se habilitarem no curso do processo, limitado ao valor
máximo de R$ 42.549160 (quarenta e dois mil e quinhentos e quarenta e nove reais e sessenta

centavos), sendo de responsabilidade do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos o controle

deste valor. E de acordo com as abaixo:

2,2Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATAI\TE pagaú a CONTRATAI)A o valor
total estimado de R$ *r'r** (** reais).

2.3 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2,4 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193,desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cL.Á.usuLA TERCETRA - DAs coNDrçÖEs DE PAGAMENTo
3.1 O CONTRATAIITE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fomecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal'
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3,2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N" ',t1',tt>t<12022

(Chamamento Público N" 00612022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,

válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para coneção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/\4F apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1o Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na datade vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento

pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

cL^Á.usuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.l Conforme discriminadas a

cL^Á.usuLA QUTNTA - DOS PRAZOS E LOCAL PARA EXECUç,Ã,O DOS SERVIçOS E
vrcÊNcn:
5.1 Os itens descritos, esterilização cirurgica de cães e gatos, deverão ser realizados nas dependências da

empresa vencedora do certame que deverá seguir a Resolução do CRMV n" 1015/2012 parc correta

r ealizaçáo dos procedimentos.

5.2 Os atendimentos serão realizados de forma parcelada, conforme as necessidades da contratante,

respeitando o quantitativo exposto nas tabelas de descrição dos serviços.

5.3 Os procedimentos de esterilização deverão ser realizados nas dependências da empresa credenciada, e

com a utilização de seus equipamentos e materiais, por profissionais devidamente habilitado.

5.4 A captura do animal deverá ser realizada pela empresa vencedora do certame, em local a ser definido

pela contratada,

5.5 Todas as cirurgias deverão ser realizadas com o emprego de anestesia dissociativa ou inalatória.

5.6 A clínica cadastrada para atendimento deve possibilitar ao animal todo o atendimento necessário, seja

por consultas, exames de sangue ou imagem, procedimentos cirurgicos e medicamentos necessários para

recuperação.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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5.7 A contratada deverá responsabilizar-se por todos os ônus relacionados arcalizaçáo dos exames, como

equipamentos e insumos, materiais para contenção dos animais, EPI para a equipe, entre outros itens

necessários pma aperfeita execução do objeto.

5.8 Os laudos de exames de imagem, sangue e demais necessários, deverão ser assinados por médico

veterinário devidamente inscrito eregulaizado junto ao CRMV.

5.9 A cllnica deverá possui e disponibilizar ao menos 2 (dois) números de telefone para contato em caso de

emergências fora do horário de expediente convencional.

5.10 A esterilização de todo instrumental ficarâ a cargo da contratada, sem ônus adicional a administração
pública,

5.11 Os procedimentos deverão ser realizados em ambiente fechado, restrito, de tamanho compatível com
o número e fluxo de animais a serem atendidos.

5.12 Após a autonzaçáo do Departamento de Meio Ambiente para atendimento de um animal, a clínica
deverá realizar todos os procedimentos necessários dependendo do caso, e após, repassar relatório e laudo

técnico detalhado sobre o caso, bem como quais os procedimentos foram realizados, a após será emitida
Ordem de Serviço parapagamento, com base no atendimento proporcionado a cada animal em cada caso.

5.13 Deverá ser realizado um calendário organizacional a fim de realizar entre 30 e 35 castrações mensais,

tendo em vista a agenda do estabelecimento e a necessidade do requerente.

5.14 A captura dos animais para esterilização cirurgica será feita de acordo com agendamento da

contratante, no mínimo duas vezes por semana, através de ordem de serviço ou documento equivalente

emitida pelo(a) Diretor(a) ou pessoa designada por ele(a).

5.15 A clínica, no momento da captura e da soltura, deverá possuir caixas adequadas para o transporte dos

arumars

5.16 O horário a ser capturado o animal deverá ser o mesmo do funcionamento da Prefeitura Municipal, ou
seja, das 07 horas e 30 minutos as 11 horas e 30 minutos e das 13 horas as 17 horas, de segunda a sexta-
feira.

5.17 Em caso de óbito do animal durante a permanência na clínica, a mesma deverá confeccionar e fornecer
a contratada, laudo técnico apontando as causas da morte, devidamente assinado por médico veterinário
que realizou a cirurgia.

5.18 Em caso de óbito do animal durante o procedimento, a clínica deverá comunicar ao proprietário ou

responsável, e destinar adequadamente o corpo.

5.19 Concomitante a isso, será avisado através de ordem de serviço ou documento equivalente a clínica ou

hospital veterinário do recebimento de animais para o serviço de castração.

5.20 As solicitações dos serviços, devem ser realizadas no prazo máximo de cinco (05) dias, após o
recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autoúzação

contida nas respectivas Ordens de Serviços.

5,21 O bem ou serviço, objeto desta licitação, deverão ser entregues ou executados de acordo com as

solicitações, pelo período de doze (12) meses (vigência).

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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5,22 O serviço será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior veriflrcação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta.

5.23 O serviço poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de um (01) dia, a

contar cla notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

S.24Ocontratoterávigênciade12(doze)meses,contados dada|adesuaassinatura,ouseja,¿1þt'${<'r{<{c,
podendo ser proffogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja

interesse da administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, daLein.'8,666193, através

de Termo Aditivo.

5.25 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-s e para tal
a variação acumulada do INPC, apafür da data da assinatura do presente instrumento.

cL.4.usuLA sExrA - DAS oBRrcAçÕns o¡. CoNTRATAI\TE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e flrscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações

por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

6.5 Verificar minuciosamente, no prazo flrxado, a conformidade na execução dos serviços prestados,

conforme as especificações constantes do Edital e da proposta;

6.6 Comunicar à Contratada, no caso de inconformidades;

6,7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cr,Á,usrrl,Ä sÉTrMA - DAs oBRrcAÇÕns n¡, coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Cumprir o objeto rigorosamente de aoordo com as condições pré-estabelecidas neste termo de referência

e conforme exposto no projeto de esterilização com a finalidade de controle populacional de cães e gatos

do município de Marmeleiro, estado do Paraná (em anexo).

7,2 Garanttr o acompanhamento veterinário dos animais castrados ou atendidos em regime de urgência e

emergência, até a cicatrização da ferida cirurgica e sua completa recuperação,

7,3 Ter capacidade de realizar 30 (trinta) cirurgias de esterilização mensais, incluindo, pré-operatório

(exame fîsico, hemograma completo, jejum, tricotomia e internação) e pós-operatório (cuidados até a

retirada dos pontos e completa recuperação do animal), em dias úteis em horário comercial. A retirada dos

pontos é de inteira responsabilidade da contratada.

7,4 As quantidades de cirurgia acima mencionadas poderão sofrer alterações, conforme a demanda

existente, conforme a solicitação (autorização) do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ô.mrt¡clciro.DLg0ty,h.lliçfssao02@,auureletraügov.b: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



132

MU
Þ

Nrcíplo DE MARMELEIRo"
ESTADo po peRRN.Á,

7.5 Possuir atendimento no regime de plantão, inclusive em feriados e finais de semana.

7.6 Permitir o acesso às suas instalações de qualquer técnico formalmente indicado pelo Departamento de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Agricultura e Abastecimento, para que realize supervisão técnica,

controle e fiscalização da execução dos serviços.

7.7 Permitir afiscalização por Médico(a) Veterinário(a) do Departamento de Agricultura e Abastecimento,

quanto à técnica cirurgica empregada e quanto ao protocolo anestésico utilizado, de modo a manter

uniformidade nos procedimentos (de acordo com norTnas do Conselho Federal de Medicina Veterinária).

7.8 Disponibilizar os prontuários e os resultados de exames, devidamente assinado e carimbado pelo

Médico Veterinário responsável pelos procedimentos, para o Departamento de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos, relatando as informações dos animais esterilizados, referente a dados clínicos, cirurgicos e

laboratoriais, assim como a descrição de materiais e medicamentos utilizados em todo o procedimento

cirurgico de esterilização dos animais, desde procedimentos pré-operatórios até o pós-operatório com a

retirada dos pontos.

7.9 Fornecer receituário, no momento da alta do animal, com orientações e prescrições médicas necessárias

para o período pós-operatório, que será entregue para o responsável do animal.

7.10 Responsabilizar-se por complicações pré-operatório, transoperatório ou pós-operatório (imediato,

mediato e tardio).

7.11 Realizar a captura do animal 10 (dez) dias após o procedimento de castração, e leva-lo até a clínica
para remoção dos pontos. Após, rcalizar a soltura do animal no local da captura.

7.12 Possuir prof,rssionais habilitados junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária para que

realizem os procedimentos veterinários.

7.ß É, vedado cobrar, exigir qualquer ajuda, auxílio, colaboração e induzir o responsável do animal a

comprar produtos ou medicamentos veterinários, bem como condicionar o atendimento à compra dos

mesmos.

7,14 Caberâ a cllnica veterinária ou hospital veterinário contratado as orientações dos cuidados pré-

cirurgicos, dos riscos anestésicos e inerentes aos procedimentos trans-cirurgicos e dos cuidados pós-

cirurgicos até o completo restabelecimento do animal.

7.15 A clínica deverá, quando necessário, realizara higiene/banho do animal, visto que muitos dos animais

a serem encaminhados para realização dos procedimentos são animais de rua, os quais não costumam

possuir os cuidados básicos de higiene.

7,16 A cllnica veterinária ou hospital veterinário contratado deverá atender sem pagamento adicional aos

casos de intercorrências ou complicações decorrentes do procedimento cirurgico de esterilização.

7,17 Caberâà clínica veterinária ou hospital veterinário orientar e entregar por escrito ao responsável pelo

animal as recomendações pós-operatórias, a saber:

7,17.LAcomodação e alojamento do animal no período de recuperação e restabelecimento cirurgico.

7.17.2 Orientação de cuidados de enfermagem e curativos para prevenir a deiscência de pontos ou

contaminação da ferida cirúrgica,
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7,17,3 Prescrição de antibióticos, analgésicos e de medicamentos complementares, quando for o caso

7,17.4 É de responsabilidade da clínica ou hospital veterinário o fornecimento dos medicamentos prescritos

pelo Médico Veterinário responsável pelo procedimento cirurgico, após a alta do mesmo.

7.17,5 É de responsabilidade da clínica ou hospital veterinário o fomecimento de cone elisabetano ou roupa

cirurgica no momento da alta do animal.

7.18 Retomo para a realização da retirada de pontos e/ou suturas em conformidade com a avaliação do

Médico Veterinário responsável pelo procedimento.

7.19 Fornecer laudo técnico individual sobre a condição do animal no momento da chegada ao atendimento,

bem como do momento da alta, para todos os animais atendidos:

7.19.1Todos os materiais e medicamentos utilizados são de responsabilidade da contratada e deverão

possuir registro junto ao Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento, com
indicação de uso aos procedimentos realizados.

7,19.2 Vedado o direito de escolher entre espécie,raça, porte, peso, sexo do animal que será realizado o
procedimento de esterilizaçáo.

7,19,3 A clínica Veteriniária ou hospital veterinário contratado passa a ser responsável pela efetiva
realização do procedimento pré-operatório até o pleno restabelecimento do paciente.

7.19.4 Nos casos em que o animal não for considerado apto à realizaçáo do procedimento cirurgico por
causas mórbidas, a contratada deverá informar o Departamento de Meio Ambiente, que disponibilizará a

vagaa outro animal.

7.19.5 O armazenamento e destino final dos resíduos biológicos deverão ocoffer de forma adequada e de

acordo com as norrnas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou outro órgão fiscalizador.

7,19.6 A empresa contratada deverá prestar os serviços de castração mediante autonzação expedida pelo

Médico Veterinário, responsável técnico pelo Programa de controle populacional de cães e gatos.

7.20 DA SOLTIJRA - A soltura do animal (cão ou gato) de qualquer raça ou SRD (sem raça definida -
vira lata) deverá ser feita no mesmo local de captura, após o procedimento cirurgico.

7,2lDO PROCEDMENTO CIRÚRGICO: Arealização do procedimento cirurgico deverá ser realizada

em Clínica ou Hospital veterinário, credenciada junto ao CRMV PR, que contenha o centro cirurgico.

7,21,1A clínica ou hospital veterinário deve ter a capacidade mínima de 35 (trinta e cinco) animais, entre

cães e gatos, por mês, para arealizaçáo do procedimento cirurgico.

7,21.2 A clínica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirurgico, com a disponibilização de

profissionais e equipamentos necessários para a prestação do serviço.

7,21,3 A contratada deverá realizar as cirurgias de ovariosalpingohisterectomia e orquiectomia (castração),

mediante protocolo anestésico atualizado, envolvendo medicação pré-anestésica (MPA) com analgésicos e

tranquilizantes/sedativos, indução com anestésico geral intravenoso e manutenção anestésica com agente

inalatório halogenado ou através de anestesia total intravenosa por infusão contínua com medicamentos

anestésicos seguros para a vida animal, e chipagem dos animais para identificação.
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7.21,4 Na chegada do animal ao hospital ou clínica veterinária, o responsável técnico ou pessoa designada

por ele, receberá o animal e aautonzação de cirurgia pelo responsável legal (tutor) ou nos casos de animais

errantes pelo coordenador do projeto; o identificará de acordo com a espécie, sexo, pelagem' peso e outras

características relevantes que identifiquem o animal, através de ficha de identificação do animal (modelo

em Anexo I-D).

7,21.5 A partir da chegada do animal, a clínica ou hospital veterinário contratado é responsável pelo animal,

sendo que a mesma deverá arcar e disponibilizar todos os medicamentos e equipamentos cirurgicos

necessários palaarealizaçáo do serviço da castração, bem como o que for necessário para o bem estar do

animal, tais como água, comida e abrigo em bom estado.

7,21.6 O armazenamento e a destinação final dos resíduos biológicos ou resíduos de serviços de saúde

deverão ocorrer de forma adequada e de acordo com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA
ou órgão fiscalizador.

7,21.7 A perfeita realizaçáo dos procedimentos pré, trans e pós-operatórios devem ter prioridade do

Programa, nunca colocando em risco a vida e o bem estar do animal (arl. 4'$lo - Resoluçáo 96212010 do

cFMV).

7,21,8 Os materiais e equipamentos necessários durante o procedimento cirurgico são de responsabilidade

da clínica ou hospital veterinário, sendo que deverão ser de qualidade e com rígida assepsia.

7,21.9 A Clínica ou hospital veterinário deve realizar o prontuário médico dos animais, bem como fomecer,

quando solicitado, ao Município (animais errantes) ou para o responsável legal (tutor), conforme inciso IX
. Xt ¿o art.13 da Resolução 

-CfVtV 
n! 72212002, queãptouu o Código de Etica do Médico Veterinário.

7,21,10 A Clínica ou hospital veterinário deve apresentar, juntamente ao prontuário do animal, o resultado

dos exames pré'operatórios (hemograma).

7.22Mateiais necessários: Instalações para acondicionamento dos animais capturados; Equipamentos de

proteção individual necessários para o manejo com os animais; Gaiolas para o transporte dos animais; Os

materiais cirurgicos e medicamentos necessários para os procedimentos de contracepção são de

responsabilidade do Hospital ou clinica Veterinário. Além disso, a clínica ou hospital veterinário devem ter
em seu estabelecimento todas as condições previstas no art. 3" (para hospitais veterinários) e art. 5o (para

clfnicas veterinárias) da resolução 1015 de20L2 do CFMV.

7.23 Dos procedimentos pré-operatórios: Após a identificação do animal por meio da ficha de identificação
animal, terá o andamento do procedimento através do pré-operatório. Os procedimentos do pré-operatório

são:

a) Jejum sólido e llquido de no mínimo 12 horas;
b) Colheita de sangue para hemograma pré-operatório;
c) Exame flsico e análise do hemograma;
d) Pesagem e administração da medição pré-anestésica MPA;
e) Tricotomias no abdômen (fêmeas) e região pré-escrotal (machos);

f) Fluidoterapia e indução anestésica;
g) Posicionamento em decúbito dorsal e realizado a antissepsia.

7.24 DOS PROCEDIMENTOS TRANS-OPERATÓRIOS: Os materiais utilizados (campos, instrumentais,

gazes ecompressas) devem ser esterilizados e os fios utilizados são comerciais próprios para cirurgia e de

qualidade reconhecida. Os procedimentos do trans-operatório são:
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a) Técnica de ovariosalpingohisterectomia através da celiotomia mediana ou Técnica de

orquiectomia pré-escrotal;
b) Animais mantidos com infusão de NaCL (Cloreto de Sódio) 0,9%o e anestesia intravenosa ou

inalatória.

7.25 DOS PROCEDIMENTOS pÓS-OpBnefÓruOS: No pós-operatórios os animais deverão ser

monitorados até o restabelecimento da consciência e recuperação da temperatura. Os animais recebem

primeira dose de AIMS (anti-inflamatórios não esteroides) na sequencia entregar os animais no local da

coleta juntamente com receita. As suturas cutâneas são removidas no mínimo 7 dias após o procedimento.

O procedimento cirurgico deve ser feito por Médico Veterinário que seja devidamente credenciado e

licenciado no Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV. O local de permanência pós-operatório

deve possuir ambiente climatizado, com previsão de colchonete térmico para atendimento do animal, além

de outras estratégias de controle de hipotermia e de manutenção do conforto térmico. Durante o

intemamento do animal é obrigatória a presença de Médico Veterinário, conforme resolução CFMV n.o

101512012. A clínica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirurgico com a disponibilização de

profissionais e equipamentos necessários para a prestação de serviços.

7.26 Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, parc a totalidade do objeto:

7,27 Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do contrato, através do(s) responsável(is) técnico(s),

não se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas com o fiscal
do contrato, a não ser por iniciativa deste último.

7.28 Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão público,

empresa privada ou pessoa fisica, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos do art. 70

da Lei n'.8.66611993.

7.29 Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao Município
ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou pre,postos, culposa ou dolosamente,

ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

acompanhamento pelo Município.

7.30 Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste registro de

preços, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório, assumindo a

responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos/acessórios disponibilizados,

7.31 Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:

a) Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal;
b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;

c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e normas, não

cabendo à firma executante o direito de indenização;
d) Providenciar a regúanzaçáo de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do

Município.

7.32 AprNada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fomecimento
efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente.

7$ É de obrigação da clínica contratada as intervenções em possíveis complicações em decorrência

durante ou após o procedimento cirurgico, tais como ruptura de pontos, parada cardiorrespitatíia,
hemorragias, manchas no local, alterações na temperatura corporal, vômitos e síndrome de ovário

remanescente.
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clÁusuf,¡, oITAVA DAS saNÇÕns ADMTNTSTRATIvAS PARA o cAso DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas

ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0o/o (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução

total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do

art.79 da Lei n' 8,666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Priblica enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de l0 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberârecurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado îo prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cr,Áusrrr,A NoNA - DA FIsc ALrz ç^o
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.
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9.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento do Contrato de Prestação de Serviços será de

responsabilidade da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Sra. Marilete
Chiarelotto e do Médico Veterinário Jeferson Scharone Moura ou servidor indicado pelos mesmos.

9.3 A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

9.4 As responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato de Prestação de

Serviços, citadas acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso

de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parógrafo (Inico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n" 8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Chamamento Público no

00612022.

cLÁ,UST]LA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniên cia para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1o No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedência mlnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein' 8,666193.

$3" A CONTRATADA inden izar6 oCONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁ,usuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAs ALTERAçÕns coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

S1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n' 8.666193.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira

prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cL.A.usuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
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As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ8.42911992), a Lei Federal n.' 12.84612013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometet a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA PUBLIcAÇÃ,o E Do REGrsrRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei8.666193.

cr,Áusrrr,A DÉcrMA eUARTA - DA LEcISLAçÃo APLrcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666/93 de 2l dejunho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁ.usuLA DÉcrMA eUINTA - DA TRAI\sMrssÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁ.USULA DÉCIMA sExTA _ DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,

de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

cr,Á.usrrr,A DÉcrMA sÉrn¡¡. - sucpssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmelèiro, Estado

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

MafmeleifO, ** de 'f'l"l"l'¡l' de2022.

MTINICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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ANEXO V

DEcLARAÇÃo un REspoNSABILIDADE rÉcNrcn

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente declæamos que o(s)

responsável(is) técnico(s) pelos serviços, é (são):

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso

quadro técnico de profissionais, comrelaoionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes.

de..... de2022.
Local e Data

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)^

í

l,
I'

t,

t;

li

ill?" ri l¡,

I ({i tl e.ir'1:i ii i( r'r

ilJ h,ir{i4r.r itr
,/J\:.t j ¡ ¡ l:ì ii ¡ I ililiil¡u¡ ¡¡,' , liiì ¡t¡r,:i¡, ii 6id fit i k.

lt I

¡l I'
ll)Iitrfirii\l
i iqi!r.rl.t.¡ r{c)
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Marmeleiro, 15 de agosto de2022.

cnnrmÃo

Certificamos para os devidos fins que a Coordenadora da Unidade de Controle Intemo Sra. Luciana

Arisi, encontra-se em férias pelo período de 01 de agosto de2022 até20 de agosto de2022, conforme

comunicação de férias assinada em anexo.

Conforme a Lei no 8.66611993, Art, 38, que dispõe do:

"Art. 38 - O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a

autonzaçáo respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
paraa despesa, e ao qual serãojuntados oportunamente:

t.. .l

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou

inexigibilidade;"

Desta forma, como não há exigência do parecer do controle interno, o Processo Administrativo
no 16712022 náo será submetido análise desta controladoria, sendo encaminhado diretamente ao

procurador jurídico.

Respeitosamente,
(-"-'J's f,*^'
Ricardo Fiori

Presidente da CPL

Portaria 6.597 de }Ll l0l202l
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Relatório Aviso de Férias
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Nome: !-UCIANA ARISI

Bco/Age/Conta Salário: 104 t 197Ol 3700000060 - 0

N" ÇTPS/Série ttJF 872181 / 10 / PR

Cargo: 17 - Assistente Administrativo

Centro de Custo: Controle lnterno - CC

Dias Direito

AVISO DE FÉRIAS

Códlgo/Contrato: 1 0847-03

CPF: 028.058.829-11

Dias já Fruldos Fruição Atual Dias Faltados

10200

Horas Falta

03:27

Saldo de Dias

0

,^

Periodo
Aquisitivo(lnlcio)

1110612020

Perfodo Férias:

Retorno ao Serviço:

Perfodo
Aquisitivo(Final)

1010612021

0110812022 a

2110812022

30

2010812022 Dias: 20

(sob carimbo)

Pelo presente comunicamos a V. Sa. que ser'lhe-ão concedldas férias de acordo com o acima desorito'

A importância relativa às férias e ao abono pecuniário, se for o caso, ficará à sua disposição a partir de 0110812022'

Marmeleiro(PR), 27 de julho de 2Q22

,1
i]

Jt'z'^à* )^" '
Assinatura do Servidör

do

CONFTT"E CC¡¡
o oRtGh.tAL

0 s É.tc, 2022

ÅîU RA
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 15h50, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no I6712022-LIC, de Licitação na modalidade Chamamento Público no

00612022.

Marmeleiro,24 de agosto de2022

EroÊitura ol,funtcinøl do C,hwnohro
J 

Estado do paraná ' CNPJ 76.2os.665toool-ol

Av. Macali,255 - Caixa Post¿l 24 - Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

¿.,= J*L
Lúcas de Alméida Jardim
Assi stente Admini strativo

Procuradoria Geral
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Estado do Pa¡aná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fa¡< (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,0l de setembro de2022.

Processo Administrativo n.o 167 12022
Chamamento Público n." 00612022

Parecer n." 42412022

Assunto: Chamamento Público para credenciamento de empresas para fomecimento de serviços
de procedimentos contraceptivos em cães e gatos, nos termos do requerimento n.o 05812022,
oritmdo do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

O Chamamento Público não se trata de uma Modalidade de Lioitação. Entretanto,
considerando as normas que regem as contratações pelo poder público, as disposições previstas
na Lei n.' 8.666/93 devem ser observadas, visto que a administração não pode contratar
livremente, por estar adstrita aos princípios da isonomia e da moralidade, sempre visando garantir
igualdade de oportunidade para todos os interessados em contratarem com o poder público. Isto
se dá, considerando especificamente às disposições do inciso XXVII do artigo 22 e inciso XXI
do artigo 37, ambos do Texto Maior, em que as entidades da administração pública direta e

indireta devem licitar sempre que o bem ou serviço por elas oferecido puderem interessar a mais
de um dos administrados.

Nas palavras do professor Jorge Ulisses Jacoby o Chamamento Público:

"É umaferramenta de prospecção de mercado, de pesquisas de
parâmetros. Pode ser utilizado, por exemplo, para verificação de
interesse de empresas nofornecimento de produtos ou serviços, otf,
para verificação e comprovação de exclusividade na venda de
algum produto, a teor do art. 25, I, da Lei 8.666/93, bem como
para realização de credenciamento de empresas para prestação
de determinado serviço ".

Segundo a doutrina de Joel de Menezes Niebhur o credenciamento pode ser
conceituado como:

"Espécie de cadastro em que se inserem todos os interessados em
prestar certos tipos de semiços, conforme regras de habilitação e

remuneração prefixadas pela própria Administração Pública.
Todos os credenciados celebram, sob as mesmas condições,
contrato administrativo, haja vista que, pela natureza do serviço,
não hórelação de exclusão, isto é, o serviço a ser contratado não
precisa ser prestado com exclusividade por um ou por ouÍTo, mas
é prestado por todos. "

Em que pese não se tratar de modalidade de licitação, as disposições previstas na Lei
n.'8.666193 devem ser aplicadas por analogia. Assim, no presente caso deve haver autuação do

@
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processo, devidamente protocolado e numerado. Deve haver também autonzação para abertura,

indicação sucinta do objeto e indicação do recurso para a despesa sem prejuízo das demais

normas pertinentes à matéria.

No presente caso, o instrumento tem como objetivo credenciar empresas para

fomecimento de serviços de procedimentos contraceptivos em cães e gatos.

Examinados os autos, entendo que os requisitos fundamentais para a seleção das

propostas estão em consonância com as disposições legais pertinentes, afastando condigões que

possam tipificar preferências ou discriminações.

Os responsáveis pelos setores de contabilidade e finanças informam a existência de

previsão de recursos de ordem financeira e orçamentáríaparu cumprir as obrigações decorrentes

das contratações.

A Lei n." 15.608/07 do Estado do Paraná dispõe que o prazo de publicidade para o

credenciamento deve ser de, no mínimo, 15 dias úteis e no máximo de 30 dias úteis.

Considerando a natureza do objeto, o edital deve ficar permanentemente aberto. Esta disposição

encontra-se expressa no preâmbulo do instrumento convocatório.

Considerando o exposto, manifesto-me pela continuidade do Processo Administrativo
n3 16712022, salientando que a presente manifestagão toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até apresente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

E o parecer.

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR s3.299
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ESTADo oo peRRNÁ,

Para:
Presidente da CPL,

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo' AUTORIZO, o Edital de

Licitação na modalidade Chamamento Público n' 006/2022 destinado ao CREDENCIAIvIENTO de

clhicás ou hospitais veterinários parcrealização de procedimentos contraceptivos de ovariohisterectomia

e orquiectomia, através de procedìmentos anestésicoi e cirurgicos realizados exclusivamente por médicos

veteånários para cães e gatós, nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21 dejunho de I 993, com as alterações

posteriores e demais legislação pertinente.

Parecer n" 11712022

Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação para as

Pilati
Prefeito

Marmeleiro,05 de setembro de2022.

necessárias

.\' .

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-000

Ê-rnail: ìicitacaora,nanneleiro.pleQy.h¿llcjtacao02@na''meleiro'or..gov'br.-Telefone: (46) 3525-E107 / 8105



MUNtcíplo DE MARMELEInd'f
ESTADo oo pnneNÁ,

AvISo DE cHAMAMENTo pÚgl,rco N" 006/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 167 I 2O22.LTC

O Município de Marmeleiro, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Prefeito,

através da portaria no 6.597 áe primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, toma pública a realizaçáo

deste CHAMAMENTO pflg¡,fçO parc o CREDENCIAIvIENTO de clínicas ou hospitais veterinários para

realização de procedimentos contraceptivos de ovariohisterectomia e orquiectomia, através de

procedimentos anestésicos e cinirgicos rèalizados exclusivamente por médicos veterinários para cães e

gatos.

O Edital completo poderá ser obtido no site da Prefeitura de Marmeleiro, no ícone LICITAÇÖES, apartit

do dia 06 d; setembro de 2022, sendo que os interessados deverão apresentar a documentação pata

habilitação até o dia 30 de setembro de 2022 ùs 11:00 horas, ou qualquer tempo, no^setor de licitação no

endereç'o: Avenida Macali, no 255, Paço Municipal, Centro, Marmeleiro -Patanâ, CEP: 85.615-000. A

abertura dos envelopes será dia 30 de setembro de2022 às 14:00 horas, no endereço acima citado.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão

permanente de Licitaçõós, no endereçô acima citado, pelo telefone Ø6\ 3525-8105 I 8107 ou pelo e-mail:

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

Marmeleiro,05 de setembro de2022.

L-'b l"-'
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0lll0l202l

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó15-000

s-mail: llçjlaçafuEar¡glçj¡LplgQ:LþúlicitacaoO2rânrar.meteir_qprsarlu - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA NO 6.597, DE IO DE OUTUBRO DE 2021.

Altera composiçäo da Comissão
Permanente de Licitação e dá outras
providências,

O PREFEITO DO ¡V¡UT.¡¡CÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1o ALTERAR a composiçäo da Comissäo Permanente de
Licitaçäo, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula 1393-5.
lll -'Membro: Daverson Colle da Silva, Matrfcula 1116-9;
lV-'Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula 1194-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrfcula no 1555.5

. Parágrafo rlnico. Na ausência do Presidente, assumirá a funçäo o
membro,,de ;maior tempo de serviço prlblico municipal e, na falta de um
membro, aSSr¡mirá, o suplente.

Art.20 São competências da Comissäo Permanente de Licitação:
I - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contrataçþesi ', ,,:¿ ll - ins!äurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
.lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber docurnentos, propostas e realizar julgamentos;
Vt - encaminhäílieouisos,referentes à licitaçäo ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vl¡ - elabora¡rp¡mi¡q.tq dos contratos q termos aditivos;
Vlll - conduzir os'précessos administrativos especiais /nF'?HrßEqs¡,a1aÀ..

para apuração de descumprimento contratual e apiicaçäo de pendt{düHò:êCþL\Jr^
iic¡tantes, sáMo quando hoùver suspeição ou impedimento; O ORIGINAL

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório.
0 5 ¡,90, 2022

Art. 30 A nomeação se dará pelo pruzo de 01 (um) ano, vedada
reconduçäo da totalidade de seus membros,

Art. 4o O trabalho dos membros detentores de cargo
remunerado pela gratificaçäo prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096, de 23
de setembro de 2013, observado o disposto nos SS 30 e 40, do mesmo artígo.

ww \M.marmeleiro.pr, gov.br

n,\l\¡l



9re flTunic
1/' I

le f,Tarmeleüo
EsrÄDo 0o pnnnnÁ cNpl 76,20s,6ósl0001-01

Av.Mocoli, 255 - Cx.Posta|2+ - tone I tax (+ø) lSzS-8100 - CEP 85615-000 - M,{RMELEIRo - PR

Art. 50 Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.345, de 1o

de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro, 1o de outubro de2021,

P R PILATI
de Marmeleiro

CONFERE CO¡/
O ORIGIN/+l-

0 5 tçû, 2022

Publlcado no DOE de Edlção n01083, de 10 de outubro de2021.

www.marmeleiro.pr. gov.br

?Il:1,\
Lr l\¡\
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O Municlplo do Mâmel6ko, alravós da Comlsåo Pe¡manonlo de Lìcitação, de-
slgnada pelo Prcf8lto, alravésda Portarie no6.597 d€ pdmBhodo outubrods dols
mil e vlnle sum, loma públlce â reallzação daste CHA|T,IIAMENIO ptiBL|CO para
o CREDENCIA¡,IENTO de cllnicas ou hospilais veterinários para realizaçãò de
procedlmontos contraceplivos de ovariohislereclomia e orquieclomia, akavés de
proced¡menlos aneslésicos e clrurgicos real¡zados oxclus¡vamenls por médicos
vsl€rlnádos para cåes e gatos.
O Edltal completo podêró sôrobttdo no 6110 dâ preloltura do M8rmoleko, no lcone
LICITAÇoES, a part¡rdo dla 06de slembrods 2022, sndo que os ¡nt€ressdos
deveråo apressnl€r a documenlação para habilllâção alé o dia 30 de stombrc
dê 2022 às 11:00 horas, ou qualquer lempo, no *lor de llcllaçào no endere-
çor Avenldâ Mðcãll, no 255. Paço Muntctpâ|, Contrc, Mãmot€ho: paraná, CEp:
85,615-000, A aboñura dos envstopss srá dia 30 de sst€mbro ds 2022 às 14r00

AVIso DE oHAMA¡.IENTo PÚBLIcO N.006/2022
PROCESSO ADMtNtSTRATtVO N0 f 67/2022.1tC

horas, no ond€reço acima citado.
lnlomaçõss adlclonals, dúvidas
dgidos à Combsåo Pemanent8

e pedidos de €sclareclmenlos deverão ser di
de Llcllâçõos, no onderoço âcima

lelefone (46) 3525.8105 / 8107 ou pslo e.maill
l\¡amoleko,05 de sl€mhrc dø2022.

Rlcardo Fiori
prosldenle da CpL

Porlada 6.597 ds 01/10/202i

EXf RATO PARA PUBLICAçÃO
CONTRATO DE COMPRA E VENOA Nô 101i2022

(Pregåo Elerrðntco No 068 tZ02Z . pMMl
CONIRATANTEi i.ll.JNlCIPlO OE MARMELETRO

CONTRATADA: GR COMERCTO EtRELt
0BJET0: Contrataçãode empr€sa para fomecim€nlode Lumináriasde LED para
iluminação públ¡ca nâs vias urbanas do municlpio de Marmelelrc, alendendo as
necessidades do 0epadamenlo
VALOR IOTAL: R$ 301.090,71

de Urbanismo.
(lrezenlos € um m¡l e novenla reais € selenla e

um cenlâVos).
PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNC|A: O contralo terå v¡gência d€ 12 (doze)
mess, conladosdadal8d€ sua asslnalura, ou seja, até 04 de ætembro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:05de setembro de 2022
FOROT Comarca de Marmelsho, Eslado do paraná.

Marmeloiro. 05 de sotemhrc de 2022,
Paulo Ja¡r Pilati

Prefeito de ¡rameleiro

EXTRAIo PARA PUBLIcAÇÃo
CONTRATO OE COMPRA E VENDA NO 102/2022

(Pregåo Elekò¡lco N" 068 t2022 - pMMl
CONTRATANIE: MUNICIPIO DE MARMELEIRO
CONIRATADAT GYN LED tNDUSTR|A E COMERCTO LTDA
OBJETO: contrataçåo de empresa para lornecimento de braço de iluminação pu.
blica nas v¡as urbanâs do municlplo ds Marm€te¡ro, atendendo as neceJida¿es
do Depadamenlo de Urbanlsmo.
VALOR IOTAL: R$ 61,380,00 (sssnta e um mit e trezentos e ollenta reals).
PRAZO DE EXECUçAO E V|GÊNC|A: O conkato terå v¡gência de 12 (doze)
mess, conladosdadata de sua sssinalura, ouseja, até04de selembrodg2023.
DATA DEASSINATURA DO CONTRATO:0S ds stembro ds 2022.
FoRO: Comarca ds Marmeleho, Eslado do paraná,

Marmsleho, 05 do setembrc de 2022.
Pauto Jah pilati

Prefeilo do ¡,,tameleiro

EXTRATo PARA PUBLIcAÇÄo
CONTRATO DE COIVPRAE VENDA N" I03/2022

(Pregào Elotrôntco N. 068t2022. pMMl
CONTRATANTE: ¡.IUNICIPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADAi J.A,A. MATERtAtS ELETRTCOS LtDA
OBJETO: ontrolaçåo ds emproga para fonêclmento ds suporte para ilumlnação
públlca nas vla! uòanas do munlclplo de Marmele¡ro, al€ndendo $ necessi¡a-
des do Dspalamento do Urbanlsrho.
VALoR ToTAL: R$ 6.149,74 (æis mil e cento s quaronta e nove reais e slenla
€ qualro c€nlâvos).
PRAZO DE EXECUçÃO E V|GÊNC|A: O @nkato t€rá vigêncta ds t2 (doze)
msæ8, conladosdadala d€ suâ $slnalura, ou sls. alé 04d€ stembods 2023,
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATOT 0S de st€mbrc de 2022.
FORO| Comarca d6 Mamelelro, Eslado do psraná,

Mametetro,0S ds slsmhrc doZ02Z.
Paulo Jalr Pilafl

Prefelto ds Mamelelrc

EDITALDEAUDIÊNcIAPÚBLIcAN" 160/2022
SÚMULA; Toma públlco â realìzaçåo de Audlêncla públlca Munlclpsl ô convoca
munlcipos,

PAULO JAIR PlLATl, Pref€ito do Munlclplo do Mamsleko, Estado do paraná, no
us d6 suas eldbulçðês legat!e em @nfomldado do dlsposto no ad. g0, parágrB.
fo 4õ da L€l Complenentar no 101 de 04/05/2000.
ToRNA P{:/Bltco
oue realiz6ráAudléncla ã.¡blica, @m a finalldado de avallaçáo do cumpdmenlo das
Metss Fl$als da L€ldo olGLizæ Oçamnláriæ do S€gundo euedrimtrê de 2022.
CONVIOA

Todos os munlcipes, på€ padlciparem da æfenTaAudièmla públlca, a r€ellzars no
dla 27 de slsmbod€ 2022, æm lnlcloh 14t30 horæ, næ dependi}nclæda Cânara
Munlclp€l de Mmeleio - PR. E quo, em cumprimnto a loglslaçåo vìg€ntô, 6lará
sdotsndo 6 redldæ neæ6sáriss para ovlls a dlsnlnaçäo do Covld - I 9.
Comunlca â¡nda, qus a Audiónc¡a Públlca srå disponlb¡lizada, slravés das rs-
dos soclâis da Prefeilura Munlc¡pal e Câma¡a Munic¡pal, através dos links hllpsJ/
w.facebæk.com/mamotetropr/ s hllpsJ/w,facebook.com/C%C3%A2mara-
-Munlcipaldô.Marmeleko-304425756402157 l?li=as, os quãls permltkåo acesg
para acompanhamenlo onilne (ao vlvo) da Audìèncla de avaliação do cumprì-
monlo das Melas Fiscals da Lei do D¡relri¿es Orçamsntärias, gârãnl¡ndo asim
que s cumpranì lodas as medldas de lransparènc¡e Þreconizâdas pela Lei de
Responsabilidads Fiscal.

l\,,larmele¡ro, 05 de stemb¡o dø2022.

PAULO JAIR PILATI

Prefello do Munlclpio de l\,,lameleko
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TERMo DE RATtFtcAçAo DE DtSpENSADE LtctTAçÃo No 022i2022
Fundamenlsdo no incls ll do art. 24 da L€t 8.666/93, RATIF|CO a D|SPENSA DE
LICITAÇAO n" 0222022, cujo obleto é a@ntrataçåo de empEs para fomec¡m€nto
ds p€çæ p¡ra Eallzaçäo da manul€nçãocoÍol¡va dg equipamnlos odontológi@s
smédl@hospllalernasunldadssdesúdedoSantaRllaeCsnlrceequiparentG
da Cenlralde Maleriais e Esledlização (CME), n6 temos da documenlação ruE-
lada æ ProcesoAdm¡nlslaliw ao 177 12022.
A conlralaçåo deverä sr concrellzada nos lomos da €laboraçåo ofetuada pola
Comisåo Pemanenle de Llcllaçåo nomoada psle Podsde no6.597 de pdn€lÞdo
outubrù ds do¡s mil e vìnlee um, cono sgue:
Contratsda; oDoNTO'fEC LTDA, lnsÍtanoCNPJn001,660.2420001-06.
ValorTotal; R$ 

,lf.213,00 
(onze mll s duzentos€ treze rea¡s).

Pagamento: O pagâmnlo srá roallzado alå o 15' (dóctm qulnto) dia útil do môs
8ubsqusnls à emlsáoda nola lfscal.

Msrmalelrc,05 do stembrode 2022.

Paulo Jah Pilati

Prefeito

tERMo DE RATtFtcAçÂo DE D|SPENSADE LtctTAÇAo N"023/2022
Fundamenlado no lnclso ll do Ert. 24 dE Lot 8,666/93, RATIFICO I D|SPENSA DE
LICITAçÃO n"023/2022. cujoobjetoé a ænlratação de empæ paracapacltaçäó
de sruidoßgdo Dopailamentodo Conlabllldado e Conlþle lnlsmo, afavés da ßa-
llzaçàodo cum "lmplanlaçåo do SIAFIC na pråilca', nos lemos da documsntaçäo
a@slada ao PmesAdmlnlskalÌvo no 180/2022.

@ncGllzada nos l€ms da slaboraçtu efeluada pela
Llcilsçåo nomada pda Porlarir no 6.597 de p.iml@ de

ValolTotal: R$ 1,800,00 (um mll ooltoænl6 Eals).
Pagamento: O psgamenlo srá rôallzado até o 15' (dácimo qulnto) dta útit do mês
subsquont€ à €ml$åo da nota lìsal.

M€mst6¡þ,05d0 stombrc do 2022,

Paulo JakPilali
Prefello

TERMo DE RAT|FtcAçÄo DE tNEXtGtBtLtDADE DE LtctTAçAo N. 03j/2022
Fundamentado no Art. 25 de Lei 8.666/1.993, RAI|F|CO a |NEXIG|BIL|DADE OE
LICITAçAO no 0312022, pârâ @nkalação de empßs para prestaçåo d€ sNiço
de monltoramenlo €þlrônlæ (s¡stema de alame) à dlstàncla 6 gerenclamento de
lmagens no pÉdlo do Depsdamenlo dô U.bånlsmo, n6 l€mo9 da documenlaçåo
a@slada ao Processo Admin¡slElivo n" 176/2022.
A conlralação dsv6rá sr mncrelizada nos terms da elaboração efeluâda pela
Comlsåo Permanenls de Licltaçåo nom€ada peta polaria n 6.597 ds primeiþ de
oulubrode dols mll e vinte e um.
CONITAIAdAI I,'IARMELEIRO ¡¡ONITORAI\.IENTO ELETRÔNICO LTDA, iNSdtA NO

CNPJ no 05.619.017/0001-45
Vålor: R$ 1.200,00 (ilm mll e duzentos rea¡s)
Pagamsnlot O Dagamenlo srá realizãdo ató o 15' (décimo qulnlo) dia úlit do m¿s
subssquente à ernissåo da nota fsal.

Marmeloko,0S de ætembrods 2022.

Pauto Jah Pilati

Prefeilo
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DIÁRIO OFICIAL ETETRÔNICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

,,l::.ll.,.;..i'l:;.AN9i',vIì.-'.'i',.,.','''j' EDIçÃO No: 1310- 16 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

O Municfpio de Marmeleiro, através da Comissão Permanente de Licitação, designada p"_19 ry9l9i191lr3uj|_d" Portaria

no 6.597 äe primeiro de outubro de dois mile vinte e um, torna pública arealizaçáo deste CHAMAMENTO PUBLICO para

o CREDENCIAMENTO de clfnicas ou hospitais veterinários para realizaçäo de procedimentos contraceptivos de

ovariohisterectomia e orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por

médicos veterinários para cães e gatos.
O Edital completo poderá ser obtldo no site da Prefeitura de Marmeleiro, no ícone LICITAÇ0ES, a partir do dia 06 de

setembro de 202à, sendo que os interessados deveräo apresentar a documentação para habilitação até o dia 30 de

setembro de 2022 às 11 :00 horas, ou qualquer tempo, no setor de licitação no endereço: Avenida Macali, no 255, Paço

Municipal, Centro, Marmeleiro - Paraná, CEP: 85.615-000. A abertura dos envelopes será dia 30 de setembro de 2022

às l4:00 horas, no endereço acima citado.
^ lnformaçöes adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deveräo ser dirigidos à Comissão Permanente de

Licitaçöés, no endereço acima citado, pelo telefone (46) 3525-8105/8107 oq pelo e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov'br.

Marmeleiro, 05 de setembro de 2022.

Ricardo Fiori
Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0111012021

AV¡Sq DE,GHAMAn¡ËñTO PIJBLTCO No 006/2022IPROCESSO ADMINISTRATIVO No 16712022-
j LlC:'

EXTRATO Þnn¡ PUBLICAçÃO ¡rR DE REGTSTRO DE PREçOS No 21212022 PREGÃO

CONTRATANTE: MUNICIPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: ROSTECA - COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA
OBJETO: A im de de Pre

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda ProvlsórlaZZOO-2 do Art. 10¡ de 24.08.01 da ICP-Brasll

abaixo

O Munlclpló de Marmelelro dá Sarantla da eutentlcldade deste

documento, desde que vlsual12âdo através de

httÞr//www.marmelelro.or.Êov.brl no lhk DlárlÒ oflclal'

ra tsl dos

1
I

ì

I

I

Docesar 29,00 377,0005 13 Un.
Assadeiras retangulares, em alumfnio polido cor prata, nas
medidas aproximadas de comprimento: 41 cm de comprimento
oor 28 cm de laroura por 5 cm de altura

528,19Docesar 40,6311 13 Un.
Bomba para chimarrão fabricada em aço inox, com rosca e
limpador, bojo e cano redondos com botão de I mm de largura
e 22 cm de comprimento total.

40.00 600,00DocesarBule em alumfn Its14 15 Un.

366,20Mor 73,245 Un.

Caixa Térmica com aproximadamente 18 Litros, com alça e

tampa, parede interna e externa em polipropileno (PP), tampa
em polietileno (PEAD) com isolamento
poliestireno expandido para maior tempo d

térmico interno em
e conservação.

17

95,50 1.528,00MorUn

Caixa Térmica com aproximadamente 26 Litros, com alça e

tampa, parede interna e externa em polipropileno (PP)' tampa
em polietileno (PEAD) com isolamento térmico interno em

ooliestireno expandido para maior tempo de conservação.

18 16

361,43 3.614,30MorUn
e rodas para transporte, parede interna e externa em
polipropileno (PP), tampa com isolamento térmico em isopor

maior te de o.

, com alçaCaixa T com aproximadamente 42

19 10

46,36 231,80SimonagioUn.
Chaleira em alumfnio com aProxim adamente 2,5 litros, com cabo
fixado por 03 rebites nas suas extremidades para garantir maior

sequranca.
20 5

rcp
Brasil
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